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Atos Administrativos da Universidade – UFRN 

Colegiados Superiores – CS 

Conselho de Ensino, Pesquisa e Extensão – CONSEPE 

Resolução n° 42/2024 - CONSEPE, de 30 de julho de 2024 

 

 Dá posse e aprova inclusão de conselheiros na Resolução nº 074/2023-CONSEPE, 

de 20 de junho de 2023, que atualizou a composição dos membros das Câmaras do CONSEPE. 

 

 O VICE-REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO GRANDE DO 

NORTE faz saber que o Conselho de Ensino, Pesquisa e Extensão - CONSEPE, no uso das 

atribuições que lhe confere o parágrafo único do artigo 17 do Estatuto da UFRN, 

 

RESOLVE: 

 

 Art. 1o Dar posse e aprovar a inclusão dos conselheiros abaixo relacionados para 

comporem a Câmara de Pós-Graduação e a Câmara  de Graduação do Conselho de Ensino, 

Pesquisa e Extensão - CONSEPE.   

 

CÂMARA DE PÓS-GRADUAÇÃO 

CONSELHEIRO FUNÇÃO OBSERVAÇÃO 

VIVIANE REGINA RO-

DRIGUES DE SENA -  

TITULAR 

 

Representante técnico- 

administrativo. 

Em substituição ao ex conse-
lheiro titular Ednaldo Gomes do  

Nascimento. 

Paula de Oliveira Ferreira - 

Suplente 

 

Representante técnico- 

administrativo. 

Em substituição à ex conse-

lheira suplente Fábia Cristina 

Miranda de Araújo. 

   

CÂMARA DE GRADUAÇÃO 

CONSELHEIRO FUNÇÃO OBSERVAÇÃO 

ISMÊNIA BLAVATSKY 

DE MAGALHÃES - TITU-

LAR 

Representante do Instituto Metró-

pole Digital - IMD. 

Em substituição à ex con-

selheira titular Íris Linha-
res Pimenta. 

Daniel Sabino Amorim de 

Araújo - Suplente 

Representante do Instituto Metró-

pole Digital - IMD. 
Reconduzido 

 

 Art. 2o Esta Resolução entra em vigor a partir da data de sua publicação, revogadas 

as disposições em contrário. 

 

(a) Henio Ferreira De Miranda - Vice-Reitor 

 

Resolução n° 43/2024 - CONSEPE, de 30 de julho de 2024 

 

 Aprova, à unanimidade de votos, a indicação de servidora como Coordenadora da 

área de Gestão de Processos Educacionais da Universidade Federal do Rio Grande do Norte 

- UFRN no Programa Institucional de Bolsa de Iniciação à Docência (PIBID) da Coordenação 

de Aperfeiçoamento de Pessoal de Nível Superior - CAPES. 

 

 O VICE-REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO GRANDE DO 

NORTE faz saber que o Conselho de Ensino, Pesquisa e Extensão, usando da atribuição que 

lhe confere o artigo 17, inciso XI, do Estatuto da UFRN, 

 

 CONSIDERANDO o Ofício nº28/2024-PROGRAD, de 05 de julho de 2024; 

 

 CONSIDERANDO a Portaria CAPES nº 90, de 25 de março de 2024; 
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 CONSIDERANDO o Edital no 10/2024-CAPES, de 28 de maio de 2024; 

 

 CONSIDERANDO o Edital nº 02/2024-PROGRAD, de 10 de junho de 2024; 

 

 CONSIDERANDO a Ata Resultado de Seleção nº 76/2024-PROGRAD, do 

Resultado Final do Processo Seletivo do Edital nº 02/2024-PROGRAD, de 05 de julho de 

2024, para Seleção de Coordenador de Área de Gestão de Processos Educacionais do 

Programa Institucional de Bolsa de Iniciação à Docência - PIBID; 

 

 CONSIDERANDO o que consta no processo no 23077.074572/2024-12, 

 

RESOLVE: 

 

 Art. 1o Aprovar, à unanimidade de votos, a indicação da servidora abaixo 

relacionada como Coordenadora Institucional da área de Gestão de Processos Educacionais 

da Universidade Federal do Rio Grande do Norte - UFRN, no Programa Institucional de Bolsa 

de Iniciação à Docência (PIBID) da Coordenação de Aperfeiçoamento de Pessoal de Nível 

Superior - CAPES.   

 

- GISELLE COSTA DE SOUSA 

Professora do Magistério Superior, Classe Associ-

ado D, Matrícula no 3331328, lotada no Departa-

mento de Matemática - DMAT do Centro de Ciên-

cias Exatas e da Terra – CCET 

 

 Art. 2o Esta Resolução entra em vigor a partir da data de sua publicação. 

 

(a) Henio Ferreira De Miranda - Vice-Reitor 

 

Resolução n° 44/2024 - CONSEPE, de 30 de julho de 2024 

 

 Aprova, à unanimidade de votos,  redistribuição de docente. 

 

 O VICE-REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO GRANDE DO 

NORTE faz saber que o Conselho de Ensino, Pesquisa e Extensão - CONSEPE, usando das 

atribuições que lhe confere o artigo 17, inciso XI do Estatuto da UFRN, 

 

 CONSIDERANDO a Resolução Conjunta no 008/2023-CONSEPE/CONSAD, de 

14 de novembro de 2023, publicada no Boletim de Serviço no 217/2023, de 20 de novembro 

de 2023, e no Diário Oficial da União nº 220, de 21 de novembro de 2023;  

 

 CONSIDERANDO o previsto no art. 37 da Lei no 8.112, de 11 de dezembro de 1990, 

alterada pela Lei no 9.527/97, de 10 de dezembro de 1997; 

 

 CONSIDERANDO a Portaria SEGRT/MGI no 619, de 09 de março de 2023; 

 

 CONSIDERANDO a Certidão nº 65/2023-DPEC, de 19 de dezembro de 2023, da 

decisão da Plenária do Departamento de Práticas Educacionais e Currículo - DPEC do Centro 

de Educação - CE, em reunião ordinária realizada no dia 15 de dezembro de 2023; 

 

 CONSIDERANDO o Despacho nº 39/2024 - CPDI/PROGESP, de 19 de julho de 

2024;  

 

 CONSIDERANDO o que consta no processo no 23077.043178/2024-32, 

 

RESOLVE: 
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 Art. 1o  Aprovar, à unanimidade de votos, a redistribuição do cargo de professor do 

Magistério Superior ocupado pela servidora CLAUDIANNY AMORIM NORONHA, 

Matrícula SIAPE no 1543391, Classe  Titular  E, lotada no Departamento de Práticas 

Educacionais e Currículo - DPEC, do Centro de Educação - CE da  Universidade Federal do 

Rio Grande do Norte - UFRN para a Universidade Federal do Pará - UFPA. 

 

Parágrafo único. A redistribuição a que se refere o caput deste artigo efetivar-se-à com a 

liberação do código de vaga nº 934569 a ser oferecido pela UFPA à UFRN. 

 

 Art. 2o Esta Resolução entra em vigor a partir da data de sua publicação. 

 

(a) Henio Ferreira De Miranda - Vice-Reitor 

 

Resolução n° 45/2024 - CONSEPE, de 30 de julho de 2024 

 

 Aprova, à unanimidade de votos, redistribuição de docente. 

 

 O VICE-REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO GRANDE DO 

NORTE faz saber que o Conselho de Ensino, Pesquisa e Extensão - CONSEPE, usando das 

atribuições que lhe confere o inciso XI, do artigo 17 do Estatuto da UFRN, 

 

 CONSIDERANDO a Resolução Conjunta no 008/2023-CONSEPE/CONSAD, de 

14 de novembro de 2023, publicada no Boletim de Serviço no 217/2023, de 20 de novembro 

de 2023, e no Diário Oficial da União nº 220, de 21 de novembro de 2023;  

 

 CONSIDERANDO o previsto no art. 37 da Lei no 8.112, de 11 de dezembro de 1990, 

alterada pela Lei no 9.527/97, de 10 de dezembro de 1997; 

 

 CONSIDERANDO a Portaria SEGRT/MGI no 619, de 09 de março de 2023; 

 

 CONSIDERANDO a Certidão nº 8/2024-MEC/CT, de 11 de julho de 2024 da 

Plenária do Departamento de Engenharia Mecânica – DEM, do Centro de Tecnologia - CT, 

em reunião ordinária realizada no dia 08 de julho de 2024; 

 

 CONSIDERANDO o Despacho Decisório nº 17/2024 - CPDI/PROGESP, de 19 de 

julho de 2024; 

 

 CONSIDERANDO o que consta no processo no 23077.059982/2024-33, 

 

RESOLVE: 

 

 Art. 1o  Aprovar, à unanimidade de votos, a redistribuição do cargo de professor do 

Magistério Superior ocupado pelo servidor RAPHAEL ARAÚJO CARDOSO, Matrícula 

SIAPE no 3138731, Classe   Adjunto C, lotado no Departamento de Engenharia Mecânica - 

DEM, do Centro de Tecnologia - CT da Universidade Federal do Rio Grande do Norte - 

UFRN para a Universidade de Brasília - Unb. 

 

Parágrafo único. A redistribuição a que se refere o caput deste artigo efetivar-se-à com a 

liberação do código de vaga nº 0707708 a ser oferecido pela Unb à UFRN. 

 

 Art. 2o Esta Resolução entra em vigor a partir da data de sua publicação. 

 

(a) Henio Ferreira De Miranda - Vice-Reitor 

 

Resolução n° 46/2024 - CONSEPE, de 30 de julho de 2024 

 

 Aprova, à unanimidade de votos,  redistribuição de docente. 
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 O VICE-REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO GRANDE DO 

NORTE faz saber que o Conselho de Ensino, Pesquisa e Extensão - CONSEPE, usando das 

atribuições que lhe confere inciso XI, do artigo 17 do Estatuto da UFRN, 

 

 CONSIDERANDO a Resolução Conjunta no 008/2023-CONSEPE/CONSAD, de 

14 de novembro de 2023, publicada no Boletim de Serviço no 217/2023, de 20 de novembro 

de 2023, e no Diário Oficial da União nº 220, de 21 de novembro de 2023;  

 

 CONSIDERANDO o previsto no art. 37 da Lei no 8.112, de 11 de dezembro de 1990, 

alterada pela Lei no 9.527/97, de 10 de dezembro de 1997; 

 

 CONSIDERANDO a Portaria SEGRT/MGI no 619, de 09 de março de 2023; 

 

 CONSIDERANDO o Parecer da Comissão de Avaliação de Redistribuição do 

Departamento de Informática e Matemática Aplicada – DIMAP/CCET, de 04 de junho de 

2024, designada pela Portaria nº 4/2024-DIMAP, de 05 de abril de 2024, publicada no Boletim 

de Serviço nº 071/2024, de 16 de abril de 2024; 

 

 CONSIDERANDO a Certidão de Aprovação de Parecer nº 220/2024-DIMAP/CCET, 

de 04 de junho de 2024, da Plenária do Departamento de Informática e Matemática Aplicada 

– DIMAP/CCET, em reunião ordinária realizada  no dia 26 de abril de 2024; 

 

 CONSIDERANDO o Despacho Decisório nº 19/2024 - CPDI/PROGESP, de 23 de 

julho de 2024; 

 

 CONSIDERANDO o que consta no processo no 23077.033731/2024-29, 

 

RESOLVE: 

 

 Art. 1o  Aprovar, à unanimidade de votos, a redistribuição do cargo de professor do 

Magistério Superior ocupado pelo servidor VALDIGLEIS DA SILVA COSTA, Matrícula 

SIAPE no 3139450, Classe  Adjunto C, lotado no Colegiado de Ciências da Computação - 

CCICOMP/Campus Salgueiro da Universidade Federal do Vale do São Francisco - 

UNIVASF para o Departamento de Informática e Matemática Aplicada - DIMAP da 

Universidade Federal do Rio Grande do Norte - UFRN. 

 

Parágrafo único. A redistribuição a que se refere o caput deste artigo efetivar-se-à com a 

liberação do código de vaga nº 0690697 a ser oferecido pela DIMAP/UFRN à UNIVASF. 

 

 Art. 2o Esta Resolução entra em vigor a partir da data de sua publicação. 

 

(a) Henio Ferreira De Miranda - Vice-Reitor 

 

Resolução n° 47/2024 - CONSEPE, de 30 de julho de 2024 

 

 Aprova, à unanimidade de votos, redistribuição de docentes por permuta. 

 

 O VICE-REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO GRANDE DO 

NORTE faz saber que o Conselho de Ensino, Pesquisa e Extensão - CONSEPE, usando das 

atribuições que lhe confere o inciso XI, do artigo 17 do Estatuto da UFRN, 

 

 CONSIDERANDO a Resolução Conjunta no 008/2023-CONSEPE/CONSAD, de 

14 de novembro de 2023, publicada no Diário Oficial da União - DOU no 220/2023, de 21 de 

novembro de 2023; 

 

 CONSIDERANDO o previsto no art. 37 da Lei no 8.112, de 11 de dezembro de 1990, 

alterada pela Lei no 9.527/97, de 10 de dezembro de 1997; 
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 CONSIDERANDO a Portaria SEGRT/MGI no 619, de 09 de março de 2023; 

 

 CONSIDERANDO a Certidão de Aprovação do Parecer nº 372/2024-DCAC/CCET, 

de 16 de julho de 2024 da Plenária do Departamento de Ciências Atmosféricas e Climáticas - 

DCAC do Centro de Ciências Exatas e da Terra – CCET, em reunião ordinária realizada no 

dia 16 de julho de 2024; 

 

 CONSIDERANDO o Despacho Decisório no 21/2024-CPDI/PROGESP, de 25 de 

julho de 2024; 

 

 CONSIDERANDO o que consta no processo no 23077.054361/2024-63, 

 

RESOLVE: 

 

 Art. 1o Aprovar, à unanimidade de votos,  a redistribuição, por permuta do cargo de 

professor do Magistério Superior ocupado pela servidora SANDRA ISAY SAAD, Matrícula 

SIAPE no 3057105, Classe Adjunto C, lotada na Unidade Acadêmica de Ciências 

Atmosféricas - UACA da Universidade Federal de Campina Grande - UFCG, pelo cargo de 

professor do Magistério Superior ocupado pelo servidor WEBER ANDRADE GONÇALVES, 

Matrícula SIAPE no 1164414, Classe Adjunto C, lotado no Departamento de Ciências 

Atmosféricas e Climáticas - DCAC do Centro de Ciências Exatas e da Terra – CCET da  

Universidade Federal do Rio Grande do Norte - UFRN. 

 

 Art. 2o As redistribuições por permuta acima citadas não acarretarão prejuízo a 

nenhuma das instituições envolvidas, uma vez que ambas as ocupantes dos cargos possuem o 

mesmo tipo de vínculo institucional. 

 

 Art. 3o Esta Resolução entra em vigor a partir da data de sua publicação. 

 

(a) Henio Ferreira De Miranda - Vice-Reitor 

 

Resolução n° 48/2024 - CONSEPE, de 30 de julho de 2024 

 

 Aprova, à unanimidade de votos, o Edital nº 054/2024-PROGESP de Concurso 

Público de Provas e Títulos para o provimento do cargo de Professor do Magistério Superior 

nas Classes de Assistente A (DE e 40h) e Auxiliar (20h e 40h) para os Departamentos: DMI, 

DMC, DEPED, DTG  e DCIR,  do Centro de Ciências da Saúde  - CCS da Universidade 

Federal do Rio Grande do Norte - UFRN. 

 

 O VICE-REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO GRANDE DO 

NORTE faz saber que o Conselho de Ensino, Pesquisa e Extensão, usando da atribuição que 

lhe confere o inciso IV, do artigo 17 do Estatuto da UFRN, 

 

 CONSIDERANDO a Portaria no 1.270/95–R, de 23 de outubro de 1995, e 

considerando o que dispõe o Art. 53 da Lei no 9.394/96, de 20 de dezembro de 1996; 

 

 CONSIDERANDO a Lei no 12.772, de 28 de dezembro de 2012 com o Decreto nº 

9.739, de 28 de março de 2019; 

 

 CONSIDERANDO o que dispõem o art. 53 da Lei no 9.394/96, de 20 de dezembro 

de 1996; 

 

 CONSIDERANDO o Anexo I da Portaria MEC nº 2.085, de 4 de dezembro de 2023; 

 

 CONSIDERANDO a Resolução no 004/2022-CONSEPE, de 29 de março de 2022, 

publicada no Boletim de Serviço no 059/2022, de 31 de março de 2022; 
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 CONSIDERANDO o Despacho Informativo no 11/2024-COC, da Coordenadoria de 

Concursos da Pró-Reitoria de Gestão de Pessoas - PROGESP, de 23 de julho de 2024; 

 

 CONSIDERANDO o que consta no processo no 23077.084683/2024-37, 

 

RESOLVE: 

 

 Art. 1o Aprovar, à unanimidade de votos, o Edital no 054/2024-PROGESP de 

Concurso Público de Provas e Títulos para o provimento do cargo de professor do Magistério 

Superior nas classes de Assistente-A (DE e 40h) e Auxiliar (20h e 40h), com vagas 

distribuídas por unidade de lotação, área/disciplina, cargo/classe/padrão, regime de trabalho 

e requisitos, conforme anexo desta Resolução, para os Departamentos: DMI, DMC, DEPED, 

DTG  e DCIR,  do Centro de Ciências da Saúde  - CCS da Universidade Federal do Rio 

Grande do Norte - UFRN. 

 

 Art. 2o Esta Resolução entra em vigor a partir da data de sua publicação. 

 

(a) Henio Ferreira De Miranda - Vice-Reitor 

 

EDITAL N° 054/2024 - PROGESP 

 

CONCURSO PÚBLICO DE PROVAS E TÍTULOS PARA O PROVIMENTO DE CARGO 

DE PROFESSOR DO MAGISTÉRIO SUPERIOR NAS CLASSES ASSISTENTE-A E 

AUXILIAR 

 

 A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL 

DO RIO GRANDE DO NORTE, no uso das atribuições que lhe confere a Portaria no 

1.270/95–R, de 23 de outubro de 1995, e considerando o que dispõem o Art. 53 da Lei no 

9.394/96, de 20 de dezembro de 1996, o Anexo I da Portaria MEC nº 2.085, de 4 de dezembro 

de 2023; torna pública a abertura de inscrições para o Concurso Público de Provas e Títulos, 

de acordo com a Lei nº 12.772, de 28 de dezembro de 2012, com o Decreto nº 9.739, de 28 

de março de 2019 e as Normas de Concurso Público, dispostas pela Resolução no 004/2022-

CONSEPE, de 29 de março de 2022, considerada parte integrante deste Edital, disponível nos 

sítios www.sigrh.ufrn.br e www.progesp.ufrn.br. 

 

 

1. DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

 

 1.1. As atividades referentes ao cargo de professor do Magistério Superior envolvem a 

atuação em ensino, pesquisa, extensão e atividades administrativas, conforme a necessidade 

da instituição expressa na expectativa de atuação profissional e no plano de trabalho a ser 

deliberado pela Unidade de lotação do servidor. 

 

 1.2. O cargo de professor do Magistério Superior é regulamentado pela Lei no 12.772, de 28 

de dezembro de 2012. 

 

 1.3.  Aos servidores ocupantes de cargos da Carreira de Magistério Superior aplicam-se os 

deveres e proibições elencados nos arts. 116 e 117 da Lei no 8.112/90. 

 

 

1.4. DA IMPUGNAÇÃO DO EDITAL 

 

 1.4.1. Qualquer pessoa interessada poderá impugnar o presente Edital, no todo ou em parte, 

no prazo de 10 (dez) dias corridos, contados da sua publicação em Diário Oficial da União, 

devendo o pedido, devidamente fundamentado, ser dirigido à Pró-Reitoria de Gestão de 

Pessoas e encaminhado para o e-mail concursos@progesp.ufrn.br. O pedido de impugnação 

será analisado no prazo de 5 (cinco) dias corridos, podendo ser estendido até o dobro do 

período inicial. 
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 1.4.2. Salvo nas hipóteses de erro material, de indispensável adequação à legislação ou por 

decisão judicial, não se alterarão as regras do presente Edital após o início do prazo das 

inscrições preliminares no tocante aos requisitos do cargo, aos conteúdos programáticos, aos 

critérios de aferição das provas e de aprovação para as etapas subsequentes.  

  

 

1.5. DA DIVULGAÇÃO DOS PROGRAMAS, RELAÇÕES DE TEMA DA PROVA 

DIDÁTICA E AS EXPECTATIVAS DE ATUAÇÃO PROFISSIONAL 

 

 1.5.1. Os programas, as relações de tema da prova didática e as expectativas de atuação 

profissional de todas as áreas de conhecimento deste Edital serão disponibilizados na página 

eletrônica http://www.sigrh.ufrn.br (Menu Concursos), na data provável de 31/07/2024. 

 

 1.5.2. A lotação dos candidatos aprovados em cada área de conhecimento, dentro do número 

de vagas destinadas para provimento imediato, será realizada no campus estabelecido em 

edital. A lotação das vagas que surgirem durante a validade do concurso, portanto, a 

convocação do cadastro de reserva, poderá ocorrer em qualquer dos campi da UFRN 

(Natal/RN, Macaíba/RN, Caicó/RN, Currais Novos/RN, Santa Cruz/RN), segundo adequação 

administrativa. 

 

 

2. DAS VAGAS 

 

 2.1. O presente edital disponibiliza a abertura de 15 (quinze) vagas imediatas, distribuídas 

conforme Anexo I deste instrumento editalício 

 

 

3. DA REMUNERAÇÃO 

 

 3.1. A remuneração será nas classes e níveis iniciais da carreira, conforme tabela a seguir: 

 

Denomi-

nação 

Regime 

de Traba-

lho 

Titulação Vencimento 

Básico 

Retribuição 

por Titulação 

Auxílio 

Alimenta-

ção 

Total 

Assis-

tente-A 

Dedicação 

Exclusiva 

Douto-

rado 

R$ 4.875,18 R$ 5.606,46 R$ 

1.000,00 

R$ 11.481,64 

Mestrado R$ 4.875,18 R$ 2.437,59 R$ 

1.000,00 

R$ 8.312,77 

40h 

Douto-

rado 

R$ 3.412,63 R$ 2.943,39 R$ 

1.000,00 

R$ 7.356,02 

Mestrado R$ 3.412,63 R$ 1.279,74 R$ 

1.000,00 

R$ 5.692,37 

Auxiliar 40h 

Douto-

rado 

R$ 3.412,63 R$ 2.943,39 R$ 

1.000,00 

R$ 7.356,02 

Mestrado R$ 3.412,63 R$ 1.279,74 R$ 

1.000,00 

R$ 5.692,37 

Especia-

lista / Re-

sidência 

R$ 3.412,63 R$ 511,90 R$ 

1.000,00 

R$ 4.924,53 

Auxiliar 20h 

Douto-

rado 

R$ 2.437,59 R$ 1.401,62 R$ 500,00 R$ 4.339,21 

Mestrado R$ 2.437,59 R$ 609,40 R$ 500,00 R$ 3.546,99 
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Especia-

lista / Re-

sidência 

R$ 2.437,59 R$ 243,76 R$ 500,00 R$ 3.181,35 

 

 3.2. Será concedido ao candidato de qualificação superior à exigida à vaga ofertada, para o 

requisito em nível de pós-graduação, a possibilidade de ser investido no cargo, desde que a 

formação superior possua abrangência suficiente para abarcar todos os conhecimentos exigí-

veis para o cargo previsto neste edital. 

 

 3.3. Caso o candidato já seja servidor público e sendo permitida a acumulação de cargos na 

forma da Constituição, será devida a percepção de um único auxílio-alimentação, o qual de-

verá ser escolhido mediante opção, conforme art. 3º, parágrafo único, do Decreto nº 3.887, de 

16 de agosto de 2001. 

 

  

4. DAS VAGAS DESTINADAS A PESSOAS COM DEFICIÊNCIA 

 

 4.1. Dentre as 15 (quinze) vagas previstas em edital, 20% (vinte por cento) serão providas na 

forma do § 2º, do Art. 5º, da Lei nº 8.112/90, do Decreto nº 3.298/99 e do Decreto nº 

9.508/2018, ou seja, 03 (três) vagas imediatas, a serem distribuídas em procedimento de sor-

teio público previsto no Capítulo 6 deste instrumento editalício. 

 

 4.2. Caso a aplicação do percentual de que trata o item anterior resulte em número fracionado, 

este deverá ser elevado até o primeiro número inteiro subsequente, nos termos do Art. 5º, § 2º 

da Lei nº 8.112/90 e do Art. 1º, § 3º do Decreto nº 9.508/2018, desde que não ultrapasse o 

máximo de 20% destinado à cota. 

 

 4.3. Serão consideradas pessoas com deficiência aquelas que se enquadram nas categorias 

discriminadas na Lei n. 13.146, de 06 de julho de 2015, no Art. 4o do Decreto nº 3.298/1999, 

com as alterações introduzidas pelo Decreto nº 5.296/2004, nos § 1o e §2º do Art. 1o da Lei 

nº 12.764, de 27 de dezembro de 2012 (Transtorno do Espectro Autista), e Lei nº 14.126, de 

22 de março de 2021 (visão monocular), observados os dispositivos da Convenção sobre os 

direitos da Pessoa com Deficiência e seu Protocolo Facultativo, ratificados pelo Decreto no 

6.949/2009. 

 

 4.4. O candidato com deficiência deverá declarar e anexar um laudo médico comprovando 

sua condição no ato da inscrição. 

 

 4.4.1. O candidato que não declarar e anexar um laudo médico comprovando sua condição 

de pessoa com deficiência, no ato da inscrição, perderá o direito de concorrer às vagas desti-

nadas aos candidatos em tais condições. 

 

 4.4.2. No ato da inscrição, o candidato com deficiência deverá declarar estar ciente das atri-

buições do cargo/área e/ou especialidade para o qual pretende se inscrever e que, no caso de 

vir a exercê-lo, estará sujeito à avaliação da compatibilidade do exercício do cargo com a 

deficiência que possui, durante o estágio probatório, por uma equipe multiprofissional, nos 

termos do Art. 5º, do Decreto 9.508/2018.  

 

 4.5. A pessoa com deficiência, resguardadas as condições especiais previstas no Decreto nº 

3.298/99, participará do concurso em igualdade de condições com os demais candidatos no 

que concerne ao conteúdo das provas, à avaliação e aos critérios de aprovação, ao horário e 

ao local de aplicação das provas, e à nota mínima exigida para todos os demais candidatos. 

 

 4.6. O candidato que se declarar pessoa com deficiência, se classificado no concurso, figurará 

em lista específica e também na listagem de classificação geral dos candidatos ao cargo/espe-

cialidade de sua opção. 
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 4.6.1. Antes da homologação do resultado final do concurso, o candidato deverá submeter-se 

à avaliação biopsicossocial promovida pela Perícia Oficial em Saúde da UFRN/SIASS, me-

diante agendamento prévio, que terá decisão terminativa sobre a sua qualificação como pessoa 

com deficiência, ou não, e seu respectivo grau, com a finalidade de verificar se a deficiência 

da qual é portador realmente o habilita a concorrer às vagas reservadas para candidatos em 

tais condições. 

 

 4.6.1.1. O candidato apresentar-se-á para a avaliação biopsicossocial constante do subitem 

4.6.1 às suas expensas. 

 

 4.6.2. O candidato deverá comparecer à Perícia Oficial em Saúde da UFRN/SIASS munido 

de laudo médico e de exames complementares comprobatórios da deficiência, conforme su-

bitens a seguir. 

 

 4.6.2.1. O laudo médico deverá ser assinado por um médico especialista, contendo na descri-

ção clínica o tipo e grau da deficiência e as áreas e funções do desenvolvimento afetadas, com 

expressa referência ao código correspondente da Classificação Internacional de Doenças 

(CID), bem como a provável causa da deficiência. Deve ainda conter o nome legível, carimbo, 

assinatura, especialização e CRM ou RMS do médico que forneceu o laudo. 

 

 4.6.2.2. Os exames complementares comprobatórios serão apresentados conforme o tipo de 

deficiência: 

 

a) Deficiência Visual: Acuidade Visual, Tonometria, Fundoscopia, Biomicroscopia e Campi-

metria; 

b) Deficiência Auditiva: Audiometria (audiograma nas frequências de 500Hz, 1000Hz, 

2000Hz e 3000Hz); 

c) Deficiência Física: resultados de exames de imagem pertinentes; 

d) Deficiência Mental: laudo médico especializado e declarações de demais profissionais li-

gados à área (psicólogo, fonoaudiólogo, terapeuta ocupacional, etc.); 

e) Deficiência Múltipla: exames comprobatórios relacionados aos tipos das deficiências em 

que se enquadra. 

 

 4.6.3. O candidato que não for considerado pessoa com deficiência pela Perícia Oficial em 

Saúde da UFRN/SIASS, nos termos do Decreto nº 3.298/99, Art. 2º da Lei nº 13.146, de 6 de 

julho de 2015, e na Lei nº 14.126, de 22 de março de 2021, passará a figurar apenas na listagem 

de classificação geral, caso possua nota de classificação para tanto. 

 

 4.6.4. O não comparecimento à convocação supramencionada acarretará a perda do direito 

às vagas reservadas aos candidatos em tais condições. 

 

 4.6.5. A não observância do disposto nos subitens anteriores acarretará a perda do direito às 

vagas reservadas aos candidatos em tais condições. 

 

 4.7. As vagas definidas no item 4.1 que não forem providas por falta de candidatos com 

deficiência, por reprovação no concurso ou na avaliação biopsicossocial, serão preenchidas 

pelos demais candidatos, observada a ordem geral de classificação por cargo/especialidade. 

 

 4.7.1. O candidato que for aprovado, concomitantemente, para as vagas reservadas para pes-

soas com deficiência e também para as destinadas aos candidatos negros, deverá submeter-se 

tanto à avaliação biopsicossocial promovida pela Perícia Oficial em Saúde da UFRN/SIASS, 

conforme estabelece o item 4.6.1 deste Edital, quanto à entrevista realizada pela comissão de 

heteroidentificação, conforme subitem 5.1.12 deste Edital, sob pena de ser eliminado do con-

curso. 

 

 

5. DAS VAGAS DESTINADAS AOS CANDIDATOS NEGROS 
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 5.1. Dentre as 15 (quinze) vagas previstas em edital, 20% (vinte por cento) serão providas na 

forma da Lei no 12.990, de 9 de junho de 2014, ou seja, 03 (três) vagas imediatas, a serem 

distribuídas em procedimento de sorteio público previsto no Capítulo 6 deste instrumento 

editalício. 

 

 5.1.1 Caso a aplicação do percentual de que trata o subitem 5.1 deste Edital resulte em número 

fracionado, este será elevado até o primeiro número inteiro subsequente, em caso de fração 

igual ou maior que 0,5, ou diminuído para o número inteiro imediatamente inferior, em caso 

de fração menor que 0,5 nos termos do §2o do artigo 1o da Lei no 12.990/2014. 

 

 5.1.2. Para concorrer às vagas reservadas, o candidato deverá, no ato da inscrição, optar por 

concorrer às vagas reservadas aos negros, preenchendo a autodeclaração de que é preto ou 

pardo, conforme quesito cor ou raça utilizado pela Fundação Instituto Brasileiro de Geografia 

e Estatística – IBGE; 

 

 5.1.3. A autodeclaração terá validade somente para este concurso público. 

 

 5.1.4. As informações prestadas no momento da inscrição são de inteira responsabilidade do 

candidato, devendo este responder por qualquer falsidade. 

 

 5.1.4.1. Na hipótese de constatação de declaração falsa, o candidato será eliminado do con-

curso e, se tiver sido nomeado, ficará sujeito à anulação da sua admissão ao serviço ou em-

prego público, após procedimento administrativo em que lhe seja assegurado o contraditório 

e a ampla defesa, sem prejuízo de outras sanções cabíveis. 

 

 5.1.5. Os candidatos negros concorrerão concomitantemente às vagas reservadas a pessoas 

com deficiência, se atenderem a essa condição, e às vagas destinadas à ampla concorrência, 

de acordo com a sua classificação no concurso. 

 

 5.1.5.1. Os candidatos negros aprovados dentro do número de vagas oferecido à ampla con-

corrência não preencherão as vagas reservadas à cota de negros, salvo nas áreas de conheci-

mento/disciplina contempladas no sorteio descrito no Capítulo 6 deste edital, em que o provi-

mento é imediato. 

 

 5.1.6. Em caso de desistência de candidato negro aprovado em vaga reservada, a vaga será 

preenchida pelo candidato negro posteriormente classificado, se houver. 

 

 5.1.6.1. Na hipótese de não haver candidatos negros aprovados em número suficiente para 

que sejam ocupadas as vagas reservadas, as vagas remanescentes serão revertidas para ampla 

concorrência e serão preenchidas pelos demais candidatos aprovados, observada a ordem de 

classificação no concurso. 

 

 5.1.7. A relação preliminar dos candidatos que se autodeclararam pretos ou pardos, na forma 

da Lei no 12.990/2014, será divulgada no endereço eletrônico http://sigrh.ufrn.br (Menu Con-

cursos > Concursos em Andamento), na data provável de 10/09/2024. 

 

 5.1.8. O candidato poderá, no período de 11/09/2024 a 13/09/2024, declinar da sua autode-

claração, através de requerimento protocolado via sistema SIGRH (www.sigrh.ufrn.br), por 

meio da área do candidato. 

 

 5.1.8.1. Após esse período, não serão aceitos pedidos de revisão. 

 

 5.1.9. A relação definitiva dos candidatos que se autodeclararam pretos ou pardos, na forma 

da Lei no 12.990/2014, será divulgada na página eletrônica http://www.sigrh.ufrn.br (Menu 

Concursos > Concursos em Andamento) na data provável 16/09/2024. 
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 5.1.10. Os candidatos que no ato da inscrição se declararem aptos para concorrer às vagas 

reservadas na forma da Lei no 12.990/2014 terão seus nomes publicados em lista à parte e 

figurarão também na lista de classificação geral por cargo/especialidade de sua opção. 

 

 5.1.11. Antes da homologação do resultado final do concurso, a PROGESP designará uma 

comissão de heteroidentificação para a avaliação das autodeclarações, constituída por 5 

(cinco) membros, distribuídos por gênero, cor e, preferencialmente, naturalidade. 

 

 5.1.12.  Antes da homologação do resultado final do concurso, a comissão de heteroidentifi-

cação realizará entrevista de com os candidatos autodeclarados, que será convocada em Edital 

específico, na quantidade mínima equivalente a três vezes o número de vagas reservadas às 

pessoas negras previstas no edital, ou dez candidatos, o que for maior, resguardadas as con-

dições de aprovação estabelecidas no edital do concurso, com a finalidade específica e exclu-

siva de se avaliar o fenótipo dos candidatos ao tempo da realização do procedimento. 

 

 5.1.12.1. Não serão considerados, para a entrevista de heteroidentificação, quaisquer registros 

ou documentos pretéritos eventualmente apresentados, inclusive imagem e certidões referen-

tes a confirmação em procedimentos de heteroidentificação realizados em concursos públicos 

federais, estaduais, distritais e municipais. 

 

 5.1.12.2. O procedimento de heteroidentificação será filmado e sua gravação será utilizada 

na análise de eventuais recursos interpostos pelos candidatos. 

 

 5.1.12.2.1. O candidato que recusar a realização da filmagem do procedimento para fins de 

heteroidentificação será eliminado do concurso público, dispensada a convocação suplemen-

tar de candidatos não habilitados. 

 

 5.1.13. O candidato apresentar-se-á para a entrevista constante do subitem 5.1.12 às suas 

expensas. 

 

 5.1.13.1. Excepcionalmente, mediante justificativa motivada pelo candidato e aceita pela 

Pró-Reitoria de Gestão de Pessoas, poderá a entrevista presencial ser substituída pela telepre-

sencial, mediante utilização de recursos de tecnologia de comunicação. 

 

 5.1.13.1.1. Se no período em que ocorrerem as entrevistas ainda estiver vigorando o estado 

de calamidade pública em decorrência da pandemia pelo COVID-19, dar-se-á preferência à 

sua realização por meio de videoconferência. 

 

 5.1.14. O candidato que for aprovado às vagas destinadas aos negros, quando do compareci-

mento para a entrevista, deverá assinar formulário padrão, em que se declare pessoa preta ou 

parda (autodeclaração). 

 

 5.1.15. A avaliação da comissão de heteroidentificação, quanto à condição de negro, consi-

derará os seguintes aspectos: 

 

a) a informação prestada no ato de inscrição quanto à condição de negro; 

b) a declaração assinada pelo candidato no curso de ações afirmativas quanto à condição de 

negro; e 

c) o fenótipo do candidato verificado pessoalmente pelos componentes da Comissão. 

 

5.1.16. O candidato será considerado não enquadrado na condição de negro nos seguintes 

casos: 

 

a) não comparecer à entrevista, conforme subitem 5.1.12; 

b) não assinar a declaração de que trata o subitem 5.1.14; 

c) a Comissão considerar, por maioria de votos, o não atendimento do quesito cor ou raça por 

parte do candidato. 
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 5.1.16.1. O candidato que não comparecer à entrevista, presencial ou telepresencial, por qual-

quer motivo, não terá direito ao reagendamento desta etapa do concurso. 

 

 5.1.17. A Comissão especial elaborará parecer individualizado acerca dos critérios de feno-

tipia do candidato. 

 

 5.1.18. Os candidatos cujas autodeclarações não forem confirmadas em procedimento de he-

teroidentificação, permanecerão concorrendo nas vagas destinadas à ampla concorrência, 

desde que tenham obtido nota suficiente para aprovação, conforme art. 11 da Portaria Norma-

tiva SGP/MPDG nº 04, de 06 de abril de 2018, alterada pela Portaria SGP/SEDGG/ME nº 

14.635, de 14 de dezembro de 2021. O candidato que estiver concorrendo concomitantemente 

nas cotas para negros e pessoas com deficiência, caso não tenha sua autodeclaração confir-

mada no procedimento de heteroidentificação, permanecerá concorrendo na cota para pessoas 

com deficiência. 

 

 5.1.18.1. A eliminação de candidato por apresentação de autodeclaração falsa ou a não con-

firmação da autodeclaração pela comissão de heteroidentificação não ensejam o dever de con-

vocar suplementarmente candidatos não convocados para o procedimento de heteroidentifi-

cação. 

 

 5.1.19. O candidato eliminado que desejar interpor recurso contra o parecer da comissão de 

heteroidentificação poderá fazê-lo em até quarenta e oito horas, contadas a partir da divulga-

ção da relação nominal na página eletrônica do SIGRH (www.sigrh.ufrn.br), por meio do e-

mail concursos@progesp.ufrn.br ou entregá-lo pessoalmente ou por procurador constituído 

na Coordenadoria de Concursos da Pró-Reitoria de Gestão de Pessoas (BR 101, Campus Uni-

versitário, Prédio da Reitoria – Lagoa Nova – Natal/RN, CEP 59078-900), no horário das 

08:00h às 15:00h. 

 

 5.1.19.1. Não serão aceitos recursos dos candidatos eliminados das cotas por não compareci-

mento à entrevista, mas apenas pelo não reconhecimento da condição de negro (quesito cor 

ou raça) verificada pela comissão de heteroidentificação. 

 

 5.1.20. A comissão recursal será composta por três integrantes distintos dos membros da co-

missão de heteroidentificação. 

 

 5.1.20.1. Em suas decisões, a comissão recursal deverá considerar a filmagem do procedi-

mento para fins de heteroidentificação, o parecer emitido pela comissão e o conteúdo do re-

curso elaborado pelo candidato. 

 

 5.1.20.2. Das decisões da comissão recursal não caberá recurso. 

 

 5.1.21. O parecer da comissão recursal será encaminhado eletronicamente para o candidato. 

 

 5.1.22. Em hipótese alguma será aceita revisão de recurso ou recurso do recurso. 

 

 5.1.23. Na hipótese de a banca constatar falsidade na declaração feita pelo candidato, poderá 

ser enviada a documentação à Polícia Federal para apuração da existência ou não de crime, 

nos termos da legislação penal vigente. 

 

 5.1.24. O não enquadramento do candidato na condição de pessoa negra não se configura em 

ato discriminatório de qualquer natureza, representando, tão somente, que o candidato não se 

enquadrou nos quesitos de cor ou raça utilizados pela Fundação Instituto Brasileiro de Geo-

grafia e Estatística (IBGE), que definem a raça negra. 

 

 5.1.25. A avaliação da comissão de heteroidentificação quanto ao enquadramento, ou não, do 

candidato na condição de pessoa negra, terá validade apenas para este concurso. 
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6. DO SORTEIO DAS VAGAS PARA AS COTAS DE PESSOAS COM DEFICIÊNCIA E 

NEGROS 

 

 6.1. A distribuição do quantitativo de vagas especificado nos itens 4.1 e 5.1, dar-se-á após o 

término das inscrições, por meio de sorteio público, e incidirá apenas nas áreas de conheci-

mento/cargos em que houverem candidatos com deficiência ou negros com inscrições deferi-

das. 

 

 6.2. Quando o quantitativo de vagas, especificado nos itens 4.1 e 5.1, resultarem em número 

superior ao de áreas de conhecimento/cargos com candidatos PcD ou Negros com inscrições 

deferidas será automaticamente distribuída uma vaga para cada área de conhecimento/cargo, 

e o restante distribuído por meio de sorteio público, desde que haja candidatos PcD ou negros 

suficientes para ocuparem o cadastro de reserva. 

 

 6.3. Quando o quantitativo de vagas, especificado nos itens 4.1 e 5.1, coincidirem com o 

número de áreas de conhecimento/cargos com candidatos PcD ou Negros com inscrições de-

feridas a distribuição prescindirá de sorteio público, sendo alocada automaticamente a reserva 

da vaga para cada área de conhecimento/cargo. 

 

 6.4. Estarão automaticamente excluídas do sorteio público: 

 

a) Para pessoas com deficiência (PcD): as áreas de conhecimento/cargos que possuam a partir 

de 5 (cinco) vagas para provimento imediato, tendo em vista que automaticamente já contem-

plarão a reserva da cota; 

b) Para pessoas com deficiência: as áreas de conhecimento/cargos que exijam o provimento 

necessariamente por pessoa com deficiência; e 

c) Para negros: as áreas de conhecimento/cargos que possuam a partir de 3 (três) vagas para 

provimento imediato, tendo em vista que automaticamente já contemplarão a reserva da cota. 

 

 6.4.1. A hipótese descrita no item 6.4, “b”, não obstante prescindir de sorteio público, é con-

tabilizada no número total de vagas reservadas para pessoas com deficiência, conforme item 

4.1 deste edital. 

 

 6.4.2. A hipótese descrita no item 6.4, “c”, não obstante prescindir de sorteio público, é con-

tabilizada no número total de vagas reservadas para negros, conforme item 5.1 deste edital. 

 

 6.5. O sorteio público primeiramente definirá, mediante sorteio, o tipo de cota (PcD ou Ne-

gros) que iniciará a distribuição das vagas reservadas. 

 

 6.5.1. O tipo de cota contemplado no sorteio descrito no item 6.5 definirá a alternância e 

proporcionalidade dos próximos ciclos de sorteio. Assim, sendo sorteado inicialmente a cota 

para PcD, o próximo sorteio deverá ser para a cota de negros e vice-versa. 

 

 6.6. Para a realização do sorteio público será utilizado o site https://random.org 

 

 6.7. As áreas de conhecimento/cargos que disponham de uma única vaga para provimento 

imediato e que possuírem simultaneamente candidatos negros e pessoas com deficiência, após 

terem sido contempladas no sorteio por uma das cotas, serão excluídas dos próximos ciclos 

de sorteio. 

 

 6.8.  À medida que a área de conhecimento/cargo é sorteada, a mesma é retirada da disputa 

no próximo ciclo de sorteio, salvo se a área de conhecimento/cargo ainda suportar a destinação 

de mais vagas para provimento imediato. 

 

 6.9. Caso após a realização de todos os ciclos de sorteio não tenha sido contemplado o quan-

titativo de vagas descritos nos itens 4.1 e 5.1, serão realizados novos sorteios entre todas as 

áreas de conhecimento/cargos com PcD e Negros inscritos, para fins de formação de cadastro 

de reserva, desde que a área de conhecimento/cargo ainda possua candidatos PcD ou Negros. 
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 6.10. Os casos omissos serão decididos pelos Colegiados Superiores da UFRN (CONSEPE). 

 

 6.11. O sorteio público está previsto para ocorrer na data provável de 04/10/2024, às 

10h00min, por meio de videoconferência, e será gravado para efeitos de registro. 

 

 6.12. O quantitativo máximo de aprovados por área de conhecimento/cargo, de acordo com 

o Anexo II do Decreto nº 9.739/2019, será divulgado em nota informativa na data provável 

de 07/10/2024. 

 

  

7. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS SOBRE A INSCRIÇÃO 

 

 7.1. A inscrição do candidato implicará aceitação total e incondicional das disposições, nor-

mas e instruções constantes deste Edital e em quaisquer Editais e normas complementares que 

vierem a ser publicados com vistas ao Concurso Público objeto deste instrumento. 

 

 7.1.1. O candidato deverá certificar-se de que preenche todos os requisitos exigidos no Edital. 

 

 7.1.2. A análise da compatibilidade das áreas correlatas elencadas no Anexo I (Quadro de 

Vagas) deste Edital com a formação acadêmica do candidato somente será realizada na ava-

liação de Títulos e Produção Intelectual pela Comissão Examinadora e, posteriormente, con-

ferida no ato da posse no cargo, conforme capítulo 21 do presente Edital. 

 

 7.2. Para se inscrever, o candidato deverá, obrigatoriamente, ter Cadastro de Pessoa Física – 

CPF, documento de identificação e preencher todos os campos do Formulário de Inscrição. 

 

 7.2.1. Candidatos estrangeiros poderão solicitar o CPF através do seguinte endereço eletrô-

nico: 

 

 https://servicos.receita.fazenda.gov.br/Servicos/CPF/InscricaoCpfEstrangeiro/default.asp    

 

 7.2.2. Para efeito de inscrição e participação no certame, serão considerados documentos de 

identificação, expedidos a menos de 10 (dez) anos: 

 

a) carteira expedida por Secretaria de Segurança Pública, por Comando Militar, por Instituto 

de Identificação, por Corpo de Bombeiros Militares e por órgão fiscalizador (ordem, conselho 

etc.); 

b) passaporte; 

c) certificado de Reservista; 

d) carteiras funcionais do Ministério Público; 

e) carteiras funcionais expedidas por órgão público que, por Lei Federal, valham como iden-

tidade; 

f) carteira de Trabalho e Previdência Social; 

g) carteira Nacional de Habilitação, contendo foto. 

 

 7.2.2.1. O documento apresentado deve estar em condições de permitir, com clareza, a iden-

tificação do candidato. 

 

 7.3. No ato da inscrição, o candidato deverá indicar sua opção de cargo, observado o disposto 

no QUADRO DE VAGAS – ANEXO I deste Edital, que não será alterada posteriormente em 

hipótese alguma. 

 

 7.4. A Coordenadoria de Concursos da Pró-Reitoria de Gestão de Pessoas não se responsabi-

liza pelo não recebimento de solicitação de inscrição via internet por motivos de ordem técnica 

dos computadores, falhas de comunicação, congestionamento das linhas de comunicação, 

bem como por outros fatores de ordem técnica que impossibilitem a transferência de dados. 
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 7.5. As solicitações de inscrição cujos pagamentos forem efetuados após a data e os horários 

estabelecidos no item 9.1, alínea “e” deste Edital, não serão acatadas. 

 

 7.6. A inscrição efetuada somente será validada após a comprovação de pagamento da taxa 

de inscrição. 

 

 7.7. O candidato inscrito por outrem assume total responsabilidade pelas informações pres-

tadas, arcando com as consequências de eventuais erros de seu representante no preenchi-

mento do formulário de inscrição e no seu envio. 

 

 7.8. Terá a sua inscrição cancelada e será eliminado do concurso o candidato que usar dados 

de identificação de terceiros para realizar a sua inscrição. 

 

 7.9. O candidato deverá efetuar uma única inscrição, por área de conhecimento, conforme o 

disposto no Capítulo 9 deste Edital. 

 

 7.10. Caso o candidato efetue o pagamento correspondente a mais de uma inscrição, na 

mesma área de conhecimento, será validada apenas a inscrição correspondente ao último pa-

gamento efetuado. 

 

 7.11. O candidato poderá se inscrever em mais de uma área de conhecimento desde que pre-

encha os requisitos exigidos para o cargo. 

 

 7.11.1. A inscrição em mais de uma área de conhecimento é de inteira responsabilidade do 

candidato, conforme art. 6o, §5o, da Resolução no 004/2022-CONSEPE.   

 

 7.12. A inscrição somente será validada mediante confirmação, pela Coordenadoria de Con-

cursos da Pró-Reitoria de Gestão de Pessoas, do pagamento efetuado. 

 

 7.12.1. Se o pagamento for efetuado por cheque sem o devido provimento de fundos, a Co-

ordenadoria de Concursos da Pró-Reitoria de Gestão de Pessoas cancelará a inscrição do can-

didato. 

 

 7.12.2. O candidato que se inscrever em mais de uma área de conhecimento deverá efetuar o 

pagamento das taxas de inscrição, relativas às áreas escolhidas, para fins de validação pela 

Coordenadoria de Concursos da Pró-Reitoria de Gestão de Pessoas. 

 

 7.13. O valor referente ao pagamento da taxa de inscrição não será devolvido em hipótese 

alguma, salvo em caso de cancelamento do concurso, por conveniência da Administração. 

 

 7.13.1. Caso efetue pagamento correspondente a mais de uma inscrição na mesma área de 

conhecimento do concurso, a(s) taxa(s) não será(ão) devolvida(s). 

 

 7.14. Todas as informações prestadas no processo de inscrição serão de inteira responsabili-

dade do candidato. 

 

 7.15. O candidato deverá preencher obrigatoriamente os campos referentes ao nome (sem 

abreviar o primeiro e o último nome); ao endereço, incluindo Código de Endereçamento Pos-

tal – CEP; ao documento de identificação (conforme subitem 7.2.1 deste Edital) e ao Cadastro 

de Pessoa Física (CPF). 

 

 7.16. DO PEDIDO DE CONDIÇÕES ESPECIAIS PARA A REALIZAÇÃO DAS PROVAS 

 

 7.16.1. O candidato que necessitar de condições especiais para a realização das provas deverá, 

no ato da inscrição, selecionar o campo “Condições Especiais” e anexar eletronicamente no 

período de 12/08/2024 até o dia 30/08/2024, atestado médico descrevendo sua situação, com 

expressa referência ao código correspondente da Classificação Internacional de Doenças 

(CID), em caso de deficiência, especificando o tratamento diferenciado adequado. 
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 7.16.2. A solicitação será submetida à Perícia Oficial em Saúde da UFRN/SIASS. 

 

 7.16.3. A solicitação de condições especiais para a realização das provas será atendida obe-

decendo-se a critérios de viabilidade e de razoabilidade. 

 

 7.16.4. Não serão aceitos pedidos de tempo adicional para a realização das provas para os 

candidatos não portadores de deficiência, assim considerados nos termos do Decreto no 

3.298/1999, à exceção da candidata lactante. 

 

 7.16.5. A condição especial será desconsiderada caso o pedido não seja efetuado no período 

estabelecido. 

 

 7.16.6. As fases em que se fizerem necessários serviços de assistência de interpretação por 

terceiros aos candidatos com deficiência serão registradas em áudio e vídeo e disponibilizadas 

nos períodos de recurso estabelecidos em edital. 

 

  

7.16.7. CANDIDATA LACTANTE 

 

 7.16.7.1. A candidata que tiver necessidade de amamentar durante a realização das provas 

deverá, no ato da inscrição, selecionar o campo “Condições Especiais” e anexar eletronica-

mente no período de 12/08/2024 até o dia 30/08/2024, atestado médico descrevendo sua situ-

ação, bem como a idade da criança. 

 

 7.16.7.1.1. Caso a condição de lactante somente venha a se confirmar após o dia 30/08/2024, 

deverá a candidata enviar o atestado médico para o e-mail concursos@progesp.ufrn.br. 

 

 7.16.7.2. A candidata lactante deverá levar um acompanhante, que ficará em sala reservada 

para essa finalidade e será responsável pela guarda da criança. 

 

 7.16.7.3. A candidata lactante que não levar acompanhante não realizará as provas. 

 

 7.16.7.4. A mãe terá o direito de proceder à amamentação a cada intervalo de 2 (duas) horas, 

por até 30 (trinta) minutos, por filho. 

 

 7.16.7.4.1. O tempo despendido na amamentação será compensado durante a realização da 

prova, em igual período. 

 

 7.16.7.5. Durante o período de amamentação, a mãe será acompanhada por fiscal. 

 

 7.16.7.6. Terá o direito previsto no item 7.16.7 a mãe cujo filho tiver até 6 (seis) meses de 

idade no dia da realização de prova ou de etapa avaliatória de concurso público, de acordo 

com a Lei nº 13.872, de 17 de setembro de 2019. 

 

 7.16.7.6. A prova da idade da criança será feita mediante declaração no ato de inscrição para 

o concurso e apresentação da respectiva certidão de nascimento durante sua realização. 

 

 

8. DA ISENÇÃO DA TAXA DE INSCRIÇÃO 

 

 8.1. Farão jus à isenção da taxa de inscrição no concurso público, em conformidade com a 

Lei n. 13.656, de 30 de abril de 2018, os candidatos que se enquadrarem em uma das situações 

abaixo: 

 

a) que pertençam a família inscrita no Cadastro Único para Programas Sociais (CadÚnico), 

do Governo Federal, cuja renda familiar mensal per capita seja inferior ou igual a meio salário 

mínimo nacional; 
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b) Que sejam doadores de medula óssea em entidades reconhecidas pelo Ministério da Saúde. 

 

 8.2. Para usufruir tal direito, o candidato deverá realizar a sua inscrição no período de 

12/08/2024 a 29/08/2024, observando os seguintes passos: 

 

a) acessar o sítio www.sigrh.ufrn.br (Menu Concursos), no qual estará disponível o Formulá-

rio de inscrição; 

b) preencher integralmente o Formulário de Inscrição de acordo com as instruções nele cons-

tantes, informando o Número de Identificação Social – NIS, na hipótese especificada no item 

8.1 “a”. Em se tratando de doador de medula óssea, descrita no item 8.1 “b”, deverá ser ane-

xado atestado ou laudo emitido por médico de entidade reconhecida pelo Ministério da Saúde, 

inscrito no Conselho Regional de Medicina, que comprove que o candidato efetuou a doação 

de medula óssea, bem como a data da doação; 

c) declarar no próprio Formulário de Inscrição que atende às condições estabelecidas nas alí-

neas “a” e “b” do item 8.1 deste Edital; 

d) enviar eletronicamente e imprimir o comprovante. 

 

 8.3. As informações prestadas serão de inteira responsabilidade do candidato, podendo este, 

a qualquer momento, se agir de má fé, utilizando-se de declaração falsa, estar sujeito às san-

ções previstas em lei, aplicando-se, ainda, o disposto no Parágrafo Único do Art. 10 do De-

creto no 83.936, de 6 de setembro de 1979, sendo também eliminado do Concurso Público e 

responder por crime contra a fé pública, sem prejuízo de outras sanções legais. 

 

 8.3.1. Sem prejuízo das sanções penais cabíveis, o candidato que prestar informação falsa 

com intuito de usufruir da isenção de que trata o art. 1º da Lei nº 13.656/2018 estará sujeito 

a: 

 

a) cancelamento da inscrição e exclusão do concurso, se a falsidade for constatada antes da 

homologação de seu resultado; 

b) exclusão da lista de aprovados, se a falsidade for constatada após homologação do resultado 

e antes da nomeação para o cargo; 

c) declaração de nulidade do ato de nomeação, se a falsidade for constatada após a sua publi-

cação. 

 

 8.4. A UFRN, na hipótese especificada no item 8.1 “a”, consultará o órgão gestor do CadÚ-

nico para verificar a veracidade das informações prestadas pelo candidato. 

 

 8.4.1. Cada pedido de isenção será analisado e julgado pelo órgão gestor do CadÚnico. 

 

 8.5. Para o candidato isento será validada, apenas, a última inscrição realizada. 

 

 8.6. Serão desconsiderados os pedidos de isenção do pagamento da taxa de inscrição o can-

didato que: 

 

a) omitir informações e/ou torná-las inverídicas; 

b) fraudar e/ou falsificar as informações apresentadas; 

c) não solicitar a isenção no prazo estabelecido no item 8.2.; 

d) comprovar renda familiar mensal superior a meio salário mínimo nacional, seja qual for o 

motivo alegado; 

e) não anexar no formulário de inscrição o atestado ou laudo emitido por médico de entidade 

reconhecida pelo Ministério da Saúde, inscrito no Conselho Regional de Medicina, que com-

prove que o candidato efetuou a doação de medula óssea, bem como a data da doação.  

 

 8.7. O Número de Identificação Social – NIS de que trata a alínea “b” do item 8.2 deve estar 

no nome do candidato interessado, não sendo admitido o NIS de terceiros. 
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 8.7.1. Não será aceito o número de protocolo de cadastro nos Programas Sociais do Governo 

Federal – CadÚnico, sendo admitido apenas o Número de Identificação Social – NIS defini-

tivo. 

 

 8.8. As solicitações de isenção deferidas e indeferidas serão divulgadas no sítio www.si-

grh.ufrn.br (Menu Concursos), na data provável de 30/08/2024. 

 

 8.8.1. Não será aceito pedido de reconsideração/recurso do indeferimento da isenção. 

 

 8.9. O candidato cuja solicitação de isenção for indeferida poderá efetuar o pagamento, em 

conformidade com o prazo ordinário, qual seja, até o dia 04/09/2024. 

  

 

9. DO PROCESSO DE INSCRIÇÃO 

 

 9.1. A inscrição será feita, exclusivamente, via internet (www.sigrh.ufrn.br), a partir do dia 

12/08/2024 até às 23h59 do dia 30/08/2024, observando o horário local e os seguintes proce-

dimentos: 

 

a) acessar o sítio www.sigrh.ufrn.br (Menu Concursos), no qual se encontram disponíveis o 

Edital e o Formulário de Inscrição (ver Anexo IV); 

b) preencher integralmente o Formulário de Inscrição de acordo com as instruções constantes 

nele; 

c) enviar eletronicamente o Formulário de Inscrição; 

d) imprimir a GUIA DE RECOLHIMENTO DA UNIÃO (GRU), para poder efetuar o paga-

mento da taxa de inscrição; 

e) efetuar o pagamento da taxa, no valor correspondente ao cargo, no período de 14/08/2024 

a 04/09/2024, no local indicado na GRU. 

 

 9.2. A GUIA DE RECOLHIMENTO DA UNIÃO (GRU) estará disponível na área do can-

didato após o período de 48h úteis, contados da realização da inscrição. 

 

 9.2.1. Só será admitido o pagamento da taxa de inscrição no período referido no item 9.1, 

alínea “e”. 

 

 9.2.2. O simples agendamento e o respectivo demonstrativo não se constituem documento 

comprovante de pagamento do valor de inscrição. 

 

 9.3. Ao finalizar a inscrição, será encaminhada para o e-mail informado na ficha de inscrição, 

a senha de acesso à área do candidato (www.sigrh.ufrn.br). 

 

 9.3.1. A senha encaminhada pelo sistema poderá ser posteriormente alterada pelo candidato. 

Para tanto, deverá acessar a área do candidato (www.sigrh.ufrn.br → Menu Concursos → 

Área do Candidato) e no campo “Dados Pessoais”, clicar em alterar a senha. 

 

 9.4. O candidato deverá guardar consigo, até a validação definitiva da inscrição, o compro-

vante de pagamento como suficiente instrumento de comprovação de pagamento da inscrição. 

 

 9.5. Após a inscrição, deverá o candidato acompanhar todos os atos do concurso público por 

meio da área do candidato (www.sigrh.ufrn.br → Menu Concursos → Área do Candidato). 

 

 9.6. No dia 10/09/2024, será disponibilizado no sítio www.sigrh.ufrn.br (Menu Concursos) a 

relação preliminar de inscritos.   

 

 9.7. O candidato cujo pagamento da taxa de inscrição não estiver identificado ou o candidato 

que desejar declinar de concorrer às cotas para negros (pretos e pardos) deverá enviar, via 

sistema SIGRH (www.sigrh.ufrn.br), por meio da área do candidato, no período de 
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11/09/2024 a 13/09/2024, cópia do comprovante de pagamento e do boleto bancário (GRU), 

m se tratando de taxa de inscrição, ou requerimento declinando a participação nas cotas. 

 

 9.7.1. Na data provável de 16/09/2024 será divulgada a relação definitiva de inscritos, po-

dendo o candidato acessá-la por meio do sítio www.sigrh.ufrn.br (Menu Concursos > Con-

cursos em Andamento). 

 

 9.8. Taxa de inscrição: 

 

 9.8.1. As taxas serão cobradas conforme o quadro abaixo. 

 

Classe / Padrão Regime de trabalho Taxa de inscrição 

Assistente-A Dedicação Exclusiva (DE) R$ 140,00 

Assistente-A 40h R$ 80,00 

Auxiliar 40h R$ 80,00 

Auxiliar 20h R$ 50,00 

 
10. DA ENTREGA ELETRÔNICA DO MEMORIAL E PROJETO DE ATUAÇÃO PRO-

FISSIONAL (MPAP) E DO DOCUMENTO DE IDENTIFICAÇÃO COM FOTO – ETAPA 

ELIMINATÓRIA 

 

 10.1. Após a divulgação da relação de inscritos especificada no item 9.7.1, os candidatos com 

inscrições deferidas deverão entregar eletronicamente os seguintes documentos: 

 

a) Memorial e Projeto de Atuação Profissional; e 

b) cópia de documento de identificação com foto, conforme item 7.2.2 deste Edital. 

 

 10.2. A entrega será feita, exclusivamente, via internet, no período de 18/09/2024 até às 

23h59 do dia 02/10/2024, observando o horário local e os seguintes procedimentos: 

 

a) acessar a página eletrônica www.sigrh.ufrn.br (Menu Concursos → “Área do candidato”); 

b) preencher os dados do login (CPF e Senha), clicando em seguida em “acessar”; 

c) na área do candidato, selecionar o link “Anexar MPAP e Documento com Foto” (ver Anexo 

V); 

d) anexar todos os documentos nos campos solicitados. 

 

 10.3. Todos os arquivos anexados deverão estar digitalizados em formato “.pdf”, sob pena de 

não serem considerados. 

 

 10.3.1. Os arquivos deverão possuir tamanho máximo de 200 MB, sob pena de serem rejei-

tados pelo sistema. 

 

 10.4. A não entrega da documentação relacionada no item 10.1, alíneas “a” e “b”, no prazo 

estabelecido, implicará na eliminação do candidato, não ensejando a devolução da taxa de 

inscrição. 

 

 10.5. A nota informativa contendo a relação final dos candidatos que anexaram eletronica-

mente no prazo legal a documentação constante no item 10.1 será divulgada na data provável 

de 03/10/2024.  

 

 10.6. A Coordenadoria de Concursos da Pró-Reitoria de Gestão de Pessoas não se responsa-

biliza pelo não recebimento dos documentos eletrônicos por motivos de ordem técnica dos 

computadores, falhas de comunicação, congestionamento das linhas de comunicação, bem 

como por outros fatores de ordem técnica que impossibilitem a transferência de dados, em 

especial no último dia permitido para o seu envio. 
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 10.7. A anexação eletrônica dos documentos comprobatórios do currículo será realizada ape-

nas pelos candidatos aprovados na defesa de Memorial e Projeto de Atuação Profissional, 

conforme item 15.11 e Anexo VI deste edital. 

  

 

11. DA COMPOSIÇÃO DAS COMISSÕES EXAMINADORAS E DOS CALENDÁRIOS 

 

 11.1. A composição das Bancas Examinadoras e os respectivos calendários de provas estão 

previstos para serem divulgados em Nota Informativa no site www.sigrh.ufrn.br (Menu Con-

cursos), a partir do dia 14/10/2024. 

 

 11.1.1. A divulgação do calendário para cada área de conhecimento informará a data, local e 

hora de realização exatos da Prova Escrita. As datas prováveis da Prova Didática, da Apre-

sentação do MPAP e da avaliação dos Títulos serão confirmadas aos candidatos no decorrer 

da realização do Concurso pela própria Comissão Examinadora, podendo sofrer alterações, 

mediante o quantitativo de candidatos aprovados em cada etapa de provas. 

 

 11.1.2. A Nota Informativa especificada no item 11.1 também especificará a caracterização 

da prova escrita, se apenas discursiva ou se dividida em duas partes (objetiva e discursiva), 

bem como a língua permitida para a realização das avaliações. 

 

 11.2. O candidato poderá impugnar os membros da Comissão Examinadora, no prazo de 3 

(três) dias úteis, contados após a divulgação da Nota Informativa, nos casos previstos no art. 

14 da Resolução no 004/2022-CONSEPE. 

 

 11.2.1. A impugnação deverá ser apresentada através da área do candidato (www.si-

grh.ufrn.br → Menu Concursos → Área do Candidato), por meio do campo “Solicitar Impug-

nação da Comissão Examinadora”, mediante fundamentação que aponte o descumprimento 

do art. 14 da Resolução no 004/2022-CONSEPE. 

 

 11.2.2. Não será aceito o envio de impugnação por outros meios. 

  

 

12. DA APLICAÇÃO DAS PROVAS 

 

 12.1. A prova escrita de todas as áreas de conhecimento será aplicada no dia 24/11/2024, às 

08h00min, no município de Natal/RN. 

 

 12.1.1. As demais etapas do concurso serão realizadas no período de 25/11/2024 a 

13/12/2024, conforme calendário a ser divulgado e previsto no item 11.1 deste edital. 

 

 12.3. Caso no período de aplicação das provas esteja vigorando o estado de calamidade pú-

blica, serão observadas as normas estabelecidas no Protocolo de Biossegurança da UFRN. 

 

 12.4. A aplicação da prova escrita, a coleta das assinaturas dos candidatos nas listas de pre-

sença e no lacre do envelope dos códigos de identificação, os sorteios dos temas da prova 

didática, dos códigos de identificação na prova escrita e a ordem de apresentações da didática 

e do MPAP, poderão ser realizados por fiscais ou supervisores designados, quando o número 

de candidatos exigir mais de uma sala de aplicação ou quando a comissão examinadora estiver 

remota e a execução do certame estiver sob a responsabilidade do Núcleo Permanente de 

Concursos (Comperve). 

 

 12.5. Caso o candidato aprovado na prova escrita seja diagnosticado com COVID-19 ou In-

fluenza, poderá solicitar a realização das etapas da prova didática e defesa de MPAP através 

de videoconferência. 

 

 12.5.1. O candidato deverá protocolar requerimento no SIGRH, anexando o resultado do teste 

de COVID-19 ou Influenza.  
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 12.6. O Concurso constará de quatro tipos de avaliações, realizadas na seguinte ordem: I – 

Prova Escrita (fase eliminatória e classificatória); II – Prova Didática (fase eliminatória e clas-

sificatória); III – Defesa de Memorial e Projeto de Atuação Profissional (fase eliminatória e 

classificatória); e IV – Prova de Títulos (fase classificatória). 

 

 12.6.1. A descrição detalhada das avaliações pode ser obtida através da leitura da Resolução 

no 004/2022-CONSEPE, de 29 de março de 2022 e dos respectivos Programas, disponível no 

sítio www.sigrh.ufrn.br (Menu Concursos), não podendo o candidato alegar o seu desconhe-

cimento. 

 

 12.7. O comparecimento do candidato nas avaliações será registrado mediante lista de pre-

sença, devendo ser apresentado documento com foto que o identifique, conforme item 7.2.2 

deste edital. 

 

 12.7.1. Não será permitido o ingresso na sala de aplicação e a realização da prova escrita para 

os candidatos que não apresentarem documento de identificação com foto, expedido há no 

máximo 10 anos. 

 

 12.7.2. Caso o documento de identificação do candidato gere dúvidas quanto à fisionomia, à 

assinatura, à condição de conservação do documento e/ou à própria identificação, será reali-

zada a identificação especial, compreendendo coleta de dados, de assinaturas e de impressão 

digital em formulário próprio. 

 

 12.7.3. Na hipótese em que o candidato estiver impossibilitado de apresentar, no dia de rea-

lização das provas, documento de identidade original, por motivo de perda, roubo ou furto, 

deverá apresentar documento que ateste o registro da ocorrência em órgão policial, expedido 

há, no máximo, 30 (trinta) dias, sendo então submetido à identificação especial, compreen-

dendo coleta de dados, de assinaturas e de impressão digital em formulário próprio. 

 

 12.8. Não será permitida a realização das avaliações por candidato que, por qualquer motivo, 

deixar de cumprir o horário estabelecido para seu início, sendo o mesmo considerado elimi-

nado. 

 

 12.9. Durante a realização das provas, não será permitido ao candidato portar arma, óculos 

escuros, artigos de chapelaria, protetores auriculares, dicionário, apostila, livro, “dicas”, có-

digos, manuais, notas ou impressos não permitidos ou qualquer outro material didático do 

mesmo gênero, celular (ligado ou não), relógio de qualquer tipo, calculadora, câmera fotográ-

fica ou qualquer outro tipo de aparelho eletrônico ou de comunicação, tais como bip, tablet, 

notebook, receptor, gravador ou outros equipamentos similares, ou estiver portando em seu 

bolso qualquer um desses objetos. 

 

 12.9.1. Ao entrar na sala de provas, o candidato deverá guardar, em embalagem porta-objetos 

fornecida pela equipe de aplicação ou comissão de seleção, telefone celular desligado ou 

quaisquer equipamentos eletrônicos relacionados no item 12.9 também desligados, ainda que 

os sinais de alarme estejam nos modos de vibração e silencioso, recomendando-se que se 

retirem as baterias dos celulares, garantindo que nenhum som seja emitido, inclusive do des-

pertador, caso esteja ativado, sob pena de ser eliminado do processo seletivo. 

 

 12.9.2. A embalagem porta-objetos devidamente lacrada e identificada pelo candidato, assim 

como bolsas e sacolas, deverá ser mantida embaixo da carteira até o término de suas provas. 

A embalagem somente poderá ser deslacrada fora do local de realização das provas. 

 

 12.9.3. A Progesp recomenda que o candidato não leve nenhum dos objetos citados no item 

12.9 no dia de realização das provas. 

12.9.4. Será disponibilizado em cada sala de prova, cartaz ou marcador de tempo para que os 

candidatos possam acompanhar o tempo de prova. 
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 12.10. São de responsabilidade exclusiva do candidato a identificação correta do local de 

realização das provas e o comparecimento no horário determinado, sendo recomendado o pré-

vio reconhecimento do local de realização de provas. 

 

 12.11. A PROGESP não se responsabilizará por perdas ou extravios de objetos durante a 

realização das provas. 

 

 12.12. Será eliminado do concurso o candidato que, durante a realização das provas: 

 

a) for surpreendido fornecendo e/ou recebendo auxílio para a execução das provas; 

b) for surpreendido portando celular, relógio digital, gravador, receptor, máquina de calcular, 

câmera fotográfica, pager, notebook e/ou equipamento similar, ligados ou não, exceto quando 

necessários para a realização da prova, desde que autorizados pela Comissão Examinadora; 

c) atentar contra a disciplina ou desacatar a quem quer que esteja investido de autoridade para 

supervisionar, coordenar, fiscalizar ou orientar a aplicação das provas ou a organização do 

certame; 

d) atentar contra a disciplina ou desacatar a comissão examinadora; 

e) recusar-se a entregar o material das provas ao término do tempo estabelecido; 

f) afastar-se da sala, a não ser em caráter definitivo, sem o acompanhamento de fiscal; 

g) ausentar-se da sala, a qualquer tempo, portando Folha de Respostas ou Caderno de Provas; 

h) descumprir as instruções contidas no Caderno de Provas ou na Folha de Respostas, quando 

for o caso; 

i) perturbar, de qualquer modo, a ordem dos trabalhos; 

j) utilizar ou tentar utilizar meios fraudulentos ou ilegais para obter aprovação própria ou de 

terceiros, em qualquer etapa do concurso; 

k) utilizar corretivo líquido na prova escrita ou qualquer meio de identificação nominal na 

prova escrita. 

  

 

12.13. DAS PROVAS DIDÁTICA E DE MPAP POR VIDEOCONFERÊNCIA 

 

 12.13.1. Caso a unidade opte pela realização da prova Didática e de Memorial e Projeto de 

Atuação Profissional com a comissão examinadora em formato remoto, a ser especificado 

quando da divulgação do documento previsto no item 11.1 deste edital, deverão ser observa-

das os regramentos a seguir.   

 

 12.13.2. O candidato deverá comparecer presencialmente ao local de prova designado no 

calendário e/ou atas divulgadas com antecedência mínima de 30 (trinta) minutos do horário 

previsto para o início do turno/sessão. 

 

 12.13.3. A ausência de candidato(s) no início do turno/sessão implicará na readequação do(s) 

horário(s) de apresentação entre os demais candidatos do turno/sessão. Desta forma, caso o 

primeiro candidato do turno/sessão não esteja presente, será convocado o segundo candidato 

do turno/sessão para iniciar a apresentação naquele horário e, assim, sucessivamente. 

 

 12.13.3.1. Na hipótese de nenhum candidato do turno/sessão estiver presente na data e hora 

estabelecidos para o início do turno/sessão, a mesma se dará por encerrada. 

 

 12.13.4. Dos eventuais problemas durante a realização da prova por videoconferência 

 

 12.13.4.1. Em caso de falha na conexão com a internet ou falta de energia elétrica no local 

de aplicação da prova durante a apresentação do candidato, a Comissão Examinadora conce-

derá o prazo de até 30 (trinta) minutos para o restabelecimento da energia/conexão, devendo 

o candidato retomar a sua apresentação do ponto em que parou, desconsiderando o tempo em 

que permaneceu desconectado. 
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 12.13.4.2. Em caso de falha na conexão com a internet ou falta de energia elétrica por parte 

de algum membro da comissão examinadora, durante a apresentação ou arguição do candi-

dato, conceder-se-á o prazo de até 30 (trinta) minutos para o restabelecimento da cone-

xão/energia, devendo o candidato retomar a sua apresentação do ponto em que parou, descon-

siderando o tempo em que o membro da comissão permaneceu desconectado. 

 

 12.13.4.3. Caso não haja o restabelecimento da conexão/energia no prazo estabelecido nos 

itens 12.13.4.1 e  

 12.13.4.2, a apresentação do candidato será remarcada para outro horário ou dia, conforme 

definição da comissão junto ao candidato, devendo ser registrado o ocorrido em ata. 

  

 

13. DA PROVA ESCRITA 

 

 13.1. A prova escrita destina-se a avaliar o conhecimento do candidato em relação ao conte-

údo do programa do concurso bem como sua capacidade de expressão na linguagem acadê-

mica. 

 

 13.1.1. A prova escrita será aplicada preferencialmente aos domingos. 

 

 13.2. A prova escrita será aplicada pela CE e constará das mesmas questões para todos os 

candidatos e realizada no prazo máximo de 04 (quatro) horas, ressalvada as hipóteses especi-

ficadas no item 7.16 deste Edital. 

 

 13.2.1. A prova escrita poderá consistir de questão(ões) discursiva(s) elaborada(s) pela CE 

ou pelo sorteio de ponto(s) do programa, sobre os quais o candidato deverá dissertar e valerá 

no máximo 10 (dez) pontos. 

 

 13.2.2. Os enunciados das questões da prova escrita para os candidatos com deficiência au-

ditiva ou surdez serão sinalizados em língua brasileira de sinais (LIBRAS), desde que assim 

o requeiram nos termos do item 7.16 deste edital. 

 

 13.2.3. Os candidatos com deficiência auditiva ou surdez terão flexibilidade na análise da 

prova escrita, no que concerne à redação em língua portuguesa, conforme prevê o art. 2º, § 1º, 

inciso III, alínea “b”, da Portaria MEC nº 3.284, de 07 de novembro de 2003, e os critérios de 

avaliação da Recomendação nº 001 do Conselho Nacional dos Direitos da Pessoa com Defi-

ciência, de 15 de julho de 2010. 

 

 13.3. Conforme previsão contida no art. 17, §§ 4o e 5o, da Resolução no 004/2022-CON-

SEPE, a prova escrita poderá, a critério da Unidade Acadêmica Especializada a que a vaga 

estiver vinculada, ocorrer em duas partes, sendo uma de múltipla escolha e outra discursiva, 

devendo ambas as partes serem realizadas na mesma data, salvo em caso de reaplicação de 

uma das partes. 

 

 13.3.1. A informação de que a prova escrita será ou não dividida em duas partes dar-se-á 

quando da divulgação das Comissões e Calendários, conforme subitem 11.1.2 deste Edital.   

 

 13.3.2. Se a opção for pela realização da prova em duas partes, esta será assim caracterizada: 

 

a) a primeira parte será composta por vinte questões de múltipla escolha, baseada nos itens do 

programa da prova e valerá no máximo 10 (dez) pontos; 

b) a segunda parte será constituída de questões discursivas elaboradas pela CE ou pelo sorteio 

de ponto(s) do programa sobre os quais o candidato deverá dissertar e valerá no máximo 10 

(dez) pontos. 

 

 13.3.3. Somente terão corrigidas as Provas Discursivas (segunda parte) os candidatos que 

obtiverem o mínimo de 70% de acertos das questões de múltipla escolha válidas (primeira 

parte). 
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 13.4. Havendo anulação de questão o seu valor em pontos será distribuído nas demais ques-

tões para todos os candidatos. 

 

 13.5. Caso os 70% das questões válidas de múltipla escolha resulte em número fracionado, 

será considerado o número inteiro de questões imediatamente superior de maneira a garantir 

o mínimo de 70%. 

 

 13.6. Na hipótese especificada no subitem 13.3.2, o resultado da avaliação será obtido pela 

média aritmética das notas atribuídas nas duas partes (questões de múltipla escolha e discur-

siva). 

 

 13.7. O dia, o horário e o local exatos da prova escrita serão publicados no sítio www.si-

grh.ufrn.br (Menu Concursos), nos termos da Resolução no 004/2022-CONSEPE, de 29 de 

março de 2022. 

 

 13.8. A prova escrita deverá ser respondida com caneta esferográfica de tinta preta, sob pena 

de eliminação no concurso. 

 

 13.9. Os cadernos de prova deverão ser acondicionados em envelopes opacos e lacrados, 

sendo os mesmos abertos apenas na presença dos candidatos, imediatamente antes do início 

da avaliação, devendo o procedimento ser registrado em Termo de Abertura de Pacote(s) de 

Provas(s), consoante modelo constante no Anexo XXVIII da Resolução nº 004/2022-CON-

SEPE. 

 

 13.9.1. Os cadernos de prova poderão trazer na capa instruções, as quais deverão ser obser-

vadas pelo candidato. 

  

 

13.10. DO SORTEIO DO CÓDIGO DE IDENTIFICAÇÃO 

 

 13.10.1. Cada caderno de prova conterá um código (número-máscara) previamente impresso 

em três locais da capa. O candidato irá escrever seu nome ao lado do código em dois espaços 

que serão destacados quando o candidato concluir a prova. Um desses pedaços destacados da 

capa da prova será entregue ao candidato e o outro será colocado em um envelope que será, 

oportunamente, entregue à banca elaboradora da prova, após a divulgação do resultado da 

primeira etapa. 

 

 13.10.2. Qualquer identificação que não a numérica no caderno de provas implicará na eli-

minação do candidato no concurso. 

 

 13.10.3. O candidato deverá guardar o comprovante do seu código de identificação, man-

tendo o devido sigilo. Em caso de extravio do comprovante do código de identificação pelo 

candidato, tal informação somente poderá ser fornecida após a abertura do envelope com os 

códigos. 

 

 13.10.4. O sorteio do código de identificação somente será dispensado nas áreas de conheci-

mento com apenas um único candidato inscrito ou no comparecimento à prova escrita de ape-

nas um único candidato. 

  

 

13.11. DO SORTEIO DOS TEMAS DA PROVA DIDÁTICA 

 

 13.11.1. A distribuição aleatória dos temas individuais da prova didática poderá ser realizado 

da forma convencional, com um envelope contendo todos os temas, sendo sorteados manual-

mente pelo fiscal responsável pela sala, como também por meio do site https://random.org ou 

com o uso da função ALETÓRIO ENTRE (x,y) em planilha Excel. 
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 13.11.1.1. Caso seja adotado o sorteio pelo site https://random.org ou planilha de Excel, a 

lista de candidatos e o procedimento serão exibidos no telão de cada sala, na presença de todos 

os candidatos. O tema sorteado para o candidato será aquele que figurar na primeira posição, 

após a distribuição aleatória. 

 

 13.11.1.2. Após o sorteio, o candidato receberá um comprovante do seu tema, assinado pelos 

dois fiscais da sala, que preencherão essa informação na ata da turma. 

 

 13.11.2 A CE lavrará ata, por meio do sistema SIGRH, consoante modelo constante no Anexo 

XIV da Resolução nº 004/2022-CONSEPE, e a divulgará no sistema SIGRH (www.si-

grh.ufrn.br) para fins de publicidade. 

 

 13.12. Não será permitida consulta a qualquer material, após o início da prova escrita, exceto 

aquele fornecido pela CE. 

 

 13.13. A CE atribuirá à prova escrita nota de 0,00 (zero) a 10 (dez), sendo desclassificado o 

candidato que obtiver nota final, resultante da média aritmética, inferior a 7,00 (sete). 

 

 13.13.1. Os membros da CE deverão registrar a nota atribuída a cada candidato em formulário 

próprio (Anexo IV da Resolução nº 004/2022-CONSEPE), por meio do sistema SIGRH, de 

forma individual, com 02 (duas) casas decimais, sem que os demais membros tenham conhe-

cimento prévio da pontuação atribuída. 

 

 13.13.2. Se na avaliação da prova escrita houver discrepância de notas entre os avaliadores 

acima de 3,00 (três) pontos, a própria CE, antes de divulgá-las no sistema SIGRH (www.si-

grh.ufrn.br), fará de ofício uma nova correção. 

 

 13.14. Serão considerados critérios de avaliação de todas as questões da prova escrita: Cla-

reza e propriedade no uso da linguagem; Coerência e coesão textual, com uso correto da Lín-

gua Portuguesa ou língua estrangeira, nos casos especificados no art. 16 da Resolução no 

004/2022-CONSEPE; Domínio dos conteúdos, evidenciando a compreensão dos temas objeto 

da prova; Domínio e precisão no uso de conceitos; Coerência no desenvolvimento das ideias 

e capacidade argumentativa. 

 

 13.14.1. Será atribuída a nota 0,0 (zero) às questões discursivas da prova escrita quando: 

 

a) respondidas com tema diverso do proposto; 

b) deixar a questão em branco; e 

c) for redigida com letra ilegível. 

 

 13.14.2. O caderno de provas poderá estabelecer espaço limitado para as respostas às ques-

tões. A resposta redigida fora do espaço reservado para tal fim não será considerada pela 

Comissão Examinadora. 

 

 13.15 O valor de cada questão da Prova Escrita estará especificado na Ficha de Expectativa 

de Respostas e no caderno de provas. 

 

 13.15.1. Em caso dos valores ou pesos das questões não estarem especificados no caderno de 

provas, será considerado o mesmo valor/peso para todas as questões.   

 

 13.16. A CE divulgará o resultado preliminar da prova escrita no sistema SIGRH (www.si-

grh.ufrn.br), oportunizando aos candidatos ofertarem pedido de reconsideração, por meio da 

área do candidato (www.sigrh.ufrn.br → Menu Concursos → Área do Candidato → Solici-

tar/Consultar Pedido de Reconsideração), conforme Anexo VII deste edital. 

 

 13.16.1. Os candidatos terão o prazo de até 24h para interpor pedido de reconsideração, con-

tados da divulgação da ata preliminar no sistema. 
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 13.16.1.1. As áreas de conhecimento que optaram por realizar a prova escrita em duas partes, 

consoante item 13.3 deste edital, e que tiveram questão(ões) de múltipla escolha anulada(s), 

decorrente de pedido de reconsideração especificado no item 13.16.1, que habilitem novos 

candidatos para a correção da parte discursiva, terão a reabertura do prazo recursal para ques-

tionamentos da nota atribuída à parte discursiva.    

 13.16.1.1.1. O candidato terá o prazo de até 24h para interpor o pedido de reconsideração, 

contados da divulgação da ata retificada no sistema, por meio da área do candidato (www.si-

grh.ufrn.br → Menu Concursos → Área do Candidato → Solicitar/Consultar Pedido de Re-

consideração). 

 

 13.16.2. Esgotado o prazo para formulação dos pedidos de reconsideração e apreciados os 

eventualmente interpostos, a Comissão Examinadora, antes de divulgar o resultado definitivo 

da prova escrita, realizará a abertura do envelope com os códigos de identificação dos candi-

datos, publicando ata no sistema SIGRH (www.sigrh.ufrn.br). Caso a comissão examinadora 

esteja remota, a abertura do envelope poderá ser realizada por fiscais designados. 

 

 13.16.2.1. O procedimento descrito no item 13.16.2 permitirá que a Comissão Examinadora 

identifique os candidatos que estão concorrendo nas cotas para negros e/ou pessoa com defi-

ciência para os fins estabelecidos no item 13.18.1 deste edital. 

 

 13.16.3. Depois do cadastro da ata de abertura dos envelopes com os códigos de identificação 

dos candidatos a CE divulgará a ata com o resultado definitivo da prova escrita no sistema 

SIGRH (www.sigrh.ufrn.br), convocando os candidatos aprovados e classificados nesta etapa 

a comparecer, obrigatoriamente, no local, data e horário especificados na ata definitiva da 

prova escrita, ao sorteio da ordem de apresentação da prova didática, sob pena de eliminação. 

 

 13.17. É de inteira responsabilidade do candidato acompanhar a divulgação das atas na pá-

gina eletrônica do SIGRH (www.sigrh.ufrn.br), por meio da área do candidato. 

  

 

13.18. DA CLÁUSULA DE BARREIRA 

 

 13.18.1. Somente estarão habilitados a realizar a prova didática o quantitativo máximo de 

candidatos abaixo estabelecido, mesmo que atingida a nota mínima de aprovação na avaliação 

da prova escrita, respeitando-se os empates ocorridos na última colocação dentre os convoca-

dos. Os candidatos concorrentes nas cotas para negros e pessoa com deficiência serão classi-

ficados em lista apartada, obedecendo reserva própria de cláusula de barreira, a seguir defi-

nida, e que corresponderá a 20% (vinte por cento) da cláusula de barreira definida para a 

ampla concorrência, sendo este elevado até o primeiro número inteiro subsequente caso o 

percentual resulte em número fracionado, em caso de fração igual ou maior que 0,5: 

 

Área de conhecimento/disciplina 

Quantitativo má-

ximo de aprova-

dos para a Prova 

Didática (Ampla 

Concorrência) 

Quantitativo má-

ximo de aprova-

dos para a Prova 

Didática (Ne-

gros) 

Quantitativo má-

ximo de aprova-

dos para a Prova 

Didática (Pessoa 

com Deficiência) 

TODAS AS ÁREAS 09 02 02 

 
14. DA PROVA DIDÁTICA 

 

 14.1. A prova didática será realizada exclusivamente pelos candidatos aprovados na prova 

escrita, respeitada a cláusula de barreira, no dia, horário e local definidos pela Comissão Exa-

minadora correspondente. 

 

 14.2. A prova didática, realizada em sessão pública, constará de aula expositiva, de natureza 

teórica ou teórico-prática, sobre tema sorteado pelo candidato no dia da prova escrita, vedada 

a participação dos candidatos concorrentes. 
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 14.2.1. As sessões da prova didática serão gravadas em áudio e vídeo para efeito de registro, 

sendo vedada a gravação ou transmissão pelo público presente. Em caso de falha que impos-

sibilite a gravação, a CE deverá adiar a sessão. 

 

 14.2.2. A apresentação da prova didática será realizada para a comissão examinadora que 

estará, prioritariamente, em formato remoto (videoconferência). Os candidatos deverão, con-

tudo, participar presencialmente da etapa no local especificado no calendário e/ou atas divul-

gadas. 

 

 14.2.2.1. Caso o candidato aprovado na prova escrita seja diagnosticado com COVID-19 ou 

Influenza, poderá solicitar a realização das etapas da prova didática e defesa de MPAP através 

de videoconferência. 

 

 14.2.2.2. O candidato deverá protocolar requerimento no SIGRH, anexando o resultado do 

teste de COVID-19 ou Influenza. 

 

 14.3. As provas didáticas serão organizadas em turnos que deverão comportar, no máximo, a 

exposição de 03 (três) candidatos por turno. 

 

 14.3.1. Conforme data e horário especificados em convocação da CE, será iniciada a etapa 

da prova didática com o sorteio da ordem de apresentação da prova didática. 

 

 14.3.1.1. O sorteio da ordem de apresentação poderá ser realizado da forma convencional, 

com envelope, pela plataforma https://random.org ou por meio de planilha de Excel. 

 

 14.3.1.1.1. A ordem dos candidatos será aquela que figurar após a distribuição aleatória rea-

lizada pelo site https://random.org, via planilha de Excel ou sorteio convencional por fiscal.   

 

 14.3.2. É obrigatória a presença dos candidatos classificados para a etapa da prova didática 

no procedimento descrito no item 14.3.1, sob pena de eliminação do certame. 

 

 14.3.3. Os turnos de apresentação da prova didática terão início imediatamente após o proce-

dimento descrito no item 14.3.1., razão pela qual os candidatos deverão estar preparados para 

a pronta apresentação, incluindo os planos de aula. 

 

 14.3.4. A ordem de apresentação das provas didáticas será divulgada no sistema SIGRH 

(www.sigrh.ufrn.br), não cabendo ao candidato alegar o seu desconhecimento. 

 

 14.4. O plano de aula será entregue de maneira eletrônica (pen-drive), devendo o arquivo 

estar salvo em formato PDF. Para tanto, o candidato deverá entregar ao fiscal o pen-drive na 

sala de identificação, o qual fará o download do arquivo e o enviará para a Comissão Exami-

nadora do certame. 

 

 14.4.2. O candidato deve comparecer ao local da prova didática com uma antecedência mí-

nima de 30 minutos para a realização do procedimento descrito no item anterior. 

 

 14.5. O candidato na sua apresentação poderá utilizar os recursos didático-pedagógicos dis-

poníveis na sala de aula (quadro branco, Datashow, programas de apresentação de slides, etc.). 

Em caso da apresentação ser realizada por meio de videoconferência, o candidato poderá uti-

lizar apenas os recursos disponíveis no computador/notebook. 

 

 14.5.1. Poderão estar instalados nos computadores/notebooks softwares livres, a exemplo do 

LibreOffice, cabendo ao candidato preparar sua apresentação em formatos compatíveis e/ou 

em PDF. 
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 14.6. A prova didática deverá ter duração mínima de 50 (cinquenta) e máxima de 60 (ses-

senta) minutos de apresentação, seguidos de arguição, salvo o caso de se tratar de prova com 

natureza teórico-prática. 

 

 14.6.1. O não cumprimento do período de duração para a apresentação da prova didática não 

eliminará o candidato, mas será objeto de avaliação pela CE. 

 

 14.6.2. O presidente da CE encerrará a apresentação aos 60 (sessenta) minutos. 

 

 14.7. Todos os candidatos serão submetidos à arguição por todos os membros da CE. 

 

 14.7.1. O membro da CE terá até 03 (três) minutos para formular sua arguição, cabendo ao 

candidato até 05 (cinco) minutos para respondê-la. 

 

 14.8. A CE atribuirá à prova didática nota de 0,00 (zero) a 10 (dez), mediante o preenchi-

mento, via sistema SIGRH, da ficha de avaliação individual constante do Anexo VII da Re-

solução nº 004/2022-CONSEPE, preenchendo cada campo de avaliação com (02) duas casas 

decimais. 

 

 14.8.1. Em se tratando de prova de natureza teórico-prática, deverá ser adotada a ficha de 

avaliação individual do Anexo IX da Resolução nº 004/2022-CONSEPE. 

 

 14.8.2. A nota final será a média aritmética das notas conferidas pelos membros da CE, con-

sideradas 02 (duas) casas decimais, arredondando a segunda casa para mais quando o dígito 

subsequente for igual ou superior a 05 (cinco). 

 

 14.8.3. Será desclassificado o candidato que obtiver nota final inferior a 7,00 (sete). 

 

 14.8.4. Se na avaliação da prova didática houver discrepância de notas entre os avaliadores 

acima de 3,00 (três) pontos, a própria CE, antes de divulgá-las no sistema SIGRH (www.si-

grh.ufrn.br), fará de ofício uma nova avaliação. 

 

 14.8.5. A Prova Didática será avaliada observando-se os critérios abaixo discriminados: 

 

a) plano de aula (0,0 a 2,0 pontos): clareza na redação dos elementos do plano (ortografia, 

regras de formatação bibliográfica adequadas); atualização e pertinência das referências utili-

zadas; pertinência dos objetivos propostos com o tema da aula; coerência entre objetivos, 

conteúdos, procedimentos didáticos, recursos e avaliação; adequação no tratamento do tema 

ao perfil formativo estabelecido no projeto pedagógico de um dos cursos nos quais poderá 

atuar; 

b) aspectos didático-metodológicos (0,0 a 5,0 pontos): relaciona o tema da aula com a 

área/disciplina do concurso e explicita as suas escolhas teórico-metodológicas; aborda o tema 

de modo a atingir os objetivos propostos no plano, desenvolvendo a aula no tempo previsto e 

demonstrando domínio do conteúdo e segurança na exposição; situa o tema no seu contexto 

de produção, relaciona-o com os demais componentes curriculares e com o universo socio-

cultural dos estudantes, e utiliza, direta ou indiretamente, as referências indicadas no plano; 

demonstra correção e adequação no uso da linguagem e clareza na comunicação, além de 

utilizar de maneira correta a terminologia e os conceitos da área; 

c) emprego apropriado dos recursos didáticos (0,0 a 1,0 pontos): utiliza recursos adequados 

ao conteúdo tratado e à metodologia escolhida, como meio auxiliar na abordagem e compre-

ensão do tema da aula; demonstra habilidade no uso dos recursos escolhidos; Utiliza adequa-

damente o tempo de apresentação estabelecido na norma no desenvolvimento do tema. 

d) arguição (0,0 a 2.0 pontos): contempla nas respostas os pontos levantados nas questões, 

demonstrando conhecimento da área/disciplina; defende e argumenta suas ideias com coerên-

cia. 

 

 14.9 A CE divulgará o resultado preliminar da prova didática no sistema SIGRH (www.si-

grh.ufrn.br), oportunizando aos candidatos ofertarem pedido de reconsideração, por meio da 
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área do candidato (www.sigrh.ufrn.br → Menu Concursos → Área do Candidato → Solici-

tar/Consultar Pedido de Reconsideração), conforme Anexo VII deste edital. 

 

 14.9.1. Os candidatos terão o prazo de até 24h para interpor pedido de reconsideração, con-

tados da divulgação da ata preliminar no sistema. 

 

 14.9.2. Esgotado o prazo para formulação dos pedidos de reconsideração e apreciados os 

eventualmente interpostos, a CE divulgará ata com o resultado definitivo da prova didática no 

sistema SIGRH (www.sigrh.ufrn.br), convocando os candidatos aprovados nesta etapa e clas-

sificados para etapa seguinte a comparecer, obrigatoriamente, na data e horário especificados 

na ata definitiva da prova didática, ao sorteio da ordem de defesa do memorial e projeto de 

atuação profissional (MPAP). 

 

 14.10. É de inteira responsabilidade do candidato acompanhar a divulgação das atas na pá-

gina eletrônica do SIGRH (www.sigrh.ufrn.br), por meio da área do candidato. 

  

 

15. DA DEFESA DO MEMORIAL E PROJETO DE ATUAÇÃO PROFISSIONAL – MPAP 

 

 15.1. O Memorial e o Projeto de Atuação Profissional (MPAP) compõem dois itens de um 

documento único, entregue eletronicamente pelo candidato em prazo estabelecido no item 

10.2 deste edital. 

 

 15.2. O Memorial deve trazer a descrição e análise das atividades de ensino, pesquisa e ex-

tensão desenvolvidas pelo candidato, de forma discursiva e circunstanciada, incluindo sua 

produção científica, e outras atividades, individuais ou em equipe, relacionadas à área de co-

nhecimento em exame. 

 

 15.3. O Projeto de Atuação Profissional na área do concurso deve estabelecer os pressupostos 

teóricos dessa atuação, as ações a serem realizadas e os resultados esperados, identificando 

seus possíveis desdobramentos e consequências. 

 

 15.4. A defesa de Memorial e Projeto de Atuação Profissional será gravada em áudio e vídeo 

para efeito de registro. Em caso de falha que impossibilite a gravação, a banca deverá adiar a 

sessão. 

 

 15.4.1. É vedada a gravação ou transmissão do MPAP pelo público presente na sessão por 

qualquer meio. 

 

 15.4.2. A apresentação da prova de MPAP será realizada para a comissão examinadora que 

estará, prioritariamente, em formato remoto (videoconferência). Os candidatos deverão, con-

tudo, participar presencialmente da etapa no local especificado no calendário e/ou atas divul-

gadas. 

 

 15.5. As defesas de MPAP serão realizadas em sessões públicas, comportando, no máximo, 

apresentações de 04 (quatro) candidatos por turno, vedada a participação dos candidatos con-

correntes. 

 

 15.5.1. Caso no período de aplicação das provas ainda esteja vigorando o estado de calami-

dade pública, decorrente da pandemia pelo COVID-19, a etapa da prova de Memorial e Pro-

jeto de Atuação Profissional poderá ser ministrada perante a comissão examinadora em situ-

ação remota (videoconferência). 

 

 15.6. Conforme data e horário especificados na ata da prova didática, será iniciada a etapa de 

apresentação do MPAP com o sorteio da ordem de defesa dos candidatos. 
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 15.6.1. Caso no período de aplicação das provas ainda esteja vigorando o estado de calami-

dade pública, decorrente da pandemia pelo COVID-19, poderá ser adotado o sorteio da ordem 

pela plataforma https://random.org.   

 

 15.6.1.1. A ordem dos candidatos será aquela que figurar após a distribuição aleatória reali-

zada pelo site https://random.org  

 

 15.6.2. É obrigatória a presença dos candidatos classificados para a etapa do MPAP no pro-

cedimento do sorteio da ordem de defesa, sob pena de eliminação no certame. 

 

 15.6.3. Os turnos de apresentação do MPAP terão início imediatamente após o procedimento 

descrito no item 15.6, razão pela qual os candidatos deverão estar preparados para a pronta 

apresentação. 

 

 15.6.4. A ordem de apresentação do MPAP será divulgada por meio de ata no sistema SIGRH 

(www.sigrh.ufrn.br), após a realização do sorteio, não cabendo ao candidato alegar o seu des-

conhecimento. 

 

 15.7. Cada defesa terá duração máxima de 20 (vinte) minutos para apresentação do MPAP, 

da qual devem obrigatoriamente participar todos os integrantes da CE, sendo disponibilizado 

o tempo de até 15 (quinze) minutos para arguição para cada um dos membros. 

 

 15.7.1. O não cumprimento do período de duração para a apresentação e defesa do MPAP 

pelo candidato será objeto de avaliação pela CE. 

 

 15.7.2. O presidente da CE encerrará a apresentação aos 20 (vinte) minutos. 

 

 15.8. A CE atribuirá ao Memorial e Projeto de Atuação Profissional nota de 0,00 (zero) a 10 

(dez), mediante o preenchimento, via sistema SIGRH, da ficha de avaliação constante do 

Anexo X da Resolução nº 004/2022-CONSEPE, sendo a nota final a média aritmética das 

notas conferidas pelos examinadores, consideradas (02) duas casas decimais, arredondando a 

segunda casa para mais, quando o dígito subsequente for igual ou superior a 5 (cinco). 

 

 15.8.1. Será desclassificado o candidato que obtiver nota final inferior a 7,00 (sete). 

 

 15.8.2. Se na avaliação da prova de MPAP houver discrepância de notas entre os avaliadores 

acima de 3,00 (três) pontos, a própria CE, antes de divulgá-las no sistema SIGRH (www.si-

grh.ufrn.br), fará de ofício uma nova avaliação. 

 

 15.8.3. A defesa do MPAP será avaliada, observando-se os seguintes critérios: 

 

a) o Memorial e o Projeto de Atuação Profissional (0,0 a 5,0 pontos): a redação deverá obser-

var os requisitos da linguagem acadêmica: objetividade, clareza e precisão e obedecer às nor-

mas da ABNT quanto às citações, notas de rodapé e organização bibliográfica. No Memorial, 

o candidato deverá produzir um relato histórico e reflexivo, acerca dos eventos que constitu-

íram sua trajetória acadêmico-profissional, fornecendo uma informação completa e precisa do 

itinerário percorrido e sua articulação com a área do concurso; descrever e estabelecer relação 

entre as diferentes etapas de formação e de atuação profissional; situar os fatos e aconteci-

mentos no contexto histórico-cultural mais amplo em que se inscrevem; articular a trajetória 

descrita para justificar a sua possível atuação e os atuais investimentos em ensino, pesquisa e 

extensão na Instituição; e selecionar adequadamente e com pertinência as referências teóricas. 

No Projeto de Atuação Profissional, o candidato deverá ser capaz de articular o projeto de 

atuação profissional e a trajetória acadêmico-profissional com a área de conhecimento objeto 

do concurso e com a expectativa de atuação profissional; prever a participação nas atividades 

de ensino, pesquisa e extensão, e em atividades de administração acadêmica para inserção no 

contexto institucional; articular as propostas feitas aos projetos institucionais da UFRN e/ou 

do Departamento ou Unidade Especializada à qual se candidata; e apresentar novos enfoques, 

contribuindo para a consolidação e desenvolvimento da área; 
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b) apresentação e defesa do Memorial e do Projeto de Atuação Profissional (0,0 a 3,0 pontos): 

capacidade para analisar os eventos que marcaram sua trajetória acadêmico-profissional; ex-

plicitar a importância de sua formação para a sua atuação profissional; esclarecer os posicio-

namentos teóricos ou práticos assumidos em cada etapa de sua formação/atuação; demonstrar 

a coerência entre as atividades desenvolvidas ao longo da trajetória acadêmica e a disci-

plina/área do concurso; justificar de forma adequada e fundamentada as continuidades e in-

flexões em sua trajetória acadêmico-profissional; demonstrar sólido conhecimento dos conte-

údos da disciplina/área do concurso, além de cultura geral; 

c) arguição (0,0 a 2,0 pontos): objetividade, clareza, precisão e correção no uso da língua; 

correção e coerência na maneira de argumentar e defender as suas ideias; demonstrar habili-

dade na elaboração de respostas a questionamentos; responder convenientemente às perguntas 

dos examinadores, demonstrando segurança e conhecimento no uso de termos e conceitos. 

 

15.9. A CE divulgará o resultado preliminar da defesa de MPAP no sistema SIGRH (www.si-

grh.ufrn.br), oportunizando aos candidatos ofertarem pedido de reconsideração, por meio da 

área do candidato (www.sigrh.ufrn.br → Menu Concursos → Área do Candidato → Solici-

tar/Consultar Pedido de Reconsideração), conforme Anexo VII deste edital. 

 

 15.9.1. Os candidatos terão o prazo de até 24h para interpor pedido de reconsideração, con-

tados da divulgação da ata preliminar no sistema. 

 

 15.9.2. Esgotado o prazo para formulação dos pedidos de reconsideração e apreciados os 

eventualmente interpostos, a CE divulgará ata com o resultado definitivo da defesa de MPAP 

no sistema SIGRH (www.sigrh.ufrn.br), convocando os candidatos aprovados nesta etapa a 

anexar, via sistema SIGRH (área do candidato), os documentos comprobatórios do seu curri-

culum vitae/lattes, para fins de pontuação na Prova de Títulos. 

 

 15.10. É de inteira responsabilidade do candidato acompanhar a divulgação das atas na pá-

gina eletrônica do SIGRH (www.sigrh.ufrn.br), por meio da área do candidato. 

  

 

15.11. DA ANEXAÇÃO ELETRÔNICA DOS DOCUMENTOS COMPROBATÓRIOS DO 

CURRÍCULO 

 

 15.11.1. Após a divulgação da ata com o resultado definitivo do MPAP no sistema SIGRH 

(www.sigrh.ufrn.br), e esgotado o período de reconsideração, deverá o candidato aprovado, 

no prazo de 24h, contados da divulgação, anexar eletronicamente no sistema SIGRH (www.si-

grh.ufrn.br), por meio da área do candidato, os comprovantes do seu curriculum vitae/lattes, 

para fins de pontuação na Prova de Títulos, conforme Anexo VI deste edital. 

 

 15.11.2. Todos os arquivos anexados deverão estar digitalizados em formato “.pdf”, sob pena 

de não serem considerados. 

 

 15.11.3. Os arquivos deverão possuir tamanho máximo de 200 MB, sob pena de serem rejei-

tados pelo sistema. 

 

 15.11.4. A não anexação pelo candidato dos comprovantes do currículo no prazo estabelecido 

no item 15.11.1 implicará na atribuição da nota 0,00 (zero) à prova de títulos. 

 

 15.11.5. Em caso de falha técnica do sistema SIGRH, devidamente comprovado, e que im-

possibilite a anexação dos comprovantes no prazo estabelecido no item 15.11.1, será devida 

a reabertura do sistema para todos os candidatos habilitados.   

  

 

16. DOS TÍTULOS E PRODUÇÃO INTELECTUAL 

 

 16.1. Após o encerramento da avaliação de MPAP e esgotado o prazo de anexação eletrônica 

dos documentos comprobatórios do currículo, especificado no item 15.11 do edital, caberá à 
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Comissão Examinadora atribuir pontos aos títulos e à produção intelectual de cada candidato, 

para o estabelecimento da nota final da prova de títulos. 

 

 16.1.1. Cada título será considerado uma única vez. 

 

 16.2. A CE atribuirá pontos aos títulos e à produção intelectual por meio do preenchimento, 

via sistema SIGRH, da Ficha de Avaliação da Prova de Títulos, constante no Anexo XII da 

Resolução nº 004/2022-CONSEPE. 

 

 16.2.1. A anexação errônea de documento no sistema por parte do candidato implicará na não 

contabilização da pontuação correspondente pela Comissão Examinadora, salvo se relativo 

ao mesmo Grupo e item. 

 

 16.2.2. Os documentos produzidos em língua estrangeira deverão estar devidamente traduzi-

dos, sob pena de não pontuação. 

 

 16.2.3. Para efeito de pontuação dos títulos, não serão consideradas fração de ano/semestre 

nem sobreposição de tempo. 

 

 16.3. A CE atribuirá nota 10 (dez) à prova de títulos do candidato que obtiver o maior número 

de pontos, atribuindo notas aos demais candidatos diretamente proporcionais à da melhor 

prova, consideradas 02 (duas) casas decimais, arredondando a segunda casa para mais quando 

o dígito subsequente for igual ou superior a 05 (cinco). 

 

 16.4. A CE divulgará o resultado preliminar da prova de Títulos no sistema SIGRH (www.si-

grh.ufrn.br), oportunizando aos candidatos ofertarem pedido de reconsideração, por meio da 

área do candidato (www.sigrh.ufrn.br → Menu Concursos → Área do Candidato → Solici-

tar/Consultar Pedido de Reconsideração), conforme Anexo VII deste edital. 

 

 16.4.1. Os candidatos terão o prazo de até 24h para interpor pedido de reconsideração, con-

tados da divulgação da ata preliminar no sistema. 

 

 16.4.1.1. Não serão aceitos no pedido de reconsideração complementação de documentos 

para pontuação não anexados no período estabelecido no item 15.11 deste edital. 

 

 16.4.2. Esgotado o prazo para formulação dos pedidos de reconsideração e apreciados os 

eventualmente interpostos, a CE divulgará ata com o resultado definitivo da prova de Títulos 

no sistema SIGRH (www.sigrh.ufrn.br). Em seguida, lavrará e divulgará a ata da Nota Final 

Classificatória no sistema SIGRH (www.sigrh.ufrn.br). 

 

 16.5. É de inteira responsabilidade do candidato acompanhar a divulgação das atas na página 

eletrônica do SIGRH (www.sigrh.ufrn.br), por meio da área do candidato. 

 

 16.6. Para fins de pontuação na prova de títulos e produção intelectual, consoante Anexo XII 

da Resolução no 004/2022- CONSEPE serão considerados os seguintes documentos: 

  

 

16.6.1. Para o Grupo I (Títulos e Formação Acadêmica): 

 

 16.6.1.1. Curso de Especialização ou aperfeiçoamento: frente e verso do Certificado de Es-

pecialização ou Aperfeiçoamento, devidamente registrado, conforme normas da Lei no 

9.394/96 (Lei de Diretrizes e Bases da Educação) e do Conselho Nacional de Educação – 

CNE. Também será aceita certidão de conclusão de Pós-Graduação lato sensu acompanhada 

do respectivo histórico escolar no qual constem as disciplinas cursadas e as respectivas cargas 

horárias do curso e a comprovação da apresentação do Trabalho de Conclusão do Curso. 

 

 16.6.1.1.1 Caso o certificado não ateste que o curso atende às normas da Lei no 9.394/1996, 

do CNE ou está de acordo com as normas do extinto CFE, deverá ser anexada uma certidão 
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do responsável pela organização e realização do curso atestando que este atendeu a uma das 

normas estipuladas no item acima. 

 

 16.6.1.2. Integralização de créditos em disciplinas de Mestrado e/ou Doutorado: certidão e/ou 

declaração expedida pela instituição de ensino competente, conforme normas da Lei no 

9.394/96 (Lei de Diretrizes e Bases da Educação) e do Conselho Nacional de Educação – 

CNE. Também será aceito o histórico escolar no qual constem as disciplinas cursadas, as 

respectivas cargas horárias e as respectivas integralizações. 

 

 16.6.1.3. Curso de Mestrado e/ou Doutorado: frente e verso do Diploma de Mestrado / Dou-

torado, devidamente registrado, expedida por instituição reconhecida pelo Ministério da Edu-

cação – MEC ou, na sua falta, Ata do julgamento da tese/dissertação, acrescido do histórico 

escolar e Certidão ou Declaração expedida pela instituição de ensino de que não possui pen-

dências. 

 

 16.6.1.3.1. Para o curso de Doutorado ou Mestrado concluído no exterior será aceito apenas 

o diploma, para fins de Pontuação na Prova de Títulos, permanecendo a exigência de revali-

dação no ato da posse, conforme item 21.1, alínea “a”, deste Edital. 

 

 16.6.1.4. Títulos de Livre-Docência: frente e verso do Certificado ou Diploma emitido pelo 

dirigente máximo da instituição de ensino que concedeu a Livre-Docência. 

 

 16.6.1.5. Para o referido Grupo, somente será considerada a pontuação correspondente à ti-

tulação ou formação acadêmica mais alta, sendo vedado o somatório de títulos com a integra-

lização de créditos de disciplinas concluídas em cursos de Mestrado e Doutorado. 

 

 16.6.1.5.1. No referido Grupo, não será permitido o somatório de pontos dentro de uma 

mesma titulação/formação acadêmica. 

  

 

16.6.2. Para o Grupo II (Atividades de Docência): 

 

 16.6.2.1. Exercício do magistério (em nível superior ou no ensino básico, técnico e tecnoló-

gico): declaração ou certidão de tempo de exercício no magistério expedida pela instituição 

de ensino, com data de início e fim, se for o caso. 

 

 16.6.2.2. Exercício de monitoria em nível superior: declaração ou certidão expedida pela ins-

tituição de ensino, com data de início e fim, se for o caso. 

 

 16.6.2.3. Participação em estágio em docência assistida realizado em estabelecimento de en-

sino superior, durante curso de Pós-Graduação stricto sensu devidamente validado pela insti-

tuição de ensino: declaração ou certidão expedida pela instituição de ensino, com data de 

início e fim, se for o caso. 

 

 16.6.2.4. O semestre a ser pontuado pelo exercício do magistério, de monitoria ou participa-

ção em estágio em docência assistida não exigirá carga horária mínima ou quantitativo de dias 

na semana/mês. 

 

 16.6.2.5. Participação em programas e/ou projetos de ensino ou inovação pedagógica: decla-

ração ou certidão expedida pela instituição de ensino. 

 

 16.6.2.6. Orientação de trabalho final de curso de Graduação, de monografia de Graduação 

e/ou Especialização, de Dissertação ou de Tese: declaração ou certidão expedida pela insti-

tuição de ensino. 

 

 16.6.2.7. Somente serão consideradas as atividades exercidas nos últimos 10 (dez) anos, con-

tados até a publicação do Edital de Abertura em Diário Oficial da União. 
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 16.6.2.8. O período letivo extraordinário durante a pandemia pode ser pontuado como semes-

tre. 

 

 16.6.3. Para o Grupo III (Atividades de Pesquisa e Extensão): 

 

 16.6.3.1. Livro publicado ou organizado com ISBN: cópia da capa do livro, Conselho Edito-

rial e da ficha catalográfica, contendo as informações essenciais para identificação da publi-

cação e/ou organização, incluindo número ISBN. 

 

 16.3.3.2. Capítulos em livros publicados com ISBN: cópia da capa do livro, da ficha catalo-

gráfica, contendo as informações essenciais para identificação da obra, incluindo número 

ISBN, e do capítulo publicado. 

 

 16.6.3.2.1. Para fins de pontuação dos itens 16.6.3.1 e 16.6.3.2, serão considerados os livros 

publicados em meio virtual (e-books), sendo a definição de livro a estabelecida pela Associ-

ação Brasileira de Normas Técnicas (ABNT) na NBR6029, a saber: publicação não periódica, 

que contém acima de 49 páginas, excluídas as capas e que é objeto de ISBN. 

 

 16.6.3.2.2. Nos casos em que o mesmo livro tenha ISBN diferentes, em razão de suportes 

distintos (papel e digital), será devida a pontuação a apenas um único item. 

 

 16.6.3.3. Trabalhos publicados em periódico especializado: cópia da capa do periódico, caso 

haja, e a íntegra do trabalho, incluindo número do ISSN e/ou DOI. 

 

 16.6.3.4. Patente: 

 

a) protocolo no INPI: número de protocolo do INPI e comprovante de chancela emitida por 

Núcleos de Inovação Tecnológica de instituições públicas, comprovando o ineditismo da pa-

tente. Caso a patente seja resultado de projeto de pesquisa e desenvolvimento científico, tec-

nológico ou artístico aprovado pelos órgãos competentes da UFRN ou que a criação ou pro-

dução sejam desenvolvidas utilizando recursos, meios, informações ou equipamentos da 

UFRN, será necessário apresentar o parecer do Núcleo de Inovação Tecnológica – 

NIT/UFRN, atualmente denominado de Agência de Inovação da Reitoria (Agir). 

b) pedido de exame: Certidão de Andamento de Pedido/Patente expedida pela Diretoria de 

Patentes do INPI, informando a atual situação do processo; 

c) Patente Nacional: considera-se patente nacional aquela depositada em um único país. Ates-

tada através de número de protocolo e situação do pedido no INPI ou em órgão de outro país 

equivalente ao INPI e documento emitido por um Núcleo de Inovação Tecnológica de insti-

tuições públicas comprovando o ineditismo, atividade inventiva, suficiência descritiva e apli-

cação industrial da patente. Caso a patente seja resultado de projeto de pesquisa e desenvol-

vimento científico, tecnológico ou artístico aprovado pelos órgãos competentes da UFRN ou 

que a criação ou produção sejam desenvolvidas utilizando recursos, meios, informações ou 

equipamentos da UFRN, será necessário apresentar o parecer do Núcleo de Inovação Tecno-

lógica – NIT/UFRN, atualmente denominado de Agência de Inovação da Reitoria (Agir). 

d) patente internacional: considera-se patente internacional aquela depositada em mais de um 

país. Atestada através de número de protocolo e situação do pedido no INPI ou em órgão de 

outro país equivalente ao INPI ou diretamente na Organização Mundial de Propriedade Inte-

lectual, bem como comprovante de depósito internacional via PCT (Tratado de Cooperação 

de Patentes) ou CUT (Convenção da União de Paris) e documento emitido por um Núcleo de 

Inovação Tecnológica de instituições públicas comprovando o ineditismo, atividade inven-

tiva, suficiência descritiva e aplicação industrial da patente. Caso a patente seja resultado de 

projeto de pesquisa e desenvolvimento científico, tecnológico ou artístico aprovado pelos ór-

gãos competentes da UFRN ou que a criação ou produção sejam desenvolvidas utilizando 

recursos, meios, informações ou equipamentos da UFRN, será necessário apresentar o parecer 

do Núcleo de Inovação Tecnológica – NIT/UFRN, atualmente denominado de Agência de 

Inovação da Reitoria (Agir). 
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 16.6.3.5. Produto técnico-científico ou cultural premiado por entidade de reconhecido pres-

tígio: título de premiação. 

 

 16.6.3.6. Editor de periódico científico: ficha catalográfica e contracapa dos periódicos con-

tendo o conselho editorial ou declaração emitida pelo responsável do periódico. 

 

 16.6.3.7. Trabalhos/Resumos publicados (na íntegra) em anais de congressos ou similares: 

cópias dos  anais. 

 

 16.6.3.8. Orientação de bolsa de iniciação científica ou de extensão concluída: declaração ou 

certidão expedida pela instituição de ensino, devendo constar expressamente o termo bolsa. 

 

 16.6.3.9. Participação em projetos concluídos de pesquisa científica, tecnológica e inovação 

com duração mínima de 01 (um) ano: declaração ou certidão expedida pela instituição de 

ensino. Caso o candidato tenha atuado como coordenador-adjunto, o mesmo pontuará como 

coordenador. 

 

 16.6.3.10. Participação em programas, projetos concluídos e outras ações de extensão com 

duração mínima de 01 (um) ano: declaração ou certidão expedida pela instituição de ensino. 

Caso o candidato tenha atuado como coordenador-adjunto, o mesmo pontuará como coorde-

nador. 

 

 16.6.3.11. Participação em curso de extensão: declaração ou certidão expedida pela institui-

ção de ensino. Caso o candidato tenha atuado como coordenador-adjunto, o mesmo pontuará 

como coordenador. 

 

 16.6.3.12. Participação em Comissão organizadora de evento nacional/internacional/local/re-

gional: declaração, certidão ou documento expedido pela instituição promovente do evento. 

Caso o candidato tenha atuado como coordenador-adjunto, o mesmo pontuará como coorde-

nador. 

 

 16.6.3.13. A participação na condição de colaborador, nas atividades de pesquisa/extensão 

previstas nos itens 16.6.3.9, 16.6.3.10, 16.6.3.11 e 16.6.3.12 deverá ser pontuada como mem-

bro.   

 

 16.6.3.14. Produção de obras artísticas publicadas ou participantes em amostras/eventos ofi-

ciais: comprovantes de publicação e/ou participação na amostra/evento. 

 

 16.6.3.15. Somente serão consideradas para pontuação no Grupo III as atividades publicadas 

ou registradas nos últimos 10 (dez) anos, contados até a publicação do Edital de Abertura em 

Diário Oficial da União. 

  

 

16.6.4. Para o Grupo IV (Mérito Profissional e Atividades Administrativas): 

 

 16.6.4.1. Participação como membro titular em comitê permanente da CAPES, CNPq ou si-

milares: Portaria de designação ou declaração expedida pelo órgão. 

 

 16.6.4.2. Participação em Banca Examinadora de Concurso Público: Portaria de designação 

ou declaração expedida pelo órgão/entidade organizadora do certame. 

 

 16.6.4.2.1. A participação somente será pontuada se o(a) candidato(a) efetivamente tiver atu-

ado na banca examinadora. 

 

 16.6.4.3. Participação em Comissão Examinadora de Tese de Doutorado, Dissertação de 

Mestrado, Trabalho Final ou Monografia de curso de Graduação: Portaria de designação ou 

declaração expedida pela instituição de ensino. 
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 16.6.4.3.1. A participação somente será pontuada se o(a) candidato(a) efetivamente tiver atu-

ado na banca examinadora. 

 

 16.6.4.4. Exercícios de cargos administrativos: Portaria de designação ou declaração expe-

dida pelo órgão, contendo o período exercido (com início e fim, se for o caso). 

 

 16.6.4.5. Participação em Colegiados Superiores e Comissões ou Comitês Permanentes Ins-

titucionais: Portaria de designação ou declaração expedida pelo órgão, contendo a informação 

da natureza permanente da comissão/comitê, bem como o período (com início e fim, se for o 

caso). Membro nato é aquele com uma função permanente em uma associação/ instituição, ou 

seja, uma figura inerente a uma estrutura desde sua fundação. 

 

 16.6.4.6. Exercícios de cargos em Instituições científicas ou profissionais: Portaria de nome-

ação ou de designação ou declaração expedida pelo órgão. 

 

 16.6.4.7. Atividades de caráter profissional, remunerada ou voluntária, em instituições priva-

das, relacionadas com a área de conhecimento: cópia da carteira de trabalho e previdência 

social (CTPS), contendo as páginas de identificação do trabalhador, registro do empregador 

que informe o período (com início e fim, se for o caso) e a função exercida e qualquer outra 

página que ajude na avaliação, por exemplo, quando há mudança na razão social da empresa. 

Em se tratando de atividade voluntária, será aceito declaração emitida pela instituição privada, 

contendo a espécie de serviço realizado e a descrição de atividades desenvolvidas. 

 

 16.6.4.8. Atividades de caráter profissional, remunerada ou voluntária, em instituições públi-

cas ou do terceiro setor ou preceptoria de residência em saúde, relacionadas com a área de 

conhecimento: declaração/certidão de tempo de serviço, emitida pelo setor de recursos huma-

nos da instituição, atestando a escolaridade do cargo/emprego/função, a espécie de serviço 

realizado e a descrição de atividades desenvolvidas. Caso o exercício da atividade tenha sido 

prestado por meio de contrato de trabalho, será necessária uma cópia do contrato de prestação 

de serviço entre as partes e uma declaração do contratante, informando o período (com início 

e fim, se for o caso), atestando a escolaridade do cargo/emprego/função, a espécie do serviço 

e a descrição das atividades, caso não constem do contrato de trabalho. Em se tratando de 

atividade voluntária, será aceito certidão emitida pela instituição, contendo a espécie de ser-

viço realizado e a descrição de atividades desenvolvidas. 

 

 16.6.4.9. Título honorífico concedido por sociedade ou colégio de especialistas devidamente 

credenciados: cópia do título. 

 

 16.6.4.10. Prêmio de mérito profissional ou acadêmico: comprovante da premiação. A pre-

miação deve estar no nome do candidato, não sendo pontuada a orientação do trabalho. A 

menção honrosa também será pontuada neste item. 

 

 16.6.4.11. Somente serão consideradas para pontuação no Grupo IV as atividades publicadas 

ou registradas nos últimos 10 (dez) anos, contados até a publicação do Edital de Abertura em 

Diário Oficial da União. 

 

 16.6.4.12. A Comissão Examinadora atribuirá nota 10 (dez) à prova de títulos do candidato 

que obtiver o maior número de pontos, atribuindo notas aos demais candidatos diretamente 

proporcionais à da melhor prova. 

  

 

17. DA NOTA FINAL CLASSIFICATÓRIA 

 

 17.1. A CE atribuirá a cada candidato uma nota final classificatória (NFC), de acordo com a 

seguinte fórmula:  

 

NFC = 0,4 . PE + 0,3 . PD + 0,2 . MPAP + 0,1 . PT 
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Em que: PE corresponde à nota final obtida na prova escrita; PD, à nota final da prova didá-

tica; MPAP, à nota final da avaliação de memorial; e PT, à nota final da prova de títulos. 

 

 17.2. No cálculo da NFC, o resultado será apresentado até a segunda casa decimal, arredon-

dando-a para mais quando o dígito subsequente for igual ou superior a 05 (cinco). 

 

 17.3. Os candidatos aprovados serão classificados na ordem decrescente de NFC. 

 

 17.4. Os candidatos não classificados dentro do número máximo de aprovados, conforme 

Anexo II do Decreto no 9.739, de 28 de março de 2019, estarão automaticamente reprovados 

no concurso público. 

 

 17.5. Em caso de empate, o critério de desempate será a idade, dando-se preferência ao can-

didato de idade mais elevada, conforme art. 27, parágrafo único, da Lei no 10.741, de 01 de 

outubro de 2003, independentemente de possuir ou não sessenta anos ou mais. 

 

 17.5.1. Persistindo o empate, o desempate será efetuado a partir dos seguintes critérios de 

ordem sucessiva: 

 

a) maior nota na prova escrita; 

b) maior nota da prova de didática; 

c) maior nota da prova de MPAP; 

d) tenha exercido efetivamente a função de jurado no período entre a data de publicação da 

Lei no 11.689/2008 e a data de término das inscrições, conforme estabelece o art. 440 do 

Código de Processo Penal Brasileiro; 

e) comprove o exercício de atividades voluntárias computadas na Plataforma Digital do Vo-

luntariado, nos termos do art. 13, I, do Decreto nº 9.149, de 28 de agosto de 2017, desde que 

apresentado certificado emitido por entidades habilitadas com o Selo de Acreditação do Pro-

grama Nacional de Incentivo ao Voluntariado, consoante Decreto nº 9.906, de 9 de julho de 

2019. 

 

 17.5.1.1. Os comprovantes das atividades especificadas nas alíneas “d” e “e” do item 17.5.1 

deverão ser anexadas na ficha de inscrição. 

 

 17.5.2. Nenhum dos candidatos empatados na última classificação de aprovados será consi-

derado reprovado, em conformidade com o Decreto no 9.739, de 28 de março de 2019. 

 

 17.6. A Nota Final Classificatória será divulgada no sistema SIGRH (www.sigrh.ufrn.br). 

 

 17.7. A UFRN homologará e publicará no Diário Oficial da União a relação dos candidatos 

aprovados no certame, classificados até o limite máximo das posições especificadas no Anexo 

II do Decreto no 9.739/2019, por ordem de classificação, e respeitada a reserva de vagas para 

os candidatos portadores de deficiência e dos que se declararam negros na forma da Lei no 

12.990/2014. 

 

 17.8. Caso não haja candidato aprovado com deficiência ou amparado pela Lei no 

12.990/2014 até a classificação estipulada no item acima, serão contemplados os candidatos 

da listagem geral em número correspondente, observada rigorosamente a ordem de classifi-

cação e o limite de candidatos definidos pelo Decreto no 9.739/2019. 

 

 

18. DOS REQUERIMENTOS 

 

 18.1. Durante a realização das provas até a homologação do concurso no Conselho de Cen-

tro/UAE, a qualquer momento, o candidato poderá protocolar eletronicamente requerimento, 

devidamente fundamentado, no sistema SIGRH (www.sigrh.ufrn.br), por meio da área do 

candidato (Solicitar/Consultar Requerimento), para fins de esclarecimentos ou registros de 



 

Boletim de Serviço - UFRN Nº 144  31.07.2024   Fls. 41 

 

________________________________________________________ 

fatos que apontem o descumprimento desta Resolução, o qual será analisado pela Coordena-

doria de Concursos, ouvida a Comissão Examinadora. 

 

 18.1.1. Não será aceito requerimento via postal, via fax, via correio eletrônico, fora do prazo, 

ou por outro meio não especificado em edital. 

 

 18.1.2. Os registros encaminhados à Coordenadoria de Concursos integrarão o processo de 

homologação do concurso. 

 

 18.2. O candidato também poderá requerer, por meio da área do candidato no sistema SIGRH 

(Solicitar/Consultar Requerimento): 

 

a) cópia da sua prova escrita; 

b) cópia das suas fichas de avaliação individual da prova escrita; 

c) cópia da gravação das provas orais (didática e MPAP). 

 

 18.2.1. O candidato somente poderá solicitar as fichas de avaliação individual da prova es-

crita quando da divulgação da ata preliminar da etapa no sistema SIGRH. Para tanto, o can-

didato deve informar o seu código de identificação no sistema. 

 

 18.2.1.1. O requerimento de cópia de fichas de avaliação individual da prova escrita só poderá 

ser realizado uma única vez no sistema.   

 

 18.2.2. No requerimento dos documentos especificados nas alíneas “a” e “b” do item 18.2, o 

candidato deverá informar apenas o seu código de identificação. Qualquer identificação no-

minal implicará na eliminação do candidato. 

 

 18.2.3. As fichas de avaliação das provas Didática, MPAP e Títulos ficarão disponíveis au-

tomaticamente no sistema SIGRH (www.sigrh.ufrn.br), por meio da área do candidato, assim 

que a Comissão Examinadora publicá-las no sistema, não sendo necessária a solicitação. 

 

 18.2.4. A cópia da gravação das provas orais será disponibilizada por meio de drive, devendo 

o candidato realizar o download do arquivo no prazo de 48h, após o qual o arquivo será ex-

cluído. 

 

 18.3. Não será aceito, sob nenhuma hipótese, requerimento revestido de pedido de reconsi-

deração.   

 

 18.4. O candidato poderá ter vista do processo de homologação do concurso, por meio do 

sistema SIPAC (www.sipac.ufrn.br), sendo vedado o fornecimento de cópias ou gravações 

das provas e fichas de avaliação dos demais concorrentes. 

  

 

19. DOS PEDIDOS DE RECONSIDERAÇÃO 

 

 19.1. O candidato poderá interpor pedido de reconsideração: 

 

a) dos gabaritos e das expectativas de respostas da prova escrita; 

b) do resultado das notas conferidas nas provas escrita, didática, Memorial e Projeto de Atu-

ação Profissional e de títulos e produção intelectual; 

c) do resultado final do concurso homologado pelo Conselho de Centro ou Unidade Acadê-

mica Especializada e publicado no Diário Oficial da União. 

 

 19.2. Os pedidos de reconsideração especificados nas alíneas “a” e “b” do subitem 19.1 de-

verão ser dirigidos à Comissão Examinadora e protocolados eletronicamente no sistema SI-

GRH (www.sigrh.ufrn.br), por meio da área do candidato, no prazo de 24 (vinte e quatro) 

horas, contados da divulgação do resultado preliminar de cada etapa no sistema SIGRH, con-

forme Anexo VII deste edital. 
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 19.2.1. No pedido de reconsideração da prova escrita, o candidato deverá se identificar uni-

camente pelo código. Qualquer identificação nominal implicará na eliminação do candidato. 

 

 19.2.2. Caberá à Comissão Examinadora responder, via sistema SIGRH (www.sigrh.ufrn.br), 

aos pedidos de reconsideração. O deferimento ou indeferimento do pedido de reconsideração 

deverá ser motivado pela Comissão Examinadora em ato próprio, com a indicação dos fatos 

e dos fundamentos da decisão. 

 

 19.2.3. A etapa de prova subsequente somente será realizada após apreciação pela Comissão 

Examinadora dos eventuais pedidos de reconsideração interpostos. Caso seja constatada a não 

apreciação do pedido de reconsideração, a etapa subsequente ficará sobrestada até o pronun-

ciamento definitivo da comissão examinadora. 

 

 19.2.4. Será respeitado o prazo mínimo de 4h (quatro horas) entre o resultado definitivo de 

cada etapa do concurso e o início da etapa subsequente. 

 

 19.3. O pedido de reconsideração especificado na alínea “c” do subitem 19.1 deste edital 

deverá ser dirigido ao Plenário do Conselho de Centro ou Unidade Acadêmica Especializada 

e protocolado eletronicamente no sistema SIGRH (www.sigrh.ufrn.br), por meio da área do 

candidato, no prazo de 10 (dez) dias, a contar da data de publicação do resultado final no 

Diário Oficial da União. 

 

 19.3.1. A Coordenadoria de Concursos fará a juntada do pedido de reconsideração no pro-

cesso eletrônico de homologação da área e o encaminhará para apreciação no respectivo Ple-

nário do CONSEC/UAE. 

 

 19.4. Não será aceito pedido de reconsideração via postal, via fax, via correio eletrônico, fora 

do prazo, ou por outro meio não especificado em edital. 

 

 19.5. Em nenhuma hipótese serão aceitos pedidos de revisão do pedido de reconsideração já 

apreciados pela Comissão Examinadora ou pelo plenário do CONSEC/UAE. 

 

 19.6.  O candidato terá direito de requerer cópia das decisões a respeito dos pedidos de re-

consideração porventura protocolados por ele. 

 

 19.6.1. O requerimento previsto no item 19.6 deverá ser protocolado eletronicamente no sis-

tema SIGRH (www.sigrh.ufrn.br), por meio da área do candidato. 

  

 

20. DOS RECURSOS 

 

 20.1. Caberá recurso ao Conselho de Ensino, Pesquisa e Extensão (CONSEPE), no prazo de 

10 (dez) dias: 

 

a) Da homologação final do concurso pelo Conselho de Centro/Unidade Acadêmica Especi-

alizada, contados da publicação da homologação no Diário Oficial da União; ou 

b) Do indeferimento ou deferimento parcial de pedido de reconsideração especificado no item 

19.1, alínea “c” deste Edital, eventualmente interposto, contados da ciência do interessado do 

resultado encaminhado por e-mail pela Coordenadoria de Concursos. 

 

 20.2. O recurso deverá ser encaminhado ao plenário do CONSEPE e protocolado eletronica-

mente no sistema SIGRH (www.sigrh.ufrn.br), por meio da área do candidato, conforme 

Anexo VIII deste edital. 

 

 20.2.1. Não será aceito recurso via postal, via fax, via correio eletrônico, fora do prazo, ou 

por outro meio não especificado em edital, salvo na hipótese de indisponibilidade do sistema 
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SIGRH, situação em que, excepcionalmente, será permitido o envio do recurso para o e-mail 

da Coordenadoria de Concursos (concursos@progesp.ufrn.br). 

  

 

21. DA INVESTIDURA NO CARGO 

 

 21.1. Documentos necessários para a investidura no cargo: 

 

a) cópia do diploma de conclusão de Graduação e/ou Pós-Graduação, conforme exigências 

contidas no Anexo I deste Edital. Os diplomas obtidos em instituições de ensino superior 

estrangeiras deverão estar revalidados/reconhecidos por instituição de ensino superior creden-

ciada pelo Ministério da Educação e devidamente traduzidos por tradutor juramentado; 

b) prova de quitação com as obrigações eleitorais, para brasileiros; 

c) prova de quitação com o serviço militar, para brasileiros, se do sexo masculino; 

d) prova de situação regular no país, para estrangeiros; 

e) exames médicos de caráter pré-admissional informados por ocasião da nomeação. 

 

 21.2. Na ocorrência de dúvidas quanto ao atendimento de requisitos de titulação, a Diretoria 

de Administração de Pessoal colherá parecer de Comissão Especial, designada pelo Reitor da 

UFRN e composta por, no mínimo, 03 (três) professores da área, detentores de titulação igual 

ou superior àquela objeto do concurso. 

 

 21.2.1. A supracitada Comissão terá o prazo de 05 (cinco) dias para emitir parecer e encami-

nhá-lo à Diretoria de Administração de Pessoal. 

 

 21.3. A posse nos cargos fica condicionada ao atendimento das condições constitucionais e 

legais, bem como à aprovação em avaliação biopsicossocial a ser realizada pela Perícia Oficial 

em Saúde da UFRN/SIASS ou de outro órgão público federal, momento em que deverão ser 

apresentados pelo candidato os exames e documentos abaixo relacionados: 

 

a) tipo sanguíneo + Fator RH; 

b) FTA-ABS (IGM); 

c) glicemia em jejum; 

d) atestado médico de sanidade mental (emitido por um Psiquiatra); 

e) exame oftalmológico completo (acuidade visual / fundoscopia / tonometria / biomicrosco-

pia / campimetria); 

f) hemograma completo c/ contagem de plaquetas, colesterol total e triglicerídeos; 

g) dosagem de TGO e TGP; GAMA GT; Ureia e creatinina sanguínea; 

h) sumário de urina. 

 

 21.4. A posse dos candidatos, perante a Diretoria de Administração de Pessoal da UFRN, 

será condicionada à apresentação dos documentos abaixo relacionados: 

 

a) laudo médico, emitido pela Perícia Oficial em Saúde da UFRN/SIASS ou de outro órgão 

público federal, atestando aptidão física e mental do candidato, conforme item 21.3; 

b) uma foto 3x4 (recente); 

c) carteira de identidade (cópia e original); 

d) Cadastro de Pessoas Físicas – CPF (cópia e original); 

e) título de eleitor (cópia e original) e certidão de quitação eleitoral; 

f) certificado de reservista, quando do sexo masculino (cópia e original); 

g) certificado de escolaridade devidamente registrado no órgão competente (cópia e original); 

h) certidão de nascimento ou casamento (cópia e original), e se for o caso, certidão de nasci-

mento dos dependentes (cópia e original); 

i) cartão de inscrição PIS/PASEP, caso tenha (cópia e original); 

j) declaração de bens e valores (a ser preenchida na Diretoria de Administração de Pessoal – 

DAP); 

k) declaração de acumulação de cargos (a ser preenchida no DAP); 

l) comprovação dos pré-requisitos exigidos no Edital de Abertura de Inscrições. 
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22. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

 22.1. Somente prestará concurso o candidato cuja inscrição tenha sido deferida pela Coorde-

nadoria de Concursos da Pró-Reitoria de Gestão de Pessoas e/ou outras instâncias próprias. 

 

 22.2. Incorporar-se-ão ao presente Edital, para todos os efeitos, o programa, a relação de 

temas da prova didática, a expectativa de atuação profissional, o resultado da homologação 

das inscrições, a composição da Comissão Examinadora e o cronograma do concurso, todos 

a serem divulgados nas páginas eletrônicas www.sigrh.ufrn.br e www.progesp.ufrn.br por 

meio de Notas Informativas. 

 

 22.3. Os candidatos aprovados no concurso público regido por este Edital poderão ser apro-

veitados por outros órgãos da administração pública federal, respeitados os interesses da 

UFRN e a ordem de classificação. 

 

 22.4. Será facultado ao candidato aprovado no concurso a possibilidade de, mediante reque-

rimento irretratável (Anexo XXVII da Resolução no 004/2022-CONSEPE), renunciar à sua 

classificação original, de modo a ser posicionado em último lugar na lista de classificados 

(final de fila) e, então, aguardar nomeação, que poderá ou não vir a efetivar-se durante o 

período de vigência do certame. 

 

 22.4.1. O candidato, caso já tenha sido nomeado, deverá protocolar o requerimento de final 

de fila antes do término do prazo legal para a posse.   

 

 22.5. Ao servidor público é proibido atuar como procurador junto a repartições públicas, 

conforme o disposto no item XI do Artigo 117, da Lei no 8.112/90. 

 

 22.6. Os candidatos aprovados neste certame ficam, desde já, cientes das seguintes disposi-

ções: 

 

a) a participação no Programa de Atualização Pedagógica – PAP é obrigatória; 

b) somente será permitida a redistribuição para outra instituição de ensino depois de cumprido 

o período do estágio probatório 

 

 22.7. O prazo de validade do concurso público será de dois anos, prorrogável uma vez, por 

igual período, conforme Capítulo VII, seção 1, art. 37-III da Constituição da República Fede-

rativa do Brasil de 1988. 

 

 22.8. É de inteira responsabilidade do candidato acompanhar a publicação de todos os atos, 

editais e comunicados referentes a este concurso público no Diário Oficial da União e nos 

sítios www.sigrh.ufrn.br e www.progesp.ufrn.br. 

 

 22.9. O candidato deverá manter atualizado o seu endereço na Coordenadoria de Concursos, 

enquanto estiver participando do concurso e caso seja aprovado. 

 

 22.9.1. Serão de exclusiva responsabilidade do candidato os prejuízos advindos da não atua-

lização de seu endereço. 

 

 22.10. Prescreve em 1 (um) ano, a contar da data em que for publicada a homologação do 

resultado final em Diário Oficial da União, o direito de ação contra quaisquer atos relativos 

ao concurso, nos termos da Lei no 7.144, de 23 de novembro de 1983. 

 

 

(a) Mirian Dantas dos Santos - Pró-Reitora 
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ANEXO I - QUADRO DE VAGAS 

 

(Edital nº 054/2024-PROGESP) 

 

CENTRO DE CIÊNCIAS DA SAÚDE - CCS 

UNI-

DADE 

DE 

LO-

TA-

ÇÃO 

DISCI-

PLINA/ÁREA 

CONHECI-

MENTO 

(***) 

CLA 

SSE 

DENO-

MINA-

ÇÃO/RT 

VA-

GAS 

(Ampla 

Con-

corrên-

cia) 

VAGAS 

– 

Cotas 

(Lei nº 

12.990/ 

2014) 

VA-

GAS – 

Candi-

datos 

com 

Defici-

ência 

TO-

TAL 

DE 

VA-

GAS 

TITU-

LAÇÃO 

/ RE-

QUISI-

TOS 

CÓDI-

GOS 

DE 

VAGA 

  

Internato de 

Medicina de 

Urgência e 

Disciplinas do 

eixo urgência 

para atuação 

em UPAS, 

SAMU e Hos-

pitais de Ur-

gência da rede 

da SMS e SE-

SAP e no La-

bHab 

A 

Assis-

tente-A / 

40h 

01 (*) (**) 01 

Gradua-

ção em 

Medi-

cina + 

Resi-

dência 

Médica 

em Me-

dicina 

de 

Emer-

gência + 

Mes-

trado 

em área 

de en-

sino na 

saúde 

ou sa-

úde ou 

área 

correlata 

0933978 

Depar-

ta-

mento 

de 

Medi-

cina 

Inte-

grada 

– 

Cam-

pus de 

Na-

tal/RN 

Internato de 

Medicina de 

Urgência e 

Disciplinas do 

eixo urgência 

para atuação 

em UPAS, 

SAMU e Hos-

pitais de Ur-

gência da rede 

da SMS e SE-

SAP e no La-

bHab 

A 
Auxiliar 

/ 40h 
01 (*) (**) 01 

Gradua-

ção em 

Medi-

cina + 

Resi-

dência 

Médica 

em Me-

dicina 

de 

Emer-

gência 

0933979 

Eixo de Habi-

lidades clíni-
A 

Assis-

tente-A / 
01 (*) (**) 01 

Gradua-

ção em 
0933980 
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cas e de ur-

gência, inter-

natos do curso 

e Laboratório 

de 

Habilidades 

Dedica-

ção Ex-

clusiva 

Medi-

cina + 

Mes-

trado 

em área 

de en-

sino na 

saúde 

ou sa-

úde ou 

área 

correlata 

Doenças do 

Sistema Gas-

trointestinal e 

Coloproctoló-

gico 

A 
Auxi-

liar/20h 
02 (*) (**) 02 

Gradua-

ção em 

Medi-

cina e 

Resi-

dência 

Médica 

em Gas-

troente-

rologia 

Clínica 

ou Tí-

tulo de 

Especia-

lista em 

Gastro-

entero-

logia 

pela 

AMB 

  

267134 

  

924695 

Depar-

ta-

mento 

de 

Medi-

cina 

Clí-

nica – 

Cam-

pus de 

Na-

tal/RN 

Internato 

MFC e todas 

as MAPS 

(SACI, POTI, 

Infância, Mu-

lher, Adulto, 

Idoso, Mental 

e Redes) e ini-

ciação ao 

exame clínico 

A 

Assis-

tente-A / 

40h 

01 (*) (**) 01 

Gradua-

ção em 

Medi-

cina + 

Resi-

dência 

Médica 

em Me-

dicina 

de Fa-

mília e 

Comu-

nidade + 

Mes-

trado 

em área 

de en-

sino na 

saúde 

0933981 
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ou sa-

úde ou 

área 

correlata 

Internato 

MFC e todas 

as MAPS 

(SACI, POTI, 

Infância, Mu-

lher, Adulto, 

Idoso, Mental 

e Redes) e ini-

ciação ao 

exame clínico 

A 
Auxiliar 

/ 40h 
01 (*) (**) 01 

Gradua-

ção em 

Medi-

cina + 

Resi-

dência 

Médica 

em Me-

dicina 

de Fa-

mília e 

Comu-

nidade 

0933982 

Internato de 

Clínica 

Médica e dis-

ciplina Geria-

tria e saúde do 

Idoso para 

atuação na 

rede assisten-

cial do estado 

da SMS e da 

SESAP e ini-

ciação ao 

exame 

clínico 

A 
Auxiliar 

/ 40h 
01 (*) (**) 01 

Gradua-

ção em 

Medi-

cina + 

Resi-

dência 

Médica 

em Ge-

riatria 

0933983 

Internato em 

saúde mental 

(CM3) e Aten-

ção primária 

em saúde 

mental, para 

atuação nas 

CAPS e hos-

pitais da rede 

assistencial da 

SMS e 

da SESAP 

A 

Assis-

tente-A / 

40h 

01 (*) (**) 01 

Gradua-

ção em 

Medi-

cina + 

Resi-

dência 

Médica 

em Psi-

quiatria 

+ 

Mes-

trado 

em área 

0933984 
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de en-

sino na 

saúde 

ou sa-

úde ou 

área 

correlata 

Internato em 

Clínica Mé-

dica / disci-

plina dermato-

logia/Iniciação 

ao exame clí-

nico, para atu-

ação na rede 

assistencial do 

estado do RN 

e LabHab 

A 

Assis-

tente-A / 

40h 

01 (*) (**) 01 

Gradua-

ção em 

Medi-

cina + 

Resi-

dência 

Médica 

em Der-

matolo-

gia + 

Mes-

trado 

em área 

de en-

sino na 

saúde 

ou sa-

úde ou 

área 

correlata 

0933985 

Iniciação ao 

Exame Clí-

nico (Semio-

logia) e inter-

nato em clí-

nica médica 

para atuação 

na rede assis-

tencial da 

SMS e da SE-

SAP e no La-

bHab 

A 

Assis-

tente-A / 

40h 

01 (*) (**) 01 

Gradua-

ção em 

Medi-

cina + 

Resi-

dência 

Médica 

em Me-

dicina 

de Fa-

mília e 

Comu-

nidade + 

Mes-

trado 

em área 

de en-

sino na 

saúde 

ou sa-

úde ou 

0933986 
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área 

correlata 

Hematologia A 
Auxiliar/ 

20h 
01 (*) (**) 01 

Gradua-

ção em 

Medi-

cina e 

Resi-

dência 

em He-

matolo-

gia ou 

Título 

de Espe-

cialista 

em He-

matolo-

gia 

0933990 

Depar-

ta-

mento 

de Pe-

diatria 

– 

Cam-

pus de 

Na-

tal/RN 

Internatos de 

Pediatria, para 

atuação nos 

cenários inter-

nato /atenção 

básica (UBS, 

UPAs e Hos-

pital Maria 

Alice) 

A 
Auxiliar 

/ 40h 
01 (*) (**) 01 

Gradua-

ção em 

Medi-

cina + 

Resi-

dência 

Médica 

em Pe-

diatria 

0933987 

Depar-

ta-

mento 

de To-

cogi-

neco-

logia – 

Cam-

pus de 

Na-

tal/RN 

Internatos de 

Tocoginecolo-

gia Atenção 

básica na sa-

úde da mulher 

(Para atuação 

nas UBS e 

maternidades) 

A 

Assis-

tente-A / 

40h 

01 (*) (**) 01 

Gradua-

ção em 

Medi-

cina + 

Resi-

dência 

Médica 

em Gi-

necolo-

gia e 

Obste-

trícia + 

Mes-

trado 

em área 

de en-

sino na 

saúde 

ou sa-

úde ou 

área 

correlata 

0933988 

Depar-

ta-

mento 

Internato de 

Cirurgia / 

Anestesia para 

atuação na 

A 

Assis-

tente-A / 

40h 

01 (*) (**) 01 
Gradua-

ção em 
0933989 
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de Ci-

rurgia 

– 

Cam-

pus de 

Na-

tal/RN 

rede assisten-

cial da SMS e 

da SESAP e 

no LabHab 

Medi-

cina + 

Resi-

dência 

Médica 

em 

Aneste-

siologia 

+ Mes-

trado 

em área 

de en-

sino na 

saúde 

ou sa-

úde ou 

área 

correlata 

 
(*) Não haverá reserva de vagas para cotas para provimento imediato em razão do quantitativo 

oferecido, sendo mantido cadastro de reserva. 

 

(**) Não haverá reserva de vagas para provimento imediato em razão do quantitativo ofere-

cido, sendo mantido cadastro de reserva. 

 

(***) As áreas do conhecimento correlatas às definidas em edital deverão obedecer às áreas e 

subáreas do conhecimento do CNPq ou da CAPES vigentes na data da publicação do edital 

do concurso. 

 

 

ANEXO II - CRONOGRAMA RESUMIDO 

 

(Edital nº 054/2024-PROGESP) 

 

ANEXO III - Tabela Orientadora de Ordem de Convocação/Nomeação* 

 

(Edital nº 054/2024-PROGESP) 

 

* válida para áreas de conhecimento/cargos NÃO contempladas com o sorteio público de que 

trata o Capítulo 6 do Edital 

 

Esta tabela mostra a ordem em que serão admitidos os candidatos das listagens de Ampla 

Concorrência (AC), Cota de Negros (CN) e Cota de Pessoa com Deficiência (CPcD), de 

acordo com a quantidade de vagas. 

 

Qtd. De Admissões Cadastro Utilizado 

1 AC 

2 AC 

3 CN 

4 AC 

5 CPcD 

6 AC 

7 AC 
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8 CN 

9 AC 

 

Subsídios para definição das regras para cálculo da reserva de vagas: 

 

  

CPcD: 

 

- Mínimo de 5% do total de vagas (Decreto 9.508/2018, art. 1º, § 1o). Máximo 20% do total 

de vagas (Lei 8112/90). Adotou-se 20%; 

 

- Caso a aplicação do percentual de que trata o item anterior resulte em número fracionado, 

este deverá ser elevado até o primeiro número inteiro subsequente (Decreto 9.508/2018, art. 

1º, § 3º); 

 

 

CN: 

 

- 20% (vinte por cento) de vagas reservadas. 

 

- Caso a aplicação do percentual de que trata o item anterior resulte em número fracionado, 

este é elevado para o primeiro número inteiro subsequente, em caso de fração igual ou maior 

que 0,5 (cinco décimos), ou diminuído para o número inteiro imediatamente inferior, em caso 

de fração menor que 0,5 (cinco décimos). 

 

Resolução n° 49/2024 - CONSEPE, de 30 de julho de 2024 

 

 Aprova, à unanimidade de votos, o Edital nº 055/2024-PROGESP de Concurso Pú-

blico de Provas e Títulos para o provimento do cargo de Professor do Magistério Superior nas 

Classes de Adjunto A (DE e 20h), Assistente A (40h) e Auxiliar (20h e 40h) para as unidades: 

CT (DEM e DEE), CCET (DEST), CCS (DFAR e DENF), CCSA (DEPRO), CERES (DIR), 

EMCM-RN, EC&T, FELCS, EMUFRN, ICe e EAJ da Universidade Federal do Rio Grande 

do Norte - UFRN. 

 

 O VICE-REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO GRANDE DO 

NORTE faz saber que o Conselho de Ensino, Pesquisa e Extensão, usando da atribuição que 

lhe confere o inciso IV, do artigo 17 do Estatuto da UFRN, 

 

 CONSIDERANDO a Portaria no 1.270/95–R, de 23 de outubro de 1995, e conside-

rando o que dispõe o Art. 53 da Lei no 9.394/96, de 20 de dezembro de 1996; 

 

 CONSIDERANDO a Lei no 12.772, de 28 de dezembro de 2012 com o Decreto nº 

9.739, de 28 de março de 2019; 

 

 CONSIDERANDO o que dispõem o art. 53 da Lei no 9.394/96, de 20 de dezembro 

de 1996, a Resolução nº 136/2017-CONSEPE, de 17 de outubro de 2017 c/c Resolução nº 

270/2021-CONSEPE, de 23 de novembro de 2021, a Resolução nº 230/2021-CONSEPE, de 

24 de agosto de 2021, a Resolução nº 109/2022-CONSEPE, de 13 de dezembro de 2022;  

 

 CONSIDERANDO o Ofício nº 130/2012-CGRH/DIFES/SESu/MEC, de 06 de julho 

de 2012, o Ofício nº 178/2013-CGRH/DIFES/SESu/MEC, de 22 de maio de 2023, o Ofício 

nº 16/2014-CGRH/DIFES/SESu/MEC, de 07 de abril de 2014, a Portaria Interministerial nº 

313, de 04 de agosto de 2015 e a Portaria Interministerial nº 316, de 09 de outubro de 2017; 

 

 CONSIDERANDO a Resolução no 004/2022-CONSEPE, de 29 de março de 2022, 

publicada no Boletim de Serviço no 059/2022, de 31 de março de 2022; 
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 CONSIDERANDO o Despacho Informativo no 13/2024-COC, da Coordenadoria de 

Concursos da Pró-Reitoria de Gestão de Pessoas - PROGESP, de 26 de julho de 2024; 

 

 CONSIDERANDO o que consta no processo no 23077.087071/2024-04, 

 

RESOLVE: 

 

 Art. 1o Aprovar, à unanimidade de votos, o Edital no 055/2024-PROGESP de Con-

curso Público de Provas e Títulos para o provimento do cargo de professor do Magistério 

Superior nas classes de Adjunto A (DE e 20h), Assistente A (40h) e Auxiliar (20h e 40h), com 

vagas distribuídas por unidade de lotação, área/disciplina, cargo/classe/padrão, regime de tra-

balho e requisitos, conforme anexo desta Resolução, entre as Unidades: CT (DEM e DEE), 

CCET (DEST), CCS (DFAR e DENF), CCSA (DEPRO), CERES (DIR), EMCM-RN, EC&T, 

FELCS, EMUFRN, ICe e EAJ da Universidade Federal do Rio Grande do Norte - UFRN. 

 

 Art. 2o Esta Resolução entra em vigor a partir da data de sua publicação. 

 

(a) Henio Ferreira De Miranda - Vice-Reitor 

  
EDITAL N° 055/2024 - PROGESP 

 

CONCURSO PÚBLICO DE PROVAS E TÍTULOS PARA O PROVIMENTO DE CARGO 

DE PROFESSOR DO MAGISTÉRIO SUPERIOR NAS CLASSES AUXILIAR, ASSIS-

TENTE-A E ADJUNTO-A 

 

 A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL 

DO RIO GRANDE DO NORTE, no uso das atribuições que lhe confere a Portaria no 

1.270/95–R, de 23 de outubro de 1995, e considerando o que dispõem o Art. 53 da Lei no 

9.394/96, de 20 de dezembro de 1996, a Resolução nº 136/2017-CONSEPE, de 17 de outubro 

de 2017 c/c Resolução nº 270/2021-CONSEPE, de 23 de novembro de 2021, a Resolução nº 

230/2021-CONSEPE, de 24 de agosto de 2021, a Resolução nº 109/2022-CONSEPE, de 13 

de dezembro de 2022, o Ofício 130/2012-CGRH/DIFES/SESu/MEC, o Ofício 178/2013-

CGRH/DIFES/SESu/MEC, o Ofício 16/2014-CGRH/DIFES/SESu/MEC, a Portaria Intermi-

nisterial 313, de 04 de agosto de 2015 e a Portaria Interministerial 316, de 09 de outubro de 

2017; torna pública a abertura de inscrições para o Concurso Público de Provas e Títulos, de 

acordo com a Lei nº 12.772, de 28 de dezembro de 2012, com o Decreto nº 9.739, de 28 de 

março de 2019 e as Normas de Concurso Público, dispostas pela Resolução no 004/2022-

CONSEPE, de 29 de março de 2022, considerada parte integrante deste Edital, disponível nos 

sítios www.sigrh.ufrn.br e www.progesp.ufrn.br. 

  

 

1. DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

 

 1.1. As atividades referentes ao cargo de professor do Magistério Superior envolvem a atua-

ção em ensino, pesquisa, extensão e atividades administrativas, conforme a necessidade da 

instituição expressa na expectativa de atuação profissional e no plano de trabalho a ser deli-

berado pela Unidade de lotação do servidor. 

 

 1.2. O cargo de professor do Magistério Superior é regulamentado pela Lei no 12.772, de 28 

de dezembro de 2012. 

 

 1.3.  Aos servidores ocupantes de cargos da Carreira de Magistério Superior aplicam-se os 

deveres e proibições elencados nos arts. 116 e 117 da Lei no 8.112/90. 

 

 1.4. A lotação dos cargos destinados à Escola Multicampi de Ciências Médicas do RN não 

implica na inamovibilidade, podendo ocorrer o deslocamento eventual para outras cidades e 

cenários de práticas, de acordo com as necessidades institucionais, aplicando-se, no que cou-

ber, o disposto no art. 58 da Lei nº 8.112/90. 
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 1.4.1. A atuação do candidato aprovado dar-se-á em todos os municípios envolvidos com o 

curso, nas regiões do Seridó e Trairi, sendo definido como unidade de lotação a Escola Mul-

ticampi de Ciências Médicas do RN. 

 

 1.4.2. Em consonância com o Projeto Pedagógico da Escola Multicampi de Ciências Médicas 

do RN e com a Expectativa de Atuação Profissional, a atuação do candidato aprovado não 

será restrita a uma disciplina específica ou mesmo à área de conhecimento objeto deste cer-

tame, devendo o mesmo se capacitar continuamente para adequação ao modelo integrado de 

curso e para promover/facilitar o desenvolvimento do corpo discente nas diversas dimensões 

necessárias à aquisição de competências (cognitiva, psicomotora e afetivo-atitudinal), e para 

educação tutorial, atendendo aos objetivos do Projeto Pedagógico do Curso. 

 

 1.4.3. A Universidade Federal do Rio Grande do Norte promoverá curso de capacitação di-

dático-pedagógica, de participação obrigatória nos dois primeiros semestres de atuação do 

docente, de modo a complementar, ampliar e desenvolver o nível de conhecimento teórico-

prático necessário ao futuro desempenho das atribuições relacionadas ao cargo. 

 

 1.4.4. O Curso de capacitação didático-pedagógica será realizado em local e data a ser divul-

gado posteriormente. 

 

 1.4.5. As atividades de capacitação docente serão desenvolvidas de forma contínua nos anos 

subsequentes, integralizando a carga horária do docente, conforme as necessidades e objetivos 

do projeto pedagógico do curso. 

  

 

1.5. DA IMPUGNAÇÃO DO EDITAL 

 

 1.5.1. Qualquer pessoa interessada poderá impugnar o presente Edital, no todo ou em parte, 

no prazo de 10 (dez) dias corridos, contados da sua publicação em Diário Oficial da União, 

devendo o pedido, devidamente fundamentado, ser dirigido à Pró-Reitoria de Gestão de Pes-

soas e encaminhado para o e-mail concursos@progesp.ufrn.br. O pedido de impugnação será 

analisado no prazo de 5 (cinco) dias corridos, podendo ser estendido até o dobro do período 

inicial. 

 

 1.5.2. Salvo nas hipóteses de erro material, de indispensável adequação à legislação ou por 

decisão judicial, não se alterarão as regras do presente Edital após o início do prazo das ins-

crições preliminares no tocante aos requisitos do cargo, aos conteúdos programáticos, aos 

critérios de aferição das provas e de aprovação para as etapas subsequentes.  

 

 1.6. DA DIVULGAÇÃO DOS PROGRAMAS, RELAÇÕES DE TEMA DA PROVA DI-

DÁTICA E AS EXPECTATIVAS DE ATUAÇÃO PROFISSIONAL 

 

 1.6.1. Os programas, as relações de tema da prova didática e as expectativas de atuação pro-

fissional de todas as áreas de conhecimento deste Edital serão disponibilizados na página ele-

trônica http://www.sigrh.ufrn.br (Menu Concursos), na data provável de 31/07/2024. 

 

 1.6.2. A lotação dos candidatos aprovados em cada área de conhecimento, dentro do número 

de vagas destinadas para provimento imediato, será realizada no campus estabelecido em edi-

tal. A lotação das vagas que surgirem durante a validade do concurso, portanto, a convocação 

do cadastro de reserva, poderá ocorrer em qualquer dos campi da UFRN (Natal/RN, Maca-

íba/RN, Caicó/RN, Currais Novos/RN, Santa Cruz/RN), segundo adequação administrativa. 

  

 

2. DAS VAGAS 

 

 2.1. O presente edital disponibiliza a abertura de 23 (vinte e três) vagas imediatas, distribuídas 

conforme Anexo I deste instrumento editalício 
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3. DA REMUNERAÇÃO 

 

3.1. A remuneração será nas classes e níveis iniciais da carreira, conforme tabela a seguir: 

 

Denomi-

nação 

Regime 

de Traba-

lho 

Titulação Vencimento 

Básico 

Retribuição 

por Titulação 

Auxílio 

Alimenta-

ção 

Total 

Adjunto-

A 

Dedicação 

Exclusiva 

Douto-

rado 

R$ 4.875,18 R$ 5.606,46 R$ 

1.000,00 

R$ 11.481,64 

Assis-

tente-A 
40h 

Douto-

rado 

R$ 3.412,63 R$ 2.943,39 R$ 

1.000,00 

R$ 7.356,02 

Mestrado R$ 3.412,63 R$ 1.279,74 R$ 

1.000,00 

R$ 5.692,37 

Auxiliar 40h 

Douto-

rado 

R$ 3.412,63 R$ 2.943,39 R$ 

1.000,00 

R$ 7.356,02 

Mestrado R$ 3.412,63 R$ 1.279,74 R$ 

1.000,00 

R$ 5.692,37 

Especia-

lista / Re-

sidência 

R$ 3.412,63 R$ 511,90 R$ 

1.000,00 

R$ 4.924,53 

Auxiliar 20h 

Douto-

rado 

R$ 2.437,59 R$ 1.401,62 R$ 500,00 R$ 4.339,21 

Mestrado R$ 2.437,59 R$ 609,40 R$ 500,00 R$ 3.546,99 

Especia-

lista / Re-

sidência 

R$ 2.437,59 R$ 243,76 R$ 500,00 R$ 3.181,35 

 

 3.2. Será concedido ao candidato de qualificação superior à exigida à vaga ofertada, para o 

requisito em nível de pós-graduação, a possibilidade de ser investido no cargo, desde que a 

formação superior possua abrangência suficiente para abarcar todos os conhecimentos exigí-

veis para o cargo previsto neste edital. 

 

 3.3. Caso o candidato já seja servidor público e sendo permitida a acumulação de cargos na 

forma da Constituição, será devida a percepção de um único auxílio-alimentação, o qual de-

verá ser escolhido mediante opção, conforme art. 3º, parágrafo único, do Decreto nº 3.887, de 

16 de agosto de 2001. 

 

  

4. DAS VAGAS DESTINADAS A PESSOAS COM DEFICIÊNCIA 

 

 4.1. Dentre as 23 (vinte e três) vagas previstas em edital, 20% (vinte por cento) serão providas 

na forma do § 2º, do Art. 5º, da Lei nº 8.112/90, do Decreto nº 3.298/99 e do Decreto nº 

9.508/2018, ou seja, 04 (quatro) vagas imediatas, a serem distribuídas em procedimento de 

sorteio público previsto no Capítulo 6 deste instrumento editalício. 

 

 4.2. Caso a aplicação do percentual de que trata o item anterior resulte em número fracionado, 

este deverá ser elevado até o primeiro número inteiro subsequente, nos termos do Art. 5º, § 2º 

da Lei nº 8.112/90 e do Art. 1º, § 3º do Decreto nº 9.508/2018, desde que não ultrapasse o 

máximo de 20% destinado à cota. 

 

 4.3. Serão consideradas pessoas com deficiência aquelas que se enquadram nas categorias 

discriminadas na Lei n. 13.146, de 06 de julho de 2015, no Art. 4o do Decreto nº 3.298/1999, 
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com as alterações introduzidas pelo Decreto nº 5.296/2004, nos § 1o e §2º do Art. 1o da Lei 

nº 12.764, de 27 de dezembro de 2012 (Transtorno do Espectro Autista), e Lei nº 14.126, de 

22 de março de 2021 (visão monocular), observados os dispositivos da Convenção sobre os 

direitos da Pessoa com Deficiência e seu Protocolo Facultativo, ratificados pelo Decreto no 

6.949/2009. 

 

 4.4. O candidato com deficiência deverá declarar e anexar um laudo médico comprovando 

sua condição no ato da inscrição. 

 

 4.4.1. O candidato que não declarar e anexar um laudo médico comprovando sua condição 

de pessoa com deficiência, no ato da inscrição, perderá o direito de concorrer às vagas desti-

nadas aos candidatos em tais condições. 

 

 4.4.2. No ato da inscrição, o candidato com deficiência deverá declarar estar ciente das atri-

buições do cargo/área e/ou especialidade para o qual pretende se inscrever e que, no caso de 

vir a exercê-lo, estará sujeito à avaliação da compatibilidade do exercício do cargo com a 

deficiência que possui, durante o estágio probatório, por uma equipe multiprofissional, nos 

termos do Art. 5º, do Decreto 9.508/2018.  

 

 4.5. A pessoa com deficiência, resguardadas as condições especiais previstas no Decreto nº 

3.298/99, participará do concurso em igualdade de condições com os demais candidatos no 

que concerne ao conteúdo das provas, à avaliação e aos critérios de aprovação, ao horário e 

ao local de aplicação das provas, e à nota mínima exigida para todos os demais candidatos. 

 

 4.6. O candidato que se declarar pessoa com deficiência, se classificado no concurso, figurará 

em lista específica e também na listagem de classificação geral dos candidatos ao cargo/espe-

cialidade de sua opção. 

 

 4.6.1. Antes da homologação do resultado final do concurso, o candidato deverá submeter-se 

à avaliação biopsicossocial promovida pela Perícia Oficial em Saúde da UFRN/SIASS, me-

diante agendamento prévio, que terá decisão terminativa sobre a sua qualificação como pessoa 

com deficiência, ou não, e seu respectivo grau, com a finalidade de verificar se a deficiência 

da qual é portador realmente o habilita a concorrer às vagas reservadas para candidatos em 

tais condições. 

 

 4.6.1.1. O candidato apresentar-se-á para a avaliação biopsicossocial constante do subitem 

4.6.1 às suas expensas. 

 

 4.6.2. O candidato deverá comparecer à Perícia Oficial em Saúde da UFRN/SIASS munido 

de laudo médico e de exames complementares comprobatórios da deficiência, conforme su-

bitens a seguir. 

 

 4.6.2.1. O laudo médico deverá ser assinado por um médico especialista, contendo na descri-

ção clínica o tipo e grau da deficiência e as áreas e funções do desenvolvimento afetadas, com 

expressa referência ao código correspondente da Classificação Internacional de Doenças 

(CID), bem como a provável causa da deficiência. Deve ainda conter o nome legível, carimbo, 

assinatura, especialização e CRM ou RMS do médico que forneceu o laudo. 

 

 4.6.2.2. Os exames complementares comprobatórios serão apresentados conforme o tipo de 

deficiência: 

 

a) Deficiência Visual: Acuidade Visual, Tonometria, Fundoscopia, Biomicroscopia e Campi-

metria; 

b) Deficiência Auditiva: Audiometria (audiograma nas frequências de 500Hz, 1000Hz, 

2000Hz e 3000Hz); 

c) Deficiência Física: resultados de exames de imagem pertinentes; 

d) Deficiência Mental: laudo médico especializado e declarações de demais profissionais li-

gados à área (psicólogo, fonoaudiólogo, terapeuta ocupacional, etc.); 
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e) Deficiência Múltipla: exames comprobatórios relacionados aos tipos das deficiências em 

que se enquadra. 

 

 4.6.3. O candidato que não for considerado pessoa com deficiência pela Perícia Oficial em 

Saúde da UFRN/SIASS, nos termos do Decreto nº 3.298/99, Art. 2º da Lei nº 13.146, de 6 de 

julho de 2015, e na Lei nº 14.126, de 22 de março de 2021, passará a figurar apenas na listagem 

de classificação geral, caso possua nota de classificação para tanto. 

 

 4.6.4. O não comparecimento à convocação supramencionada acarretará a perda do direito 

às vagas reservadas aos candidatos em tais condições. 

 

 4.6.5. A não observância do disposto nos subitens anteriores acarretará a perda do direito às 

vagas reservadas aos candidatos em tais condições. 

 

 4.7. As vagas definidas no item 4.1 que não forem providas por falta de candidatos com 

deficiência, por reprovação no concurso ou na avaliação biopsicossocial, serão preenchidas 

pelos demais candidatos, observada a ordem geral de classificação por cargo/especialidade. 

 

 4.7.1. O candidato que for aprovado, concomitantemente, para as vagas reservadas para pes-

soas com deficiência e também para as destinadas aos candidatos negros, deverá submeter-se 

tanto à avaliação biopsicossocial promovida pela Perícia Oficial em Saúde da UFRN/SIASS, 

conforme estabelece o item 4.6.1 deste Edital, quanto à entrevista realizada pela comissão de 

heteroidentificação, conforme subitem 5.1.12 deste Edital, sob pena de ser eliminado do con-

curso. 

  

 

5. DAS VAGAS DESTINADAS AOS CANDIDATOS NEGROS 

 

 5.1. Dentre as 23 (vinte e três) vagas previstas em edital, 20% (vinte por cento) serão providas 

na forma da Lei no 12.990, de 9 de junho de 2014, ou seja, 05 (cinco) vagas imediatas, a serem 

distribuídas em procedimento de sorteio público previsto no Capítulo 6 deste instrumento 

editalício. 

 

 5.1.1 Caso a aplicação do percentual de que trata o subitem 5.1 deste Edital resulte em número 

fracionado, este será elevado até o primeiro número inteiro subsequente, em caso de fração 

igual ou maior que 0,5, ou diminuído para o número inteiro imediatamente inferior, em caso 

de fração menor que 0,5 nos termos do §2o do artigo 1o da Lei no 12.990/2014. 

 

 5.1.2. Para concorrer às vagas reservadas, o candidato deverá, no ato da inscrição, optar por 

concorrer às vagas reservadas aos negros, preenchendo a autodeclaração de que é preto ou 

pardo, conforme quesito cor ou raça utilizado pela Fundação Instituto Brasileiro de Geografia 

e Estatística – IBGE; 

 

 5.1.3. A autodeclaração terá validade somente para este concurso público. 

 

 5.1.4. As informações prestadas no momento da inscrição são de inteira responsabilidade do 

candidato, devendo este responder por qualquer falsidade. 

 

 5.1.4.1. Na hipótese de constatação de declaração falsa, o candidato será eliminado do con-

curso e, se tiver sido nomeado, ficará sujeito à anulação da sua admissão ao serviço ou em-

prego público, após procedimento administrativo em que lhe seja assegurado o contraditório 

e a ampla defesa, sem prejuízo de outras sanções cabíveis. 

 

 5.1.5. Os candidatos negros concorrerão concomitantemente às vagas reservadas a pessoas 

com deficiência, se atenderem a essa condição, e às vagas destinadas à ampla concorrência, 

de acordo com a sua classificação no concurso. 
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 5.1.5.1. Os candidatos negros aprovados dentro do número de vagas oferecido à ampla con-

corrência não preencherão as vagas reservadas à cota de negros, salvo nas áreas de conheci-

mento/disciplina contempladas no sorteio descrito no Capítulo 6 deste edital, em que o provi-

mento é imediato. 

 

 5.1.6. Em caso de desistência de candidato negro aprovado em vaga reservada, a vaga será 

preenchida pelo candidato negro posteriormente classificado, se houver. 

 

 5.1.6.1. Na hipótese de não haver candidatos negros aprovados em número suficiente para 

que sejam ocupadas as vagas reservadas, as vagas remanescentes serão revertidas para ampla 

concorrência e serão preenchidas pelos demais candidatos aprovados, observada a ordem de 

classificação no concurso. 

 

 5.1.7. A relação preliminar dos candidatos que se autodeclararam pretos ou pardos, na forma 

da Lei no 12.990/2014, será divulgada no endereço eletrônico http://sigrh.ufrn.br (Menu Con-

cursos > Concursos em Andamento), na data provável de 10/09/2024. 

 

 5.1.8. O candidato poderá, no período de 11/09/2024 a 13/09/2024, declinar da sua autode-

claração, através de requerimento protocolado via sistema SIGRH (www.sigrh.ufrn.br), por 

meio da área do candidato. 

 

 5.1.8.1. Após esse período, não serão aceitos pedidos de revisão. 

 

 5.1.9. A relação definitiva dos candidatos que se autodeclararam pretos ou pardos, na forma 

da Lei no 12.990/2014, será divulgada na página eletrônica http://www.sigrh.ufrn.br (Menu 

Concursos > Concursos em Andamento) na data provável 16/09/2024. 

 

 5.1.10. Os candidatos que no ato da inscrição se declararem aptos para concorrer às vagas 

reservadas na forma da Lei no 12.990/2014 terão seus nomes publicados em lista à parte e 

figurarão também na lista de classificação geral por cargo/especialidade de sua opção. 

 

 5.1.11. Antes da homologação do resultado final do concurso, a PROGESP designará uma 

comissão de heteroidentificação para a avaliação das autodeclarações, constituída por 5 

(cinco) membros, distribuídos por gênero, cor e, preferencialmente, naturalidade. 

 

 5.1.12.  Antes da homologação do resultado final do concurso, a comissão de heteroidentifi-

cação realizará entrevista de com os candidatos autodeclarados, que será convocada em Edital 

específico, na quantidade mínima equivalente a três vezes o número de vagas reservadas às 

pessoas negras previstas no edital, ou dez candidatos, o que for maior, resguardadas as con-

dições de aprovação estabelecidas no edital do concurso, com a finalidade específica e exclu-

siva de se avaliar o fenótipo dos candidatos ao tempo da realização do procedimento. 

 

 5.1.12.1. Não serão considerados, para a entrevista de heteroidentificação, quaisquer registros 

ou documentos pretéritos eventualmente apresentados, inclusive imagem e certidões referen-

tes a confirmação em procedimentos de heteroidentificação realizados em concursos públicos 

federais, estaduais, distritais e municipais. 

 

 5.1.12.2. O procedimento de heteroidentificação será filmado e sua gravação será utilizada 

na análise de eventuais recursos interpostos pelos candidatos. 

 

 5.1.12.2.1. O candidato que recusar a realização da filmagem do procedimento para fins de 

heteroidentificação será eliminado do concurso público, dispensada a convocação suplemen-

tar de candidatos não habilitados. 

 

 5.1.13. O candidato apresentar-se-á para a entrevista constante do subitem 5.1.12 às suas 

expensas. 
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 5.1.13.1. Excepcionalmente, mediante justificativa motivada pelo candidato e aceita pela 

Pró-Reitoria de Gestão de Pessoas, poderá a entrevista presencial ser substituída pela telepre-

sencial, mediante utilização de recursos de tecnologia de comunicação. 

 

 5.1.13.1.1. Se no período em que ocorrerem as entrevistas ainda estiver vigorando o estado 

de calamidade pública em decorrência da pandemia pelo COVID-19, dar-se-á preferência à 

sua realização por meio de videoconferência. 

 

 5.1.14. O candidato que for aprovado às vagas destinadas aos negros, quando do compareci-

mento para a entrevista, deverá assinar formulário padrão, em que se declare pessoa preta ou 

parda (autodeclaração). 

 

 5.1.15. A avaliação da comissão de heteroidentificação, quanto à condição de negro, consi-

derará os seguintes aspectos: 

 

a) a informação prestada no ato de inscrição quanto à condição de negro; 

b) a declaração assinada pelo candidato no curso de ações afirmativas quanto à condição de 

negro; e 

c) o fenótipo do candidato verificado pessoalmente pelos componentes da Comissão. 

 

 5.1.16. O candidato será considerado não enquadrado na condição de negro nos seguintes 

casos: 

 

a) não comparecer à entrevista, conforme subitem 5.1.12; 

b) não assinar a declaração de que trata o subitem 5.1.14; 

c) a Comissão considerar, por maioria de votos, o não atendimento do quesito cor ou raça por 

parte do candidato. 

 

 5.1.16.1. O candidato que não comparecer à entrevista, presencial ou telepresencial, por qual-

quer motivo, não terá direito ao reagendamento desta etapa do concurso. 

 

 5.1.17. A Comissão especial elaborará parecer individualizado acerca dos critérios de feno-

tipia do candidato. 

 

 5.1.18. Os candidatos cujas autodeclarações não forem confirmadas em procedimento de he-

teroidentificação, permanecerão concorrendo nas vagas destinadas à ampla concorrência, 

desde que tenham obtido nota suficiente para aprovação, conforme art. 11 da Portaria Norma-

tiva SGP/MPDG nº 04, de 06 de abril de 2018, alterada pela Portaria SGP/SEDGG/ME nº 

14.635, de 14 de dezembro de 2021. O candidato que estiver concorrendo concomitantemente 

nas cotas para negros e pessoas com deficiência, caso não tenha sua autodeclaração confir-

mada no procedimento de heteroidentificação, permanecerá concorrendo na cota para pessoas 

com deficiência. 

 

 5.1.18.1. A eliminação de candidato por apresentação de autodeclaração falsa ou a não con-

firmação da autodeclaração pela comissão de heteroidentificação não ensejam o dever de con-

vocar suplementarmente candidatos não convocados para o procedimento de heteroidentifi-

cação. 

 

 5.1.19. O candidato eliminado que desejar interpor recurso contra o parecer da comissão de 

heteroidentificação poderá fazê-lo em até quarenta e oito horas, contadas a partir da divulga-

ção da relação nominal na página eletrônica do SIGRH (www.sigrh.ufrn.br), por meio do e-

mail concursos@progesp.ufrn.br ou entregá-lo pessoalmente ou por procurador constituído 

na Coordenadoria de Concursos da Pró-Reitoria de Gestão de Pessoas (BR 101, Campus Uni-

versitário, Prédio da Reitoria – Lagoa Nova – Natal/RN, CEP 59078-900), no horário das 

08:00h às 15:00h. 
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 5.1.19.1. Não serão aceitos recursos dos candidatos eliminados das cotas por não compareci-

mento à entrevista, mas apenas pelo não reconhecimento da condição de negro (quesito cor 

ou raça) verificada pela comissão de heteroidentificação. 

 

 5.1.20. A comissão recursal será composta por três integrantes distintos dos membros da co-

missão de heteroidentificação. 

 

 5.1.20.1. Em suas decisões, a comissão recursal deverá considerar a filmagem do procedi-

mento para fins de heteroidentificação, o parecer emitido pela comissão e o conteúdo do re-

curso elaborado pelo candidato. 

 

 5.1.20.2. Das decisões da comissão recursal não caberá recurso. 

 

 5.1.21. O parecer da comissão recursal será encaminhado eletronicamente para o candidato. 

 

 5.1.22. Em hipótese alguma será aceita revisão de recurso ou recurso do recurso. 

 

 5.1.23. Na hipótese de a banca constatar falsidade na declaração feita pelo candidato, poderá 

ser enviada a documentação à Polícia Federal para apuração da existência ou não de crime, 

nos termos da legislação penal vigente. 

 

 5.1.24. O não enquadramento do candidato na condição de pessoa negra não se configura em 

ato discriminatório de qualquer natureza, representando, tão somente, que o candidato não se 

enquadrou nos quesitos de cor ou raça utilizados pela Fundação Instituto Brasileiro de Geo-

grafia e Estatística (IBGE), que definem a raça negra. 

 

 5.1.25. A avaliação da comissão de heteroidentificação quanto ao enquadramento, ou não, do 

candidato na condição de pessoa negra, terá validade apenas para este concurso. 

  

 

6. DO SORTEIO DAS VAGAS PARA AS COTAS DE PESSOAS COM DEFICIÊNCIA E 

NEGROS 

 

 6.1. A distribuição do quantitativo de vagas especificado nos itens 4.1 e 5.1, dar-se-á após o 

término das inscrições, por meio de sorteio público, e incidirá apenas nas áreas de conheci-

mento/cargos em que houverem candidatos com deficiência ou negros com inscrições deferi-

das. 

 

 6.2. Quando o quantitativo de vagas, especificado nos itens 4.1 e 5.1, resultarem em número 

superior ao de áreas de conhecimento/cargos com candidatos PcD ou Negros com inscrições 

deferidas será automaticamente distribuída uma vaga para cada área de conhecimento/cargo, 

e o restante distribuído por meio de sorteio público, desde que haja candidatos PcD ou negros 

suficientes para ocuparem o cadastro de reserva. 

 

 6.3. Quando o quantitativo de vagas, especificado nos itens 4.1 e 5.1, coincidirem com o 

número de áreas de conhecimento/cargos com candidatos PcD ou Negros com inscrições de-

feridas a distribuição prescindirá de sorteio público, sendo alocada automaticamente a reserva 

da vaga para cada área de conhecimento/cargo. 

 

 6.4. Estarão automaticamente excluídas do sorteio público: 

 

a) Para pessoas com deficiência (PcD): as áreas de conhecimento/cargos que possuam a partir 

de 5 (cinco) vagas para provimento imediato, tendo em vista que automaticamente já contem-

plarão a reserva da cota; 

b) Para pessoas com deficiência: as áreas de conhecimento/cargos que exijam o provimento 

necessariamente por pessoa com deficiência; e 

c) Para negros: as áreas de conhecimento/cargos que possuam a partir de 3 (três) vagas para 

provimento imediato, tendo em vista que automaticamente já contemplarão a reserva da cota. 
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 6.4.1. A hipótese descrita no item 6.4, “b”, não obstante prescindir de sorteio público, é con-

tabilizada no número total de vagas reservadas para pessoas com deficiência, conforme item 

4.1 deste edital. 

 

 6.4.2. A hipótese descrita no item 6.4, “c”, não obstante prescindir de sorteio público, é con-

tabilizada no número total de vagas reservadas para negros, conforme item 5.1 deste edital. 

 

 6.5. O sorteio público primeiramente definirá, mediante sorteio, o tipo de cota (PcD ou Ne-

gros) que iniciará a distribuição das vagas reservadas. 

 

 6.5.1. O tipo de cota contemplado no sorteio descrito no item 6.5 definirá a alternância e 

proporcionalidade dos próximos ciclos de sorteio. Assim, sendo sorteado inicialmente a cota 

para PcD, o próximo sorteio deverá ser para a cota de negros e vice-versa. 

 

 6.6. Para a realização do sorteio público será utilizado o site https://random.org 

 

 6.7. As áreas de conhecimento/cargos que disponham de uma única vaga para provimento 

imediato e que possuírem simultaneamente candidatos negros e pessoas com deficiência, após 

terem sido contempladas no sorteio por uma das cotas, serão excluídas dos próximos ciclos 

de sorteio. 

 

 6.8.  À medida que a área de conhecimento/cargo é sorteada, a mesma é retirada da disputa 

no próximo ciclo de sorteio, salvo se a área de conhecimento/cargo ainda suportar a destinação 

de mais vagas para provimento imediato. 

 

 6.9. Caso após a realização de todos os ciclos de sorteio não tenha sido contemplado o quan-

titativo de vagas descritos nos itens 4.1 e 5.1, serão realizados novos sorteios entre todas as 

áreas de conhecimento/cargos com PcD e Negros inscritos, para fins de formação de cadastro 

de reserva, desde que a área de conhecimento/cargo ainda possua candidatos PcD ou Negros. 

 

 6.10. Os casos omissos serão decididos pelos Colegiados Superiores da UFRN (CONSEPE). 

 

 6.11. O sorteio público está previsto para ocorrer na data provável de 04/10/2024, às 

10h00min, por meio de videoconferência, e será gravado para efeitos de registro. 

 

 6.12. O quantitativo máximo de aprovados por área de conhecimento/cargo, de acordo com 

o Anexo II do Decreto nº 9.739/2019, será divulgado em nota informativa na data provável 

de 07/10/2024. 

  

 

7. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS SOBRE A INSCRIÇÃO 

 

 7.1. A inscrição do candidato implicará aceitação total e incondicional das disposições, nor-

mas e instruções constantes deste Edital e em quaisquer Editais e normas complementares que 

vierem a ser publicados com vistas ao Concurso Público objeto deste instrumento. 

 

 7.1.1. O candidato deverá certificar-se de que preenche todos os requisitos exigidos no Edital. 

 

 7.1.2. A análise da compatibilidade das áreas correlatas elencadas no Anexo I (Quadro de 

Vagas) deste Edital com a formação acadêmica do candidato somente será realizada na ava-

liação de Títulos e Produção Intelectual pela Comissão Examinadora e, posteriormente, con-

ferida no ato da posse no cargo, conforme capítulo 21 do presente Edital. 

 

 7.2. Para se inscrever, o candidato deverá, obrigatoriamente, ter Cadastro de Pessoa Física – 

CPF, documento de identificação e preencher todos os campos do Formulário de Inscrição. 
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 7.2.1. Candidatos estrangeiros poderão solicitar o CPF através do seguinte endereço eletrô-

nico: 

 

https://servicos.receita.fazenda.gov.br/Servicos/CPF/InscricaoCpfEstrangeiro/default.asp    

 

 7.2.2. Para efeito de inscrição e participação no certame, serão considerados documentos de 

identificação, expedidos a menos de 10 (dez) anos: 

 

a) carteira expedida por Secretaria de Segurança Pública, por Comando Militar, por Instituto 

de Identificação, por Corpo de Bombeiros Militares e por órgão fiscalizador (ordem, conselho 

etc.); 

b) passaporte; 

c) certificado de Reservista; 

d) carteiras funcionais do Ministério Público; 

e) carteiras funcionais expedidas por órgão público que, por Lei Federal, valham como iden-

tidade; 

f) carteira de Trabalho e Previdência Social; 

g) carteira Nacional de Habilitação, contendo foto. 

 

 7.2.2.1. O documento apresentado deve estar em condições de permitir, com clareza, a iden-

tificação do candidato. 

 

 7.3. No ato da inscrição, o candidato deverá indicar sua opção de cargo, observado o disposto 

no QUADRO DE VAGAS – ANEXO I deste Edital, que não será alterada posteriormente em 

hipótese alguma. 

 

 7.4. A Coordenadoria de Concursos da Pró-Reitoria de Gestão de Pessoas não se responsabi-

liza pelo não recebimento de solicitação de inscrição via internet por motivos de ordem técnica 

dos computadores, falhas de comunicação, congestionamento das linhas de comunicação, 

bem como por outros fatores de ordem técnica que impossibilitem a transferência de dados. 

 

 7.5. As solicitações de inscrição cujos pagamentos forem efetuados após a data e os horários 

estabelecidos no item 9.1, alínea “e” deste Edital, não serão acatadas. 

 

 7.6. A inscrição efetuada somente será validada após a comprovação de pagamento da taxa 

de inscrição. 

 

 7.7. O candidato inscrito por outrem assume total responsabilidade pelas informações pres-

tadas, arcando com as consequências de eventuais erros de seu representante no preenchi-

mento do formulário de inscrição e no seu envio. 

 

 7.8. Terá a sua inscrição cancelada e será eliminado do concurso o candidato que usar dados 

de identificação de terceiros para realizar a sua inscrição. 

 

 7.9. O candidato deverá efetuar uma única inscrição, por área de conhecimento, conforme o 

disposto no Capítulo 9 deste Edital. 

 

 7.10. Caso o candidato efetue o pagamento correspondente a mais de uma inscrição, na 

mesma área de conhecimento, será validada apenas a inscrição correspondente ao último pa-

gamento efetuado. 

 

 7.11. O candidato poderá se inscrever em mais de uma área de conhecimento desde que pre-

encha os requisitos exigidos para o cargo. 

 

 7.11.1. A inscrição em mais de uma área de conhecimento é de inteira responsabilidade do 

candidato, conforme art. 6o, §5o, da Resolução no 004/2022-CONSEPE.   
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 7.12. A inscrição somente será validada mediante confirmação, pela Coordenadoria de Con-

cursos da Pró-Reitoria de Gestão de Pessoas, do pagamento efetuado. 

 

 7.12.1. Se o pagamento for efetuado por cheque sem o devido provimento de fundos, a Co-

ordenadoria de Concursos da Pró-Reitoria de Gestão de Pessoas cancelará a inscrição do can-

didato. 

 

 7.12.2. O candidato que se inscrever em mais de uma área de conhecimento deverá efetuar o 

pagamento das taxas de inscrição, relativas às áreas escolhidas, para fins de validação pela 

Coordenadoria de Concursos da Pró-Reitoria de Gestão de Pessoas. 

 

 7.13. O valor referente ao pagamento da taxa de inscrição não será devolvido em hipótese 

alguma, salvo em caso de cancelamento do concurso, por conveniência da Administração. 

 

 7.13.1. Caso efetue pagamento correspondente a mais de uma inscrição na mesma área de 

conhecimento do concurso, a(s) taxa(s) não será(ão) devolvida(s). 

 

 7.14. Todas as informações prestadas no processo de inscrição serão de inteira responsabili-

dade do candidato. 

 

 7.15. O candidato deverá preencher obrigatoriamente os campos referentes ao nome (sem 

abreviar o primeiro e o último nome); ao endereço, incluindo Código de Endereçamento Pos-

tal – CEP; ao documento de identificação (conforme subitem 7.2.1 deste Edital) e ao Cadastro 

de Pessoa Física (CPF). 

  

 

7.16. DO PEDIDO DE CONDIÇÕES ESPECIAIS PARA A REALIZAÇÃO DAS PROVAS 

 

 7.16.1. O candidato que necessitar de condições especiais para a realização das provas deverá, 

no ato da inscrição, selecionar o campo “Condições Especiais” e anexar eletronicamente no 

período de 12/08/2024 até o dia 30/08/2024, atestado médico descrevendo sua situação, com 

expressa referência ao código correspondente da Classificação Internacional de Doenças 

(CID), em caso de deficiência, especificando o tratamento diferenciado adequado. 

 

 7.16.2. A solicitação será submetida à Perícia Oficial em Saúde da UFRN/SIASS. 

 

 7.16.3. A solicitação de condições especiais para a realização das provas será atendida obe-

decendo-se a critérios de viabilidade e de razoabilidade. 

 

 7.16.4. Não serão aceitos pedidos de tempo adicional para a realização das provas para os 

candidatos não portadores de deficiência, assim considerados nos termos do Decreto no 

3.298/1999, à exceção da candidata lactante. 

 

 7.16.5. A condição especial será desconsiderada caso o pedido não seja efetuado no período 

estabelecido. 

 

 7.16.6. As fases em que se fizerem necessários serviços de assistência de interpretação por 

terceiros aos candidatos com deficiência serão registradas em áudio e vídeo e disponibilizadas 

nos períodos de recurso estabelecidos em edital. 

  

 

7.16.7. CANDIDATA LACTANTE 

 

 7.16.7.1. A candidata que tiver necessidade de amamentar durante a realização das provas 

deverá, no ato da inscrição, selecionar o campo “Condições Especiais” e anexar eletronica-

mente no período de 12/08/2024 até o dia 30/08/2024, atestado médico descrevendo sua situ-

ação, bem como a idade da criança. 
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 7.16.7.1.1. Caso a condição de lactante somente venha a se confirmar após o dia 30/08/2024, 

deverá a candidata enviar o atestado médico para o e-mail concursos@progesp.ufrn.br. 

 

 7.16.7.2. A candidata lactante deverá levar um acompanhante, que ficará em sala reservada 

para essa finalidade e será responsável pela guarda da criança. 

 

 7.16.7.3. A candidata lactante que não levar acompanhante não realizará as provas. 

 

 7.16.7.4. A mãe terá o direito de proceder à amamentação a cada intervalo de 2 (duas) horas, 

por até 30 (trinta) minutos, por filho. 

 

 7.16.7.4.1. O tempo despendido na amamentação será compensado durante a realização da 

prova, em igual período. 

 

 7.16.7.5. Durante o período de amamentação, a mãe será acompanhada por fiscal. 

 

 7.16.7.6. Terá o direito previsto no item 7.16.7 a mãe cujo filho tiver até 6 (seis) meses de 

idade no dia da realização de prova ou de etapa avaliatória de concurso público, de acordo 

com a Lei nº 13.872, de 17 de setembro de 2019. 

 

 7.16.7.6. A prova da idade da criança será feita mediante declaração no ato de inscrição para 

o concurso e apresentação da respectiva certidão de nascimento durante sua realização. 

  

 

8. DA ISENÇÃO DA TAXA DE INSCRIÇÃO 

 

 8.1. Farão jus à isenção da taxa de inscrição no concurso público, em conformidade com a 

Lei n. 13.656, de 30 de abril de 2018, os candidatos que se enquadrarem em uma das situações 

abaixo: 

 

a) que pertençam a família inscrita no Cadastro Único para Programas Sociais (CadÚnico), 

do Governo Federal, cuja renda familiar mensal per capita seja inferior ou igual a meio salário 

mínimo nacional; 

b) Que sejam doadores de medula óssea em entidades reconhecidas pelo Ministério da Saúde. 

 

 8.2. Para usufruir tal direito, o candidato deverá realizar a sua inscrição no período de 

12/08/2024 a 29/08/2024, observando os seguintes passos: 

 

a) acessar o sítio www.sigrh.ufrn.br (Menu Concursos), no qual estará disponível o Formulá-

rio de inscrição; 

b) preencher integralmente o Formulário de Inscrição de acordo com as instruções nele cons-

tantes, informando o Número de Identificação Social – NIS, na hipótese especificada no item 

8.1 “a”. Em se tratando de doador de medula óssea, descrita no item 8.1 “b”, deverá ser ane-

xado atestado ou laudo emitido por médico de entidade reconhecida pelo Ministério da Saúde, 

inscrito no Conselho Regional de Medicina, que comprove que o candidato efetuou a doação 

de medula óssea, bem como a data da doação; 

c) declarar no próprio Formulário de Inscrição que atende às condições estabelecidas nas alí-

neas “a” e “b” do item 8.1 deste Edital; 

d) enviar eletronicamente e imprimir o comprovante. 

 

 8.3. As informações prestadas serão de inteira responsabilidade do candidato, podendo este, 

a qualquer momento, se agir de má fé, utilizando-se de declaração falsa, estar sujeito às san-

ções previstas em lei, aplicando-se, ainda, o disposto no Parágrafo Único do Art. 10 do De-

creto no 83.936, de 6 de setembro de 1979, sendo também eliminado do Concurso Público e 

responder por crime contra a fé pública, sem prejuízo de outras sanções legais. 
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 8.3.1. Sem prejuízo das sanções penais cabíveis, o candidato que prestar informação falsa 

com intuito de usufruir da isenção de que trata o art. 1º da Lei nº 13.656/2018 estará sujeito 

a: 

 

a) cancelamento da inscrição e exclusão do concurso, se a falsidade for constatada antes da 

homologação de seu resultado; 

b) exclusão da lista de aprovados, se a falsidade for constatada após homologação do resultado 

e antes da nomeação para o cargo; 

c) declaração de nulidade do ato de nomeação, se a falsidade for constatada após a sua publi-

cação. 

 

 8.4. A UFRN, na hipótese especificada no item 8.1 “a”, consultará o órgão gestor do CadÚ-

nico para verificar a veracidade das informações prestadas pelo candidato. 

 

 8.4.1. Cada pedido de isenção será analisado e julgado pelo órgão gestor do CadÚnico. 

 

 8.5. Para o candidato isento será validada, apenas, a última inscrição realizada. 

 

 8.6. Serão desconsiderados os pedidos de isenção do pagamento da taxa de inscrição o can-

didato que: 

 

a) omitir informações e/ou torná-las inverídicas; 

b) fraudar e/ou falsificar as informações apresentadas; 

c) não solicitar a isenção no prazo estabelecido no item 8.2.; 

d) comprovar renda familiar mensal superior a meio salário mínimo nacional, seja qual for o 

motivo alegado; 

e) não anexar no formulário de inscrição o atestado ou laudo emitido por médico de entidade 

reconhecida pelo Ministério da Saúde, inscrito no Conselho Regional de Medicina, que com-

prove que o candidato efetuou a doação de medula óssea, bem como a data da doação.  

 

 8.7. O Número de Identificação Social – NIS de que trata a alínea “b” do item 8.2 deve estar 

no nome do candidato interessado, não sendo admitido o NIS de terceiros. 

 

 8.7.1. Não será aceito o número de protocolo de cadastro nos Programas Sociais do Governo 

Federal – CadÚnico, sendo admitido apenas o Número de Identificação Social – NIS defini-

tivo. 

 

 8.8. As solicitações de isenção deferidas e indeferidas serão divulgadas no sítio www.si-

grh.ufrn.br (Menu Concursos), na data provável de 30/08/2024. 

 

 8.8.1. Não será aceito pedido de reconsideração/recurso do indeferimento da isenção. 

 

 8.9. O candidato cuja solicitação de isenção for indeferida poderá efetuar o pagamento, em 

conformidade com o prazo ordinário, qual seja, até o dia 04/09/2024. 

  

 

9. DO PROCESSO DE INSCRIÇÃO 

 

 9.1. A inscrição será feita, exclusivamente, via internet (www.sigrh.ufrn.br), a partir do dia 

12/08/2024 até às 23h59 do dia 30/08/2024, observando o horário local e os seguintes proce-

dimentos: 

 

a) acessar o sítio www.sigrh.ufrn.br (Menu Concursos), no qual se encontram disponíveis o 

Edital e o Formulário de Inscrição (ver Anexo IV); 

b) preencher integralmente o Formulário de Inscrição de acordo com as instruções constantes 

nele; 

c) enviar eletronicamente o Formulário de Inscrição; 
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d) imprimir a GUIA DE RECOLHIMENTO DA UNIÃO (GRU), para poder efetuar o paga-

mento da taxa de inscrição; 

e) efetuar o pagamento da taxa, no valor correspondente ao cargo, no período de 14/08/2024 

a 04/09/2024, no local indicado na GRU. 

 

 9.2. A GUIA DE RECOLHIMENTO DA UNIÃO (GRU) estará disponível na área do can-

didato após o período de 48h úteis, contados da realização da inscrição. 

 

 9.2.1. Só será admitido o pagamento da taxa de inscrição no período referido no item 9.1, 

alínea “e”. 

 

 9.2.2. O simples agendamento e o respectivo demonstrativo não se constituem documento 

comprovante de pagamento do valor de inscrição. 

 

 9.3. Ao finalizar a inscrição, será encaminhada para o e-mail informado na ficha de inscrição, 

a senha de acesso à área do candidato (www.sigrh.ufrn.br). 

 

 9.3.1. A senha encaminhada pelo sistema poderá ser posteriormente alterada pelo candidato. 

Para tanto, deverá acessar a área do candidato (www.sigrh.ufrn.br → Menu Concursos → 

Área do Candidato) e no campo “Dados Pessoais”, clicar em alterar a senha. 

 

 9.4. O candidato deverá guardar consigo, até a validação definitiva da inscrição, o compro-

vante de pagamento como suficiente instrumento de comprovação de pagamento da inscrição. 

 

 9.5. Após a inscrição, deverá o candidato acompanhar todos os atos do concurso público por 

meio da área do candidato (www.sigrh.ufrn.br → Menu Concursos → Área do Candidato). 

 

 9.6. No dia 10/09/2024, será disponibilizado no sítio www.sigrh.ufrn.br (Menu Concursos) a 

relação preliminar de inscritos.   

 

 9.7. O candidato cujo pagamento da taxa de inscrição não estiver identificado ou o candidato 

que desejar declinar de concorrer às cotas para negros (pretos e pardos) deverá enviar, via 

sistema SIGRH (www.sigrh.ufrn.br), por meio da área do candidato, no período de 

11/09/2024 a 13/09/2024, cópia do comprovante de pagamento e do boleto bancário (GRU), 

m se tratando de taxa de inscrição, ou requerimento declinando a participação nas cotas. 

 

 9.7.1. Na data provável de 16/09/2024 será divulgada a relação definitiva de inscritos, po-

dendo o candidato acessá-la por meio do sítio www.sigrh.ufrn.br (Menu Concursos > Con-

cursos em Andamento). 

 

 9.8. Taxa de inscrição: 

 

 9.8.1. As taxas serão cobradas conforme o quadro abaixo: 

 

Classe / Padrão Regime de trabalho Taxa de inscrição 

Adjunto-A Dedicação Exclusiva R$ 220,00 

Assistente-A 40h R$ 80,00 

Auxiliar 40h R$ 80,00 

Auxiliar 20h R$ 50,00 

 
10. DA ENTREGA ELETRÔNICA DO MEMORIAL E PROJETO DE ATUAÇÃO PRO-

FISSIONAL (MPAP) E DO DOCUMENTO DE IDENTIFICAÇÃO COM FOTO – ETAPA 

ELIMINATÓRIA 

 

 10.1. Após a divulgação da relação de inscritos especificada no item 9.7.1, os candidatos com 

inscrições deferidas deverão entregar eletronicamente os seguintes documentos: 
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a) Memorial e Projeto de Atuação Profissional; e 

b) cópia de documento de identificação com foto, conforme item 7.2.2 deste Edital. 

 

 10.2. A entrega será feita, exclusivamente, via internet, no período de 18/09/2024 até às 

23h59 do dia 02/10/2024, observando o horário local e os seguintes procedimentos: 

 

a) acessar a página eletrônica www.sigrh.ufrn.br (Menu Concursos → “Área do candidato”); 

b) preencher os dados do login (CPF e Senha), clicando em seguida em “acessar”; 

c) na área do candidato, selecionar o link “Anexar MPAP e Documento com Foto” (ver Anexo 

V); 

d) anexar todos os documentos nos campos solicitados. 

 

 10.3. Todos os arquivos anexados deverão estar digitalizados em formato “.pdf”, sob pena de 

não serem considerados. 

 

 10.3.1. Os arquivos deverão possuir tamanho máximo de 200 MB, sob pena de serem rejei-

tados pelo sistema. 

 

 10.4. A não entrega da documentação relacionada no item 10.1, alíneas “a” e “b”, no prazo 

estabelecido, implicará na eliminação do candidato, não ensejando a devolução da taxa de 

inscrição. 

 

 10.5. A nota informativa contendo a relação final dos candidatos que anexaram eletronica-

mente no prazo legal a documentação constante no item 10.1 será divulgada na data provável 

de 03/10/2024.  

 

 10.6. A Coordenadoria de Concursos da Pró-Reitoria de Gestão de Pessoas não se responsa-

biliza pelo não recebimento dos documentos eletrônicos por motivos de ordem técnica dos 

computadores, falhas de comunicação, congestionamento das linhas de comunicação, bem 

como por outros fatores de ordem técnica que impossibilitem a transferência de dados, em 

especial no último dia permitido para o seu envio. 

 

 10.7. A anexação eletrônica dos documentos comprobatórios do currículo será realizada ape-

nas pelos candidatos aprovados na defesa de Memorial e Projeto de Atuação Profissional, 

conforme item 15.11 e Anexo VI deste edital. 

  

 

11. DA COMPOSIÇÃO DAS COMISSÕES EXAMINADORAS E DOS CALENDÁRIOS 

 

 11.1. A composição das Bancas Examinadoras e os respectivos calendários de provas estão 

previstos para serem divulgados em Nota Informativa no site www.sigrh.ufrn.br (Menu Con-

cursos), a partir do dia 14/10/2024. 

 

 11.1.1. A divulgação do calendário para cada área de conhecimento informará a data, local e 

hora de realização exatos da Prova Escrita. As datas prováveis da Prova Didática, da Apre-

sentação do MPAP e da avaliação dos Títulos serão confirmadas aos candidatos no decorrer 

da realização do Concurso pela própria Comissão Examinadora, podendo sofrer alterações, 

mediante o quantitativo de candidatos aprovados em cada etapa de provas. 

 

 11.1.2. A Nota Informativa especificada no item 11.1 também especificará a caracterização 

da prova escrita, se apenas discursiva ou se dividida em duas partes (objetiva e discursiva), 

bem como a língua permitida para a realização das avaliações. 

 

 11.2. O candidato poderá impugnar os membros da Comissão Examinadora, no prazo de 3 

(três) dias úteis, contados após a divulgação da Nota Informativa, nos casos previstos no art. 

14 da Resolução no 004/2022-CONSEPE. 
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 11.2.1. A impugnação deverá ser apresentada através da área do candidato (www.si-

grh.ufrn.br → Menu Concursos → Área do Candidato), por meio do campo “Solicitar Impug-

nação da Comissão Examinadora”, mediante fundamentação que aponte o descumprimento 

do art. 14 da Resolução no 004/2022-CONSEPE. 

 

 11.2.2. Não será aceito o envio de impugnação por outros meios. 

  

 

12. DA APLICAÇÃO DAS PROVAS 

 

 12.1. A prova escrita de todas as áreas de conhecimento será aplicada no dia 24/11/2024, às 

08h00min, no município de Natal/RN. 

 

 12.1.1. As demais etapas do concurso serão realizadas no período de 25/11/2024 a 

13/12/2024, conforme calendário a ser divulgado e previsto no item 11.1 deste edital. 

 

 12.3. Caso no período de aplicação das provas esteja vigorando o estado de calamidade pú-

blica, serão observadas as normas estabelecidas no Protocolo de Biossegurança da UFRN. 

 

 12.4. A aplicação da prova escrita, a coleta das assinaturas dos candidatos nas listas de pre-

sença e no lacre do envelope dos códigos de identificação, os sorteios dos temas da prova 

didática, dos códigos de identificação na prova escrita e a ordem de apresentações da didática 

e do MPAP, poderão ser realizados por fiscais ou supervisores designados, quando o número 

de candidatos exigir mais de uma sala de aplicação ou quando a comissão examinadora estiver 

remota e a execução do certame estiver sob a responsabilidade do Núcleo Permanente de 

Concursos (Comperve). 

 

 12.5. Caso o candidato aprovado na prova escrita seja diagnosticado com COVID-19 ou In-

fluenza, poderá solicitar a realização das etapas da prova didática e defesa de MPAP através 

de videoconferência. 

 

 12.5.1. O candidato deverá protocolar requerimento no SIGRH, anexando o resultado do teste 

de COVID-19 ou Influenza.  

 

 12.6. O Concurso constará de quatro tipos de avaliações, realizadas na seguinte ordem: I – 

Prova Escrita (fase eliminatória e classificatória); II – Prova Didática (fase eliminatória e clas-

sificatória); III – Defesa de Memorial e Projeto de Atuação Profissional (fase eliminatória e 

classificatória); e IV – Prova de Títulos (fase classificatória). 

 

 12.6.1. A descrição detalhada das avaliações pode ser obtida através da leitura da Resolução 

no 004/2022-CONSEPE, de 29 de março de 2022 e dos respectivos Programas, disponível no 

sítio www.sigrh.ufrn.br (Menu Concursos), não podendo o candidato alegar o seu desconhe-

cimento. 

 

 12.7. O comparecimento do candidato nas avaliações será registrado mediante lista de pre-

sença, devendo ser apresentado documento com foto que o identifique, conforme item 7.2.2 

deste edital. 

 

 12.7.1. Não será permitido o ingresso na sala de aplicação e a realização da prova escrita para 

os candidatos que não apresentarem documento de identificação com foto, expedido há no 

máximo 10 anos. 

 

 12.7.2. Caso o documento de identificação do candidato gere dúvidas quanto à fisionomia, à 

assinatura, à condição de conservação do documento e/ou à própria identificação, será reali-

zada a identificação especial, compreendendo coleta de dados, de assinaturas e de impressão 

digital em formulário próprio. 

 



 

Boletim de Serviço - UFRN Nº 144  31.07.2024   Fls. 68 

 

________________________________________________________ 

 12.7.3. Na hipótese em que o candidato estiver impossibilitado de apresentar, no dia de rea-

lização das provas, documento de identidade original, por motivo de perda, roubo ou furto, 

deverá apresentar documento que ateste o registro da ocorrência em órgão policial, expedido 

há, no máximo, 30 (trinta) dias, sendo então submetido à identificação especial, compreen-

dendo coleta de dados, de assinaturas e de impressão digital em formulário próprio. 

 

 12.8. Não será permitida a realização das avaliações por candidato que, por qualquer motivo, 

deixar de cumprir o horário estabelecido para seu início, sendo o mesmo considerado elimi-

nado. 

 

 12.9. Durante a realização das provas, não será permitido ao candidato portar arma, óculos 

escuros, artigos de chapelaria, protetores auriculares, dicionário, apostila, livro, “dicas”, có-

digos, manuais, notas ou impressos não permitidos ou qualquer outro material didático do 

mesmo gênero, celular (ligado ou não), relógio de qualquer tipo, calculadora, câmera fotográ-

fica ou qualquer outro tipo de aparelho eletrônico ou de comunicação, tais como bip, tablet, 

notebook, receptor, gravador ou outros equipamentos similares, ou estiver portando em seu 

bolso qualquer um desses objetos. 

 

 12.9.1. Ao entrar na sala de provas, o candidato deverá guardar, em embalagem porta-objetos 

fornecida pela equipe de aplicação ou comissão de seleção, telefone celular desligado ou 

quaisquer equipamentos eletrônicos relacionados no item 12.9 também desligados, ainda que 

os sinais de alarme estejam nos modos de vibração e silencioso, recomendando-se que se 

retirem as baterias dos celulares, garantindo que nenhum som seja emitido, inclusive do des-

pertador, caso esteja ativado, sob pena de ser eliminado do processo seletivo. 

 

 12.9.2. A embalagem porta-objetos devidamente lacrada e identificada pelo candidato, assim 

como bolsas e sacolas, deverá ser mantida embaixo da carteira até o término de suas provas. 

A embalagem somente poderá ser deslacrada fora do local de realização das provas. 

 

 12.9.3. A Progesp recomenda que o candidato não leve nenhum dos objetos citados no item 

12.9 no dia de realização das provas. 

12.9.4. Será disponibilizado em cada sala de prova, cartaz ou marcador de tempo para que os 

candidatos possam acompanhar o tempo de prova. 

 

 12.10. São de responsabilidade exclusiva do candidato a identificação correta do local de 

realização das provas e o comparecimento no horário determinado, sendo recomendado o pré-

vio reconhecimento do local de realização de provas. 

 

 12.11. A PROGESP não se responsabilizará por perdas ou extravios de objetos durante a 

realização das provas. 

 

 12.12. Será eliminado do concurso o candidato que, durante a realização das provas: 

 

a) for surpreendido fornecendo e/ou recebendo auxílio para a execução das provas; 

b) for surpreendido portando celular, relógio digital, gravador, receptor, máquina de calcular, 

câmera fotográfica, pager, notebook e/ou equipamento similar, ligados ou não, exceto quando 

necessários para a realização da prova, desde que autorizados pela Comissão Examinadora; 

c) atentar contra a disciplina ou desacatar a quem quer que esteja investido de autoridade para 

supervisionar, coordenar, fiscalizar ou orientar a aplicação das provas ou a organização do 

certame; 

d) atentar contra a disciplina ou desacatar a comissão examinadora; 

e) recusar-se a entregar o material das provas ao término do tempo estabelecido; 

f) afastar-se da sala, a não ser em caráter definitivo, sem o acompanhamento de fiscal; 

g) ausentar-se da sala, a qualquer tempo, portando Folha de Respostas ou Caderno de Provas; 

h) descumprir as instruções contidas no Caderno de Provas ou na Folha de Respostas, quando 

for o caso; 

i) perturbar, de qualquer modo, a ordem dos trabalhos; 
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j) utilizar ou tentar utilizar meios fraudulentos ou ilegais para obter aprovação própria ou de 

terceiros, em qualquer etapa do concurso; 

k) utilizar corretivo líquido na prova escrita ou qualquer meio de identificação nominal na 

prova escrita. 

  

 

12.13. DAS PROVAS DIDÁTICA E DE MPAP POR VIDEOCONFERÊNCIA 

 

 12.13.1. Caso a unidade opte pela realização da prova Didática e de Memorial e Projeto de 

Atuação Profissional com a comissão examinadora em formato remoto, a ser especificado 

quando da divulgação do documento previsto no item 11.1 deste edital, deverão ser observa-

das os regramentos a seguir.   

 

 12.13.2. O candidato deverá comparecer presencialmente ao local de prova designado no 

calendário e/ou atas divulgadas com antecedência mínima de 30 (trinta) minutos do horário 

previsto para o início do turno/sessão. 

 

 12.13.3. A ausência de candidato(s) no início do turno/sessão implicará na readequação do(s) 

horário(s) de apresentação entre os demais candidatos do turno/sessão. Desta forma, caso o 

primeiro candidato do turno/sessão não esteja presente, será convocado o segundo candidato 

do turno/sessão para iniciar a apresentação naquele horário e, assim, sucessivamente. 

 

 12.13.3.1. Na hipótese de nenhum candidato do turno/sessão estiver presente na data e hora 

estabelecidos para o início do turno/sessão, a mesma se dará por encerrada. 

 

 12.13.4. Dos eventuais problemas durante a realização da prova por videoconferência 

 

 12.13.4.1. Em caso de falha na conexão com a internet ou falta de energia elétrica no local 

de aplicação da prova durante a apresentação do candidato, a Comissão Examinadora conce-

derá o prazo de até 30 (trinta) minutos para o restabelecimento da energia/conexão, devendo 

o candidato retomar a sua apresentação do ponto em que parou, desconsiderando o tempo em 

que permaneceu desconectado. 

 

 12.13.4.2. Em caso de falha na conexão com a internet ou falta de energia elétrica por parte 

de algum membro da comissão examinadora, durante a apresentação ou arguição do candi-

dato, conceder-se-á o prazo de até 30 (trinta) minutos para o restabelecimento da cone-

xão/energia, devendo o candidato retomar a sua apresentação do ponto em que parou, descon-

siderando o tempo em que o membro da comissão permaneceu desconectado. 

 

 12.13.4.3. Caso não haja o restabelecimento da conexão/energia no prazo estabelecido nos 

itens 12.13.4.1 e 12.13.4.2, a apresentação do candidato será remarcada para outro horário ou 

dia, conforme definição da comissão junto ao candidato, devendo ser registrado o ocorrido 

em ata. 

  

 

13. DA PROVA ESCRITA 

 

 13.1. A prova escrita destina-se a avaliar o conhecimento do candidato em relação ao conte-

údo do programa do concurso bem como sua capacidade de expressão na linguagem acadê-

mica. 

 

 13.1.1. A prova escrita será aplicada preferencialmente aos domingos. 

 

 13.2. A prova escrita será aplicada pela CE e constará das mesmas questões para todos os 

candidatos e realizada no prazo máximo de 04 (quatro) horas, ressalvada as hipóteses especi-

ficadas no item 7.16 deste Edital. 
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 13.2.1. A prova escrita poderá consistir de questão(ões) discursiva(s) elaborada(s) pela CE 

ou pelo sorteio de ponto(s) do programa, sobre os quais o candidato deverá dissertar e valerá 

no máximo 10 (dez) pontos. 

 

 13.2.2. Os enunciados das questões da prova escrita para os candidatos com deficiência au-

ditiva ou surdez serão sinalizados em língua brasileira de sinais (LIBRAS), desde que assim 

o requeiram nos termos do item 7.16 deste edital. 

 

 13.2.3. Os candidatos com deficiência auditiva ou surdez terão flexibilidade na análise da 

prova escrita, no que concerne à redação em língua portuguesa, conforme prevê o art. 2º, § 1º, 

inciso III, alínea “b”, da Portaria MEC nº 3.284, de 07 de novembro de 2003, e os critérios de 

avaliação da Recomendação nº 001 do Conselho Nacional dos Direitos da Pessoa com Defi-

ciência, de 15 de julho de 2010. 

 

 13.3. Conforme previsão contida no art. 17, §§ 4o e 5o, da Resolução no 004/2022-CON-

SEPE, a prova escrita poderá, a critério da Unidade Acadêmica Especializada a que a vaga 

estiver vinculada, ocorrer em duas partes, sendo uma de múltipla escolha e outra discursiva, 

devendo ambas as partes serem realizadas na mesma data, salvo em caso de reaplicação de 

uma das partes. 

 

 13.3.1. A informação de que a prova escrita será ou não dividida em duas partes dar-se-á 

quando da divulgação das Comissões e Calendários, conforme subitem 11.1.2 deste Edital.   

 

 13.3.2. Se a opção for pela realização da prova em duas partes, esta será assim caracterizada: 

 

a) a primeira parte será composta por vinte questões de múltipla escolha, baseada nos itens do 

programa da prova e valerá no máximo 10 (dez) pontos; 

b) a segunda parte será constituída de questões discursivas elaboradas pela CE ou pelo sorteio 

de ponto(s) do programa sobre os quais o candidato deverá dissertar e valerá no máximo 10 

(dez) pontos. 

 

 13.3.3. Somente terão corrigidas as Provas Discursivas (segunda parte) os candidatos que 

obtiverem o mínimo de 70% de acertos das questões de múltipla escolha válidas (primeira 

parte). 

 

 13.4. Havendo anulação de questão o seu valor em pontos será distribuído nas demais ques-

tões para todos os candidatos. 

 

 13.5. Caso os 70% das questões válidas de múltipla escolha resulte em número fracionado, 

será considerado o número inteiro de questões imediatamente superior de maneira a garantir 

o mínimo de 70%. 

 

 13.6. Na hipótese especificada no subitem 13.3.2, o resultado da avaliação será obtido pela 

média aritmética das notas atribuídas nas duas partes (questões de múltipla escolha e discur-

siva). 

 

 13.7. O dia, o horário e o local exatos da prova escrita serão publicados no sítio www.si-

grh.ufrn.br (Menu Concursos), nos termos da Resolução no 004/2022-CONSEPE, de 29 de 

março de 2022. 

 

 13.8. A prova escrita deverá ser respondida com caneta esferográfica de tinta preta, sob pena 

de eliminação no concurso. 

 

 13.9. Os cadernos de prova deverão ser acondicionados em envelopes opacos e lacrados, 

sendo os mesmos abertos apenas na presença dos candidatos, imediatamente antes do início 

da avaliação, devendo o procedimento ser registrado em Termo de Abertura de Pacote(s) de 

Provas(s), consoante modelo constante no Anexo XXVIII da Resolução nº 004/2022-CON-

SEPE. 
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 13.9.1. Os cadernos de prova poderão trazer na capa instruções, as quais deverão ser obser-

vadas pelo candidato. 

  

 

13.10. DO SORTEIO DO CÓDIGO DE IDENTIFICAÇÃO 

 

 13.10.1. Cada caderno de prova conterá um código (número-máscara) previamente impresso 

em três locais da capa. O candidato irá escrever seu nome ao lado do código em dois espaços 

que serão destacados quando o candidato concluir a prova. Um desses pedaços destacados da 

capa da prova será entregue ao candidato e o outro será colocado em um envelope que será, 

oportunamente, entregue à banca elaboradora da prova, após a divulgação do resultado da 

primeira etapa. 

 

 13.10.2. Qualquer identificação que não a numérica no caderno de provas implicará na eli-

minação do candidato no concurso. 

 

 13.10.3. O candidato deverá guardar o comprovante do seu código de identificação, man-

tendo o devido sigilo. Em caso de extravio do comprovante do código de identificação pelo 

candidato, tal informação somente poderá ser fornecida após a abertura do envelope com os 

códigos. 

 

 13.10.4. O sorteio do código de identificação somente será dispensado nas áreas de conheci-

mento com apenas um único candidato inscrito ou no comparecimento à prova escrita de ape-

nas um único candidato. 

  

 

13.11. DO SORTEIO DOS TEMAS DA PROVA DIDÁTICA 

 

 13.11.1. A distribuição aleatória dos temas individuais da prova didática poderá ser realizado 

da forma convencional, com um envelope contendo todos os temas, sendo sorteados manual-

mente pelo fiscal responsável pela sala, como também por meio do site https://random.org ou 

com o uso da função ALETÓRIOENTRE(x,y) em planilha Excel. 

 

 13.11.1.1. Caso seja adotado o sorteio pelo site https://random.org ou planilha de Excel, a 

lista de candidatos e o procedimento serão exibidos no telão de cada sala, na presença de todos 

os candidatos. O tema sorteado para o candidato será aquele que figurar na primeira posição, 

após a distribuição aleatória. 

 

 13.11.1.2. Após o sorteio, o candidato receberá um comprovante do seu tema, assinado pelos 

dois fiscais da sala, que preencherão essa informação na ata da turma. 

 

 13.11.2 A CE lavrará ata, por meio do sistema SIGRH, consoante modelo constante no Anexo 

XIV da Resolução nº 004/2022-CONSEPE, e a divulgará no sistema SIGRH (www.si-

grh.ufrn.br) para fins de publicidade. 

 

 13.12. Não será permitida consulta a qualquer material, após o início da prova escrita, exceto 

aquele fornecido pela CE. 

 

 13.13. A CE atribuirá à prova escrita nota de 0,00 (zero) a 10 (dez), sendo desclassificado o 

candidato que obtiver nota final, resultante da média aritmética, inferior a 7,00 (sete). 

 

 13.13.1. Os membros da CE deverão registrar a nota atribuída a cada candidato em formulário 

próprio (Anexo IV da Resolução nº 004/2022-CONSEPE), por meio do sistema SIGRH, de 

forma individual, com 02 (duas) casas decimais, sem que os demais membros tenham conhe-

cimento prévio da pontuação atribuída. 
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 13.13.2. Se na avaliação da prova escrita houver discrepância de notas entre os avaliadores 

acima de 3,00 (três) pontos, a própria CE, antes de divulgá-las no sistema SIGRH (www.si-

grh.ufrn.br), fará de ofício uma nova correção. 

 

 13.14. Serão considerados critérios de avaliação de todas as questões da prova escrita: Cla-

reza e propriedade no uso da linguagem; Coerência e coesão textual, com uso correto da Lín-

gua Portuguesa ou língua estrangeira, nos casos especificados no art. 16 da Resolução no 

004/2022-CONSEPE; Domínio dos conteúdos, evidenciando a compreensão dos temas objeto 

da prova; Domínio e precisão no uso de conceitos; Coerência no desenvolvimento das ideias 

e capacidade argumentativa. 

 

 13.14.1. Será atribuída a nota 0,0 (zero) às questões discursivas da prova escrita quando: 

 

a) respondidas com tema diverso do proposto; 

b) deixar a questão em branco; e 

c) for redigida com letra ilegível. 

 

 13.14.2. O caderno de provas poderá estabelecer espaço limitado para as respostas às ques-

tões. A resposta redigida fora do espaço reservado para tal fim não será considerada pela 

Comissão Examinadora. 

 

 13.15 O valor de cada questão da Prova Escrita estará especificado na Ficha de Expectativa 

de Respostas e no caderno de provas. 

 

 13.15.1. Em caso dos valores ou pesos das questões não estarem especificados no caderno de 

provas, será considerado o mesmo valor/peso para todas as questões.   

 

 13.16. A CE divulgará o resultado preliminar da prova escrita no sistema SIGRH (www.si-

grh.ufrn.br), oportunizando aos candidatos ofertarem pedido de reconsideração, por meio da 

área do candidato (www.sigrh.ufrn.br → Menu Concursos → Área do Candidato → Solici-

tar/Consultar Pedido de Reconsideração), conforme Anexo VII deste edital. 

 

 13.16.1. Os candidatos terão o prazo de até 24h para interpor pedido de reconsideração, con-

tados da divulgação da ata preliminar no sistema. 

 

 13.16.1.1. As áreas de conhecimento que optaram por realizar a prova escrita em duas partes, 

consoante item 13.3 deste edital, e que tiveram questão(ões) de múltipla escolha anulada(s), 

decorrente de pedido de reconsideração especificado no item 13.16.1, que habilitem novos 

candidatos para a correção da parte discursiva, terão a reabertura do prazo recursal para ques-

tionamentos da nota atribuída à parte discursiva.    

 13.16.1.1.1. O candidato terá o prazo de até 24h para interpor o pedido de reconsideração, 

contados da divulgação da ata retificada no sistema, por meio da área do candidato (www.si-

grh.ufrn.br → Menu Concursos → Área do Candidato → Solicitar/Consultar Pedido de Re-

consideração). 

 

 13.16.2. Esgotado o prazo para formulação dos pedidos de reconsideração e apreciados os 

eventualmente interpostos, a Comissão Examinadora, antes de divulgar o resultado definitivo 

da prova escrita, realizará a abertura do envelope com os códigos de identificação dos candi-

datos, publicando ata no sistema SIGRH (www.sigrh.ufrn.br). Caso a comissão examinadora 

esteja remota, a abertura do envelope poderá ser realizada por fiscais designados. 

 

 13.16.2.1. O procedimento descrito no item 13.16.2 permitirá que a Comissão Examinadora 

identifique os candidatos que estão concorrendo nas cotas para negros e/ou pessoa com defi-

ciência para os fins estabelecidos no item 13.18.1 deste edital. 

 

 13.16.3. Depois do cadastro da ata de abertura dos envelopes com os códigos de identificação 

dos candidatos a CE divulgará a ata com o resultado definitivo da prova escrita no sistema 

SIGRH (www.sigrh.ufrn.br), convocando os candidatos aprovados e classificados nesta etapa 
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a comparecer, obrigatoriamente, no local, data e horário especificados na ata definitiva da 

prova escrita, ao sorteio da ordem de apresentação da prova didática, sob pena de eliminação. 

 

 13.17. É de inteira responsabilidade do candidato acompanhar a divulgação das atas na pá-

gina eletrônica do SIGRH (www.sigrh.ufrn.br), por meio da área do candidato. 

  

 

13.18. DA CLÁUSULA DE BARREIRA 

 

 13.18.1. Somente estarão habilitados a realizar a prova didática o quantitativo máximo de 

candidatos abaixo estabelecido, mesmo que atingida a nota mínima de aprovação na avaliação 

da prova escrita, respeitando-se os empates ocorridos na última colocação dentre os convoca-

dos. Os candidatos concorrentes nas cotas para negros e pessoa com deficiência serão classi-

ficados em lista apartada, obedecendo reserva própria de cláusula de barreira, a seguir defi-

nida, e que corresponderá a 20% (vinte por cento) da cláusula de barreira definida para a 

ampla concorrência, sendo este elevado até o primeiro número inteiro subsequente caso o 

percentual resulte em número fracionado, em caso de fração igual ou maior que 0,5: 

 

Área de conhecimento/disci-

plina 

Quantitativo má-

ximo de aprova-

dos para a Prova 

Didática (Ampla 

Concorrência) 

Quantitativo má-

ximo de aprova-

dos para a Prova 

Didática (Ne-

gros) 

Quantitativo má-

ximo de aprovados 

para a Prova Didá-

tica (Pessoa com 

Deficiência) 

TODAS AS ÁREAS 09 02 02 

 

 14. DA PROVA DIDÁTICA 

 

 14.1. A prova didática será realizada exclusivamente pelos candidatos aprovados na prova 

escrita, respeitada a cláusula de barreira, no dia, horário e local definidos pela Comissão Exa-

minadora correspondente. 

 

 14.2. A prova didática, realizada em sessão pública, constará de aula expositiva, de natureza 

teórica ou teórico-prática, sobre tema sorteado pelo candidato no dia da prova escrita, vedada 

a participação dos candidatos concorrentes. 

 

 14.2.1. As sessões da prova didática serão gravadas em áudio e vídeo para efeito de registro, 

sendo vedada a gravação ou transmissão pelo público presente. Em caso de falha que impos-

sibilite a gravação, a CE deverá adiar a sessão. 

 

 14.2.2. A apresentação da prova didática será realizada para a comissão examinadora que 

estará, prioritariamente, em formato remoto (videoconferência). Os candidatos deverão, con-

tudo, participar presencialmente da etapa no local especificado no calendário e/ou atas divul-

gadas. 

 

 14.2.2.1. Caso o candidato aprovado na prova escrita seja diagnosticado com COVID-19 ou 

Influenza, poderá solicitar a realização das etapas da prova didática e defesa de MPAP através 

de videoconferência. 

 

 14.2.2.2. O candidato deverá protocolar requerimento no SIGRH, anexando o resultado do 

teste de COVID-19 ou Influenza. 

 

 14.3. As provas didáticas serão organizadas em turnos que deverão comportar, no máximo, a 

exposição de 03 (três) candidatos por turno. 

 

 14.3.1. Conforme data e horário especificados em convocação da CE, será iniciada a etapa 

da prova didática com o sorteio da ordem de apresentação da prova didática. 
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 14.3.1.1. O sorteio da ordem de apresentação poderá ser realizado da forma convencional, 

com envelope, pela plataforma https://random.org ou por meio de planilha de Excel. 

 

 14.3.1.1.1. A ordem dos candidatos será aquela que figurar após a distribuição aleatória rea-

lizada pelo site https://random.org, via planilha de Excel ou sorteio convencional por fiscal.   

 

 14.3.2. É obrigatória a presença dos candidatos classificados para a etapa da prova didática 

no procedimento descrito no item 14.3.1, sob pena de eliminação do certame. 

 

 14.3.3. Os turnos de apresentação da prova didática terão início imediatamente após o proce-

dimento descrito no item 14.3.1., razão pela qual os candidatos deverão estar preparados para 

a pronta apresentação, incluindo os planos de aula. 

 

 14.3.4. A ordem de apresentação das provas didáticas será divulgada no sistema SIGRH 

(www.sigrh.ufrn.br), não cabendo ao candidato alegar o seu desconhecimento. 

 

 14.4. O plano de aula será entregue de maneira eletrônica (pen-drive), devendo o arquivo 

estar salvo em formato PDF. Para tanto, o candidato deverá entregar ao fiscal o pen-drive na 

sala de identificação, o qual fará o download do arquivo e o enviará para a Comissão Exami-

nadora do certame. 

 

 14.4.2. O candidato deve comparecer ao local da prova didática com uma antecedência mí-

nima de 30 minutos para a realização do procedimento descrito no item anterior. 

 

 14.5. O candidato na sua apresentação poderá utilizar os recursos didático-pedagógicos dis-

poníveis na sala de aula (quadro branco, Datashow, programas de apresentação de slides, etc.). 

Em caso da apresentação ser realizada por meio de videoconferência, o candidato poderá uti-

lizar apenas os recursos disponíveis no computador/notebook. 

 

 14.5.1. Poderão estar instalados nos computadores/notebooks softwares livres, a exemplo do 

LibreOffice, cabendo ao candidato preparar sua apresentação em formatos compatíveis e/ou 

em PDF. 

 

 14.6. A prova didática deverá ter duração mínima de 50 (cinquenta) e máxima de 60 (ses-

senta) minutos de apresentação, seguidos de arguição, salvo o caso de se tratar de prova com 

natureza teórico-prática. 

 

 14.6.1. O não cumprimento do período de duração para a apresentação da prova didática não 

eliminará o candidato, mas será objeto de avaliação pela CE. 

 

 14.6.2. O presidente da CE encerrará a apresentação aos 60 (sessenta) minutos. 

 

 14.7. Todos os candidatos serão submetidos à arguição por todos os membros da CE. 

 

 14.7.1. O membro da CE terá até 03 (três) minutos para formular sua arguição, cabendo ao 

candidato até 05 (cinco) minutos para respondê-la. 

 

 14.8. A CE atribuirá à prova didática nota de 0,00 (zero) a 10 (dez), mediante o preenchi-

mento, via sistema SIGRH, da ficha de avaliação individual constante do Anexo VII da Re-

solução nº 004/2022-CONSEPE, preenchendo cada campo de avaliação com (02) duas casas 

decimais. 

 

 14.8.1. Em se tratando de prova de natureza teórico-prática, deverá ser adotada a ficha de 

avaliação individual do Anexo IX da Resolução nº 004/2022-CONSEPE. 

 

 14.8.2. A nota final será a média aritmética das notas conferidas pelos membros da CE, con-

sideradas 02 (duas) casas decimais, arredondando a segunda casa para mais quando o dígito 

subsequente for igual ou superior a 05 (cinco). 
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 14.8.3. Será desclassificado o candidato que obtiver nota final inferior a 7,00 (sete). 

 

 14.8.4. Se na avaliação da prova didática houver discrepância de notas entre os avaliadores 

acima de 3,00 (três) pontos, a própria CE, antes de divulgá-las no sistema SIGRH (www.si-

grh.ufrn.br), fará de ofício uma nova avaliação. 

 

 14.8.5. A Prova Didática será avaliada observando-se os critérios abaixo discriminados: 

 

a) plano de aula (0,0 a 2,0 pontos): clareza na redação dos elementos do plano (ortografia, 

regras de formatação bibliográfica adequadas); atualização e pertinência das referências utili-

zadas; pertinência dos objetivos propostos com o tema da aula; coerência entre objetivos, 

conteúdos, procedimentos didáticos, recursos e avaliação; adequação no tratamento do tema 

ao perfil formativo estabelecido no projeto pedagógico de um dos cursos nos quais poderá 

atuar; 

b) aspectos didático-metodológicos (0,0 a 5,0 pontos): relaciona o tema da aula com a 

área/disciplina do concurso e explicita as suas escolhas teórico-metodológicas; aborda o tema 

de modo a atingir os objetivos propostos no plano, desenvolvendo a aula no tempo previsto e 

demonstrando domínio do conteúdo e segurança na exposição; situa o tema no seu contexto 

de produção, relaciona-o com os demais componentes curriculares e com o universo socio-

cultural dos estudantes, e utiliza, direta ou indiretamente, as referências indicadas no plano; 

demonstra correção e adequação no uso da linguagem e clareza na comunicação, além de 

utilizar de maneira correta a terminologia e os conceitos da área; 

c) emprego apropriado dos recursos didáticos (0,0 a 1,0 pontos): utiliza recursos adequados 

ao conteúdo tratado e à metodologia escolhida, como meio auxiliar na abordagem e compre-

ensão do tema da aula; demonstra habilidade no uso dos recursos escolhidos; Utiliza adequa-

damente o tempo de apresentação estabelecido na norma no desenvolvimento do tema. 

d) arguição (0,0 a 2.0 pontos): contempla nas respostas os pontos levantados nas questões, 

demonstrando conhecimento da área/disciplina; defende e argumenta suas ideias com coerên-

cia. 

 

 14.9 A CE divulgará o resultado preliminar da prova didática no sistema SIGRH (www.si-

grh.ufrn.br), oportunizando aos candidatos ofertarem pedido de reconsideração, por meio da 

área do candidato (www.sigrh.ufrn.br → Menu Concursos → Área do Candidato → Solici-

tar/Consultar Pedido de Reconsideração), conforme Anexo VII deste edital. 

 

 14.9.1. Os candidatos terão o prazo de até 24h para interpor pedido de reconsideração, con-

tados da divulgação da ata preliminar no sistema. 

 

 14.9.2. Esgotado o prazo para formulação dos pedidos de reconsideração e apreciados os 

eventualmente interpostos, a CE divulgará ata com o resultado definitivo da prova didática no 

sistema SIGRH (www.sigrh.ufrn.br), convocando os candidatos aprovados nesta etapa e clas-

sificados para etapa seguinte a comparecer, obrigatoriamente, na data e horário especificados 

na ata definitiva da prova didática, ao sorteio da ordem de defesa do memorial e projeto de 

atuação profissional (MPAP). 

 

 14.10. É de inteira responsabilidade do candidato acompanhar a divulgação das atas na pá-

gina eletrônica do SIGRH (www.sigrh.ufrn.br), por meio da área do candidato. 

  

 

15. DA DEFESA DO MEMORIAL E PROJETO DE ATUAÇÃO PROFISSIONAL – MPAP 

 

 15.1. O Memorial e o Projeto de Atuação Profissional (MPAP) compõem dois itens de um 

documento único, entregue eletronicamente pelo candidato em prazo estabelecido no item 

10.2 deste edital. 

 

 15.2. O Memorial deve trazer a descrição e análise das atividades de ensino, pesquisa e ex-

tensão desenvolvidas pelo candidato, de forma discursiva e circunstanciada, incluindo sua 
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produção científica, e outras atividades, individuais ou em equipe, relacionadas à área de co-

nhecimento em exame. 

 

 15.3. O Projeto de Atuação Profissional na área do concurso deve estabelecer os pressupostos 

teóricos dessa atuação, as ações a serem realizadas e os resultados esperados, identificando 

seus possíveis desdobramentos e consequências. 

 

 15.4. A defesa de Memorial e Projeto de Atuação Profissional será gravada em áudio e vídeo 

para efeito de registro. Em caso de falha que impossibilite a gravação, a banca deverá adiar a 

sessão. 

 

 15.4.1. É vedada a gravação ou transmissão do MPAP pelo público presente na sessão por 

qualquer meio. 

 

 15.4.2. A apresentação da prova de MPAP será realizada para a comissão examinadora que 

estará, prioritariamente, em formato remoto (videoconferência). Os candidatos deverão, con-

tudo, participar presencialmente da etapa no local especificado no calendário e/ou atas divul-

gadas. 

 

 15.5. As defesas de MPAP serão realizadas em sessões públicas, comportando, no máximo, 

apresentações de 04 (quatro) candidatos por turno, vedada a participação dos candidatos con-

correntes. 

 

 15.5.1. Caso no período de aplicação das provas ainda esteja vigorando o estado de calami-

dade pública, decorrente da pandemia pelo COVID-19, a etapa da prova de Memorial e Pro-

jeto de Atuação Profissional poderá ser ministrada perante a comissão examinadora em situ-

ação remota (videoconferência). 

 

 15.6. Conforme data e horário especificados na ata da prova didática, será iniciada a etapa de 

apresentação do MPAP com o sorteio da ordem de defesa dos candidatos. 

 

 15.6.1. Caso no período de aplicação das provas ainda esteja vigorando o estado de calami-

dade pública, decorrente da pandemia pelo COVID-19, poderá ser adotado o sorteio da ordem 

pela plataforma https://random.org.   

 

 15.6.1.1. A ordem dos candidatos será aquela que figurar após a distribuição aleatória reali-

zada pelo site https://random.org  

 

 15.6.2. É obrigatória a presença dos candidatos classificados para a etapa do MPAP no pro-

cedimento do sorteio da ordem de defesa, sob pena de eliminação no certame. 

 

 15.6.3. Os turnos de apresentação do MPAP terão início imediatamente após o procedimento 

descrito no item 15.6, razão pela qual os candidatos deverão estar preparados para a pronta 

apresentação. 

 

 15.6.4. A ordem de apresentação do MPAP será divulgada por meio de ata no sistema SIGRH 

(www.sigrh.ufrn.br), após a realização do sorteio, não cabendo ao candidato alegar o seu des-

conhecimento. 

 

 15.7. Cada defesa terá duração máxima de 20 (vinte) minutos para apresentação do MPAP, 

da qual devem obrigatoriamente participar todos os integrantes da CE, sendo disponibilizado 

o tempo de até 15 (quinze) minutos para arguição para cada um dos membros. 

 

 15.7.1. O não cumprimento do período de duração para a apresentação e defesa do MPAP 

pelo candidato será objeto de avaliação pela CE. 

 

 15.7.2. O presidente da CE encerrará a apresentação aos 20 (vinte) minutos. 
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 15.8. A CE atribuirá ao Memorial e Projeto de Atuação Profissional nota de 0,00 (zero) a 10 

(dez), mediante o preenchimento, via sistema SIGRH, da ficha de avaliação constante do 

Anexo X da Resolução nº 004/2022-CONSEPE, sendo a nota final a média aritmética das 

notas conferidas pelos examinadores, consideradas (02) duas casas decimais, arredondando a 

segunda casa para mais, quando o dígito subsequente for igual ou superior a 5 (cinco). 

 

 15.8.1. Será desclassificado o candidato que obtiver nota final inferior a 7,00 (sete). 

 

 15.8.2. Se na avaliação da prova de MPAP houver discrepância de notas entre os avaliadores 

acima de 3,00 (três) pontos, a própria CE, antes de divulgá-las no sistema SIGRH (www.si-

grh.ufrn.br), fará de ofício uma nova avaliação. 

 

 15.8.3. A defesa do MPAP será avaliada, observando-se os seguintes critérios: 

 

a) o Memorial e o Projeto de Atuação Profissional (0,0 a 5,0 pontos): a redação deverá obser-

var os requisitos da linguagem acadêmica: objetividade, clareza e precisão e obedecer às nor-

mas da ABNT quanto às citações, notas de rodapé e organização bibliográfica. No Memorial, 

o candidato deverá produzir um relato histórico e reflexivo, acerca dos eventos que constitu-

íram sua trajetória acadêmico-profissional, fornecendo uma informação completa e precisa do 

itinerário percorrido e sua articulação com a área do concurso; descrever e estabelecer relação 

entre as diferentes etapas de formação e de atuação profissional; situar os fatos e aconteci-

mentos no contexto histórico-cultural mais amplo em que se inscrevem; articular a trajetória 

descrita para justificar a sua possível atuação e os atuais investimentos em ensino, pesquisa e 

extensão na Instituição; e selecionar adequadamente e com pertinência as referências teóricas. 

No Projeto de Atuação Profissional, o candidato deverá ser capaz de articular o projeto de 

atuação profissional e a trajetória acadêmico-profissional com a área de conhecimento objeto 

do concurso e com a expectativa de atuação profissional; prever a participação nas atividades 

de ensino, pesquisa e extensão, e em atividades de administração acadêmica para inserção no 

contexto institucional; articular as propostas feitas aos projetos institucionais da UFRN e/ou 

do Departamento ou Unidade Especializada à qual se candidata; e apresentar novos enfoques, 

contribuindo para a consolidação e desenvolvimento da área; 

 

b) apresentação e defesa do Memorial e do Projeto de Atuação Profissional (0,0 a 3,0 pontos): 

capacidade para analisar os eventos que marcaram sua trajetória acadêmico-profissional; ex-

plicitar a importância de sua formação para a sua atuação profissional; esclarecer os posicio-

namentos teóricos ou práticos assumidos em cada etapa de sua formação/atuação; demonstrar 

a coerência entre as atividades desenvolvidas ao longo da trajetória acadêmica e a disci-

plina/área do concurso; justificar de forma adequada e fundamentada as continuidades e in-

flexões em sua trajetória acadêmico-profissional; demonstrar sólido conhecimento dos conte-

údos da disciplina/área do concurso, além de cultura geral; 

 

c) arguição (0,0 a 2,0 pontos): objetividade, clareza, precisão e correção no uso da língua; 

correção e coerência na maneira de argumentar e defender as suas ideias; demonstrar habili-

dade na elaboração de respostas a questionamentos; responder convenientemente às perguntas 

dos examinadores, demonstrando segurança e conhecimento no uso de termos e conceitos. 

 

 15.9. A CE divulgará o resultado preliminar da defesa de MPAP no sistema SIGRH (www.si-

grh.ufrn.br), oportunizando aos candidatos ofertarem pedido de reconsideração, por meio da 

área do candidato (www.sigrh.ufrn.br → Menu Concursos → Área do Candidato → Solici-

tar/Consultar Pedido de Reconsideração), conforme Anexo VII deste edital. 

 

 15.9.1. Os candidatos terão o prazo de até 24h para interpor pedido de reconsideração, con-

tados da divulgação da ata preliminar no sistema. 

 

 15.9.2. Esgotado o prazo para formulação dos pedidos de reconsideração e apreciados os 

eventualmente interpostos, a CE divulgará ata com o resultado definitivo da defesa de MPAP 

no sistema SIGRH (www.sigrh.ufrn.br), convocando os candidatos aprovados nesta etapa a 
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anexar, via sistema SIGRH (área do candidato), os documentos comprobatórios do seu curri-

culum vitae/lattes, para fins de pontuação na Prova de Títulos. 

 

 15.10. É de inteira responsabilidade do candidato acompanhar a divulgação das atas na pá-

gina eletrônica do SIGRH (www.sigrh.ufrn.br), por meio da área do candidato. 

  

 

15.11. DA ANEXAÇÃO ELETRÔNICA DOS DOCUMENTOS COMPROBATÓRIOS DO 

CURRÍCULO 

 

 15.11.1. Após a divulgação da ata com o resultado definitivo do MPAP no sistema SIGRH 

(www.sigrh.ufrn.br), e esgotado o período de reconsideração, deverá o candidato aprovado, 

no prazo de 24h, contados da divulgação, anexar eletronicamente no sistema SIGRH (www.si-

grh.ufrn.br), por meio da área do candidato, os comprovantes do seu curriculum vitae/lattes, 

para fins de pontuação na Prova de Títulos, conforme Anexo VI deste edital. 

 

 15.11.2. Todos os arquivos anexados deverão estar digitalizados em formato “.pdf”, sob pena 

de não serem considerados. 

 

 15.11.3. Os arquivos deverão possuir tamanho máximo de 200 MB, sob pena de serem rejei-

tados pelo sistema. 

 

 15.11.4. A não anexação pelo candidato dos comprovantes do currículo no prazo estabelecido 

no item 15.11.1 implicará na atribuição da nota 0,00 (zero) à prova de títulos. 

 

 15.11.5. Em caso de falha técnica do sistema SIGRH, devidamente comprovado, e que im-

possibilite a anexação dos comprovantes no prazo estabelecido no item 15.11.1, será devida 

a reabertura do sistema para todos os candidatos habilitados.   

  

 

16. DOS TÍTULOS E PRODUÇÃO INTELECTUAL 

 

 16.1. Após o encerramento da avaliação de MPAP e esgotado o prazo de anexação eletrônica 

dos documentos comprobatórios do currículo, especificado no item 15.11 do edital, caberá à 

Comissão Examinadora atribuir pontos aos títulos e à produção intelectual de cada candidato, 

para o estabelecimento da nota final da prova de títulos. 

 

 16.1.1. Cada título será considerado uma única vez. 

 

 16.2. A CE atribuirá pontos aos títulos e à produção intelectual por meio do preenchimento, 

via sistema SIGRH, da Ficha de Avaliação da Prova de Títulos, constante no Anexo XII da 

Resolução nº 004/2022-CONSEPE. 

 

 16.2.1. A anexação errônea de documento no sistema por parte do candidato implicará na não 

contabilização da pontuação correspondente pela Comissão Examinadora, salvo se relativo 

ao mesmo Grupo e item. 

 

 16.2.2. Os documentos produzidos em língua estrangeira deverão estar devidamente traduzi-

dos, sob pena de não pontuação. 

 

 16.2.3. Para efeito de pontuação dos títulos, não serão consideradas fração de ano/semestre 

nem sobreposição de tempo. 

 

 16.3. A CE atribuirá nota 10 (dez) à prova de títulos do candidato que obtiver o maior número 

de pontos, atribuindo notas aos demais candidatos diretamente proporcionais à da melhor 

prova, consideradas 02 (duas) casas decimais, arredondando a segunda casa para mais quando 

o dígito subsequente for igual ou superior a 05 (cinco). 
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 16.4. A CE divulgará o resultado preliminar da prova de Títulos no sistema SIGRH (www.si-

grh.ufrn.br), oportunizando aos candidatos ofertarem pedido de reconsideração, por meio da 

área do candidato (www.sigrh.ufrn.br → Menu Concursos → Área do Candidato → Solici-

tar/Consultar Pedido de Reconsideração), conforme Anexo VII deste edital. 

 

 16.4.1. Os candidatos terão o prazo de até 24h para interpor pedido de reconsideração, con-

tados da divulgação da ata preliminar no sistema. 

 

 16.4.1.1. Não serão aceitos no pedido de reconsideração complementação de documentos 

para pontuação não anexados no período estabelecido no item 15.11 deste edital. 

 

 16.4.2. Esgotado o prazo para formulação dos pedidos de reconsideração e apreciados os 

eventualmente interpostos, a CE divulgará ata com o resultado definitivo da prova de Títulos 

no sistema SIGRH (www.sigrh.ufrn.br). Em seguida, lavrará e divulgará a ata da Nota Final 

Classificatória no sistema SIGRH (www.sigrh.ufrn.br). 

 

 16.5. É de inteira responsabilidade do candidato acompanhar a divulgação das atas na página 

eletrônica do SIGRH (www.sigrh.ufrn.br), por meio da área do candidato. 

 

 16.6. Para fins de pontuação na prova de títulos e produção intelectual, consoante Anexo XII 

da Resolução no 004/2022- CONSEPE serão considerados os seguintes documentos: 

  

 

16.6.1. Para o Grupo I (Títulos e Formação Acadêmica): 

 

 16.6.1.1. Curso de Especialização ou aperfeiçoamento: frente e verso do Certificado de Es-

pecialização ou Aperfeiçoamento, devidamente registrado, conforme normas da Lei no 

9.394/96 (Lei de Diretrizes e Bases da Educação) e do Conselho Nacional de Educação – 

CNE. Também será aceita certidão de conclusão de Pós-Graduação lato sensu acompanhada 

do respectivo histórico escolar no qual constem as disciplinas cursadas e as respectivas cargas 

horárias do curso e a comprovação da apresentação do Trabalho de Conclusão do Curso. 

 

 16.6.1.1.1 Caso o certificado não ateste que o curso atende às normas da Lei no 9.394/1996, 

do CNE ou está de acordo com as normas do extinto CFE, deverá ser anexada uma certidão 

do responsável pela organização e realização do curso atestando que este atendeu a uma das 

normas estipuladas no item acima. 

 

 16.6.1.2. Integralização de créditos em disciplinas de Mestrado e/ou Doutorado: certidão e/ou 

declaração expedida pela instituição de ensino competente, conforme normas da Lei no 

9.394/96 (Lei de Diretrizes e Bases da Educação) e do Conselho Nacional de Educação – 

CNE. Também será aceito o histórico escolar no qual constem as disciplinas cursadas, as 

respectivas cargas horárias e as respectivas integralizações. 

 

 16.6.1.3. Curso de Mestrado e/ou Doutorado: frente e verso do Diploma de Mestrado / Dou-

torado, devidamente registrado, expedida por instituição reconhecida pelo Ministério da Edu-

cação – MEC ou, na sua falta, Ata do julgamento da tese/dissertação, acrescido do histórico 

escolar e Certidão ou Declaração expedida pela instituição de ensino de que não possui pen-

dências. 

 

 16.6.1.3.1. Para o curso de Doutorado ou Mestrado concluído no exterior será aceito apenas 

o diploma, para fins de Pontuação na Prova de Títulos, permanecendo a exigência de revali-

dação no ato da posse, conforme item 21.1, alínea “a”, deste Edital. 

 

 16.6.1.4. Títulos de Livre-Docência: frente e verso do Certificado ou Diploma emitido pelo 

dirigente máximo da instituição de ensino que concedeu a Livre-Docência. 
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 16.6.1.5. Para o referido Grupo, somente será considerada a pontuação correspondente à ti-

tulação ou formação acadêmica mais alta, sendo vedado o somatório de títulos com a integra-

lização de créditos de disciplinas concluídas em cursos de Mestrado e Doutorado. 

 

 16.6.1.5.1. No referido Grupo, não será permitido o somatório de pontos dentro de uma 

mesma titulação/formação acadêmica. 

  

 

16.6.2. Para o Grupo II (Atividades de Docência): 

 

 16.6.2.1. Exercício do magistério (em nível superior ou no ensino básico, técnico e tecnoló-

gico): declaração ou certidão de tempo de exercício no magistério expedida pela instituição 

de ensino, com data de início e fim, se for o caso. 

 

 16.6.2.2. Exercício de monitoria em nível superior: declaração ou certidão expedida pela ins-

tituição de ensino, com data de início e fim, se for o caso. 

 

 16.6.2.3. Participação em estágio em docência assistida realizado em estabelecimento de en-

sino superior, durante curso de Pós-Graduação stricto sensu devidamente validado pela insti-

tuição de ensino: declaração ou certidão expedida pela instituição de ensino, com data de 

início e fim, se for o caso. 

 

 16.6.2.4. O semestre a ser pontuado pelo exercício do magistério, de monitoria ou participa-

ção em estágio em docência assistida não exigirá carga horária mínima ou quantitativo de dias 

na semana/mês. 

 

 16.6.2.5. Participação em programas e/ou projetos de ensino ou inovação pedagógica: decla-

ração ou certidão expedida pela instituição de ensino. 

 

 16.6.2.6. Orientação de trabalho final de curso de Graduação, de monografia de Graduação 

e/ou Especialização, de Dissertação ou de Tese: declaração ou certidão expedida pela insti-

tuição de ensino. 

 

 16.6.2.7. Somente serão consideradas as atividades exercidas nos últimos 10 (dez) anos, con-

tados até a publicação do Edital de Abertura em Diário Oficial da União. 

 

 16.6.2.8. O período letivo extraordinário durante a pandemia pode ser pontuado como semes-

tre. 

 

 16.6.3. Para o Grupo III (Atividades de Pesquisa e Extensão): 

 

 16.6.3.1. Livro publicado ou organizado com ISBN: cópia da capa do livro, Conselho Edito-

rial e da ficha catalográfica, contendo as informações essenciais para identificação da publi-

cação e/ou organização, incluindo número ISBN. 

 

 16.3.3.2. Capítulos em livros publicados com ISBN: cópia da capa do livro, da ficha catalo-

gráfica, contendo as informações essenciais para identificação da obra, incluindo número 

ISBN, e do capítulo publicado. 

 

 16.6.3.2.1. Para fins de pontuação dos itens 16.6.3.1 e 16.6.3.2, serão considerados os livros 

publicados em meio virtual (e-books), sendo a definição de livro a estabelecida pela Associ-

ação Brasileira de Normas Técnicas (ABNT) na NBR6029, a saber: publicação não periódica, 

que contém acima de 49 páginas, excluídas as capas e que é objeto de ISBN. 

 

 16.6.3.2.2. Nos casos em que o mesmo livro tenha ISBN diferentes, em razão de suportes 

distintos (papel e digital), será devida a pontuação a apenas um único item. 

 



 

Boletim de Serviço - UFRN Nº 144  31.07.2024   Fls. 81 

 

________________________________________________________ 

 16.6.3.3. Trabalhos publicados em periódico especializado: cópia da capa do periódico, caso 

haja, e a íntegra do trabalho, incluindo número do ISSN e/ou DOI. 

 

 16.6.3.4. Patente: 

 

a) protocolo no INPI: número de protocolo do INPI e comprovante de chancela emitida por 

Núcleos de Inovação Tecnológica de instituições públicas, comprovando o ineditismo da pa-

tente. Caso a patente seja resultado de projeto de pesquisa e desenvolvimento científico, tec-

nológico ou artístico aprovado pelos órgãos competentes da UFRN ou que a criação ou pro-

dução sejam desenvolvidas utilizando recursos, meios, informações ou equipamentos da 

UFRN, será necessário apresentar o parecer do Núcleo de Inovação Tecnológica – 

NIT/UFRN, atualmente denominado de Agência de Inovação da Reitoria (Agir). 

 

b) pedido de exame: Certidão de Andamento de Pedido/Patente expedida pela Diretoria de 

Patentes do INPI, informando a atual situação do processo; 

 

c) Patente Nacional: considera-se patente nacional aquela depositada em um único país. Ates-

tada através de número de protocolo e situação do pedido no INPI ou em órgão de outro país 

equivalente ao INPI e documento emitido por um Núcleo de Inovação Tecnológica de insti-

tuições públicas comprovando o ineditismo, atividade inventiva, suficiência descritiva e apli-

cação industrial da patente. Caso a patente seja resultado de projeto de pesquisa e desenvol-

vimento científico, tecnológico ou artístico aprovado pelos órgãos competentes da UFRN ou 

que a criação ou produção sejam desenvolvidas utilizando recursos, meios, informações ou 

equipamentos da UFRN, será necessário apresentar o parecer do Núcleo de Inovação Tecno-

lógica – NIT/UFRN, atualmente denominado de Agência de Inovação da Reitoria (Agir). 

 

d) patente internacional: considera-se patente internacional aquela depositada em mais de um 

país. Atestada através de número de protocolo e situação do pedido no INPI ou em órgão de 

outro país equivalente ao INPI ou diretamente na Organização Mundial de Propriedade Inte-

lectual, bem como comprovante de depósito internacional via PCT (Tratado de Cooperação 

de Patentes) ou CUT (Convenção da União de Paris) e documento emitido por um Núcleo de 

Inovação Tecnológica de instituições públicas comprovando o ineditismo, atividade inven-

tiva, suficiência descritiva e aplicação industrial da patente. Caso a patente seja resultado de 

projeto de pesquisa e desenvolvimento científico, tecnológico ou artístico aprovado pelos ór-

gãos competentes da UFRN ou que a criação ou produção sejam desenvolvidas utilizando 

recursos, meios, informações ou equipamentos da UFRN, será necessário apresentar o parecer 

do Núcleo de Inovação Tecnológica – NIT/UFRN, atualmente denominado de Agência de 

Inovação da Reitoria (Agir). 

 

 16.6.3.5. Produto técnico-científico ou cultural premiado por entidade de reconhecido pres-

tígio: título de premiação. 

 

 16.6.3.6. Editor de periódico científico: ficha catalográfica e contracapa dos periódicos con-

tendo o conselho editorial ou declaração emitida pelo responsável do periódico. 

 

 16.6.3.7. Trabalhos/Resumos publicados (na íntegra) em anais de congressos ou similares: 

cópias dos  anais. 

 

 16.6.3.8. Orientação de bolsa de iniciação científica ou de extensão concluída: declaração ou 

certidão expedida pela instituição de ensino, devendo constar expressamente o termo bolsa. 

 

 16.6.3.9. Participação em projetos concluídos de pesquisa científica, tecnológica e inovação 

com duração mínima de 01 (um) ano: declaração ou certidão expedida pela instituição de 

ensino. Caso o candidato tenha atuado como coordenador-adjunto, o mesmo pontuará como 

coordenador. 

 

 16.6.3.10. Participação em programas, projetos concluídos e outras ações de extensão com 

duração mínima de 01 (um) ano: declaração ou certidão expedida pela instituição de ensino. 
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Caso o candidato tenha atuado como coordenador-adjunto, o mesmo pontuará como coorde-

nador. 

 

 16.6.3.11. Participação em curso de extensão: declaração ou certidão expedida pela institui-

ção de ensino. Caso o candidato tenha atuado como coordenador-adjunto, o mesmo pontuará 

como coordenador. 

 

 16.6.3.12. Participação em Comissão organizadora de evento nacional/internacional/local/re-

gional: declaração, certidão ou documento expedido pela instituição promovente do evento. 

Caso o candidato tenha atuado como coordenador-adjunto, o mesmo pontuará como coorde-

nador. 

 

 16.6.3.13. A participação na condição de colaborador, nas atividades de pesquisa/extensão 

previstas nos itens 16.6.3.9, 16.6.3.10, 16.6.3.11 e 16.6.3.12 deverá ser pontuada como mem-

bro.   

 

 16.6.3.14. Produção de obras artísticas publicadas ou participantes em amostras/eventos ofi-

ciais: comprovantes de publicação e/ou participação na amostra/evento. 

 

 16.6.3.15. Somente serão consideradas para pontuação no Grupo III as atividades publicadas 

ou registradas nos últimos 10 (dez) anos, contados até a publicação do Edital de Abertura em 

Diário Oficial da União. 

  

 

16.6.4. Para o Grupo IV (Mérito Profissional e Atividades Administrativas): 

 

 16.6.4.1. Participação como membro titular em comitê permanente da CAPES, CNPq ou si-

milares: Portaria de designação ou declaração expedida pelo órgão. 

 

 16.6.4.2. Participação em Banca Examinadora de Concurso Público: Portaria de designação 

ou declaração expedida pelo órgão/entidade organizadora do certame. 

 

 16.6.4.2.1. A participação somente será pontuada se o(a) candidato(a) efetivamente tiver atu-

ado na banca examinadora. 

 

 16.6.4.3. Participação em Comissão Examinadora de Tese de Doutorado, Dissertação de 

Mestrado, Trabalho Final ou Monografia de curso de Graduação: Portaria de designação ou 

declaração expedida pela instituição de ensino. 

 

 16.6.4.3.1. A participação somente será pontuada se o(a) candidato(a) efetivamente tiver atu-

ado na banca examinadora. 

 

 16.6.4.4. Exercícios de cargos administrativos: Portaria de designação ou declaração expe-

dida pelo órgão, contendo o período exercido (com início e fim, se for o caso). 

 

 16.6.4.5. Participação em Colegiados Superiores e Comissões ou Comitês Permanentes Ins-

titucionais: Portaria de designação ou declaração expedida pelo órgão, contendo a informação 

da natureza permanente da comissão/comitê, bem como o período (com início e fim, se for o 

caso). Membro nato é aquele com uma função permanente em uma associação/ instituição, ou 

seja, uma figura inerente a uma estrutura desde sua fundação. 

 

 16.6.4.6. Exercícios de cargos em Instituições científicas ou profissionais: Portaria de nome-

ação ou de designação ou declaração expedida pelo órgão. 

 

 16.6.4.7. Atividades de caráter profissional, remunerada ou voluntária, em instituições priva-

das, relacionadas com a área de conhecimento: cópia da carteira de trabalho e previdência 

social (CTPS), contendo as páginas de identificação do trabalhador, registro do empregador 

que informe o período (com início e fim, se for o caso) e a função exercida e qualquer outra 
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página que ajude na avaliação, por exemplo, quando há mudança na razão social da empresa. 

Em se tratando de atividade voluntária, será aceito declaração emitida pela instituição privada, 

contendo a espécie de serviço realizado e a descrição de atividades desenvolvidas. 

 

 16.6.4.8. Atividades de caráter profissional, remunerada ou voluntária, em instituições públi-

cas ou do terceiro setor ou preceptoria de residência em saúde, relacionadas com a área de 

conhecimento: declaração/certidão de tempo de serviço, emitida pelo setor de recursos huma-

nos da instituição, atestando a escolaridade do cargo/emprego/função, a espécie de serviço 

realizado e a descrição de atividades desenvolvidas. Caso o exercício da atividade tenha sido 

prestado por meio de contrato de trabalho, será necessária uma cópia do contrato de prestação 

de serviço entre as partes e uma declaração do contratante, informando o período (com início 

e fim, se for o caso), atestando a escolaridade do cargo/emprego/função, a espécie do serviço 

e a descrição das atividades, caso não constem do contrato de trabalho. Em se tratando de 

atividade voluntária, será aceito certidão emitida pela instituição, contendo a espécie de ser-

viço realizado e a descrição de atividades desenvolvidas. 

 

 16.6.4.9. Título honorífico concedido por sociedade ou colégio de especialistas devidamente 

credenciados: cópia do título. 

 

 16.6.4.10. Prêmio de mérito profissional ou acadêmico: comprovante da premiação. A pre-

miação deve estar no nome do candidato, não sendo pontuada a orientação do trabalho. A 

menção honrosa também será pontuada neste item. 

 

 16.6.4.11. Somente serão consideradas para pontuação no Grupo IV as atividades publicadas 

ou registradas nos últimos 10 (dez) anos, contados até a publicação do Edital de Abertura em 

Diário Oficial da União. 

 

 16.6.4.12. A Comissão Examinadora atribuirá nota 10 (dez) à prova de títulos do candidato 

que obtiver o maior número de pontos, atribuindo notas aos demais candidatos diretamente 

proporcionais à da melhor prova. 

  

 

17. DA NOTA FINAL CLASSIFICATÓRIA 

 

 17.1. A CE atribuirá a cada candidato uma nota final classificatória (NFC), de acordo com a 

seguinte fórmula: 

 

NFC = 0,4 . PE + 0,3 . PD + 0,2 . MPAP + 0,1 . PT 

 

 Em que: PE corresponde à nota final obtida na prova escrita; PD, à nota final da 

prova didática; MPAP, à nota final da avaliação de memorial; e PT, à nota final da prova de 

títulos. 

 

 17.2. No cálculo da NFC, o resultado será apresentado até a segunda casa decimal, arredon-

dando-a para mais quando o dígito subsequente for igual ou superior a 05 (cinco). 

 

 17.3. Os candidatos aprovados serão classificados na ordem decrescente de NFC. 

 

 17.4. Os candidatos não classificados dentro do número máximo de aprovados, conforme 

Anexo II do Decreto no 9.739, de 28 de março de 2019, estarão automaticamente reprovados 

no concurso público. 

 

 17.5. Em caso de empate, o critério de desempate será a idade, dando-se preferência ao can-

didato de idade mais elevada, conforme art. 27, parágrafo único, da Lei no 10.741, de 01 de 

outubro de 2003, independentemente de possuir ou não sessenta anos ou mais. 

 

 17.5.1. Persistindo o empate, o desempate será efetuado a partir dos seguintes critérios de 

ordem sucessiva: 
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a) maior nota na prova escrita; 

b) maior nota da prova de didática; 

c) maior nota da prova de MPAP; 

d) tenha exercido efetivamente a função de jurado no período entre a data de publicação da 

Lei no 11.689/2008 e a data de término das inscrições, conforme estabelece o art. 440 do 

Código de Processo Penal Brasileiro; 

e) comprove o exercício de atividades voluntárias computadas na Plataforma Digital do Vo-

luntariado, nos termos do art. 13, I, do Decreto nº 9.149, de 28 de agosto de 2017, desde que 

apresentado certificado emitido por entidades habilitadas com o Selo de Acreditação do Pro-

grama Nacional de Incentivo ao Voluntariado, consoante Decreto nº 9.906, de 9 de julho de 

2019. 

 

 17.5.1.1. Os comprovantes das atividades especificadas nas alíneas “d” e “e” do item 17.5.1 

deverão ser anexadas na ficha de inscrição. 

 

 17.5.2. Nenhum dos candidatos empatados na última classificação de aprovados será consi-

derado reprovado, em conformidade com o Decreto no 9.739, de 28 de março de 2019. 

 

 17.6. A Nota Final Classificatória será divulgada no sistema SIGRH (www.sigrh.ufrn.br). 

 

 17.7. A UFRN homologará e publicará no Diário Oficial da União a relação dos candidatos 

aprovados no certame, classificados até o limite máximo das posições especificadas no Anexo 

II do Decreto no 9.739/2019, por ordem de classificação, e respeitada a reserva de vagas para 

os candidatos portadores de deficiência e dos que se declararam negros na forma da Lei no 

12.990/2014. 

 

 17.8. Caso não haja candidato aprovado com deficiência ou amparado pela Lei no 

12.990/2014 até a classificação estipulada no item acima, serão contemplados os candidatos 

da listagem geral em número correspondente, observada rigorosamente a ordem de classifi-

cação e o limite de candidatos definidos pelo Decreto no 9.739/2019. 

  

 

18. DOS REQUERIMENTOS 

 

 18.1. Durante a realização das provas até a homologação do concurso no Conselho de Cen-

tro/UAE, a qualquer momento, o candidato poderá protocolar eletronicamente requerimento, 

devidamente fundamentado, no sistema SIGRH (www.sigrh.ufrn.br), por meio da área do 

candidato (Solicitar/Consultar Requerimento), para fins de esclarecimentos ou registros de 

fatos que apontem o descumprimento desta Resolução, o qual será analisado pela Coordena-

doria de Concursos, ouvida a Comissão Examinadora. 

 

 18.1.1. Não será aceito requerimento via postal, via fax, via correio eletrônico, fora do prazo, 

ou por outro meio não especificado em edital. 

 

 18.1.2. Os registros encaminhados à Coordenadoria de Concursos integrarão o processo de 

homologação do concurso. 

 

 18.2. O candidato também poderá requerer, por meio da área do candidato no sistema SIGRH 

(Solicitar/Consultar Requerimento): 

 

a) cópia da sua prova escrita; 

b) cópia das suas fichas de avaliação individual da prova escrita; 

c) cópia da gravação das provas orais (didática e MPAP). 

 

 18.2.1. O candidato somente poderá solicitar as fichas de avaliação individual da prova es-

crita quando da divulgação da ata preliminar da etapa no sistema SIGRH. Para tanto, o can-

didato deve informar o seu código de identificação no sistema. 



 

Boletim de Serviço - UFRN Nº 144  31.07.2024   Fls. 85 

 

________________________________________________________ 

 

 18.2.1.1. O requerimento de cópia de fichas de avaliação individual da prova escrita só poderá 

ser realizado uma única vez no sistema.   

 

 18.2.2. No requerimento dos documentos especificados nas alíneas “a” e “b” do item 18.2, o 

candidato deverá informar apenas o seu código de identificação. Qualquer identificação no-

minal implicará na eliminação do candidato. 

 

 18.2.3. As fichas de avaliação das provas Didática, MPAP e Títulos ficarão disponíveis au-

tomaticamente no sistema SIGRH (www.sigrh.ufrn.br), por meio da área do candidato, assim 

que a Comissão Examinadora publicá-las no sistema, não sendo necessária a solicitação. 

 

 18.2.4. A cópia da gravação das provas orais será disponibilizada por meio de drive, devendo 

o candidato realizar o download do arquivo no prazo de 48h, após o qual o arquivo será ex-

cluído. 

 

 18.3. Não será aceito, sob nenhuma hipótese, requerimento revestido de pedido de reconsi-

deração.   

 

 18.4. O candidato poderá ter vista do processo de homologação do concurso, por meio do 

sistema SIPAC (www.sipac.ufrn.br), sendo vedado o fornecimento de cópias ou gravações 

das provas e fichas de avaliação dos demais concorrentes. 

  

 

19. DOS PEDIDOS DE RECONSIDERAÇÃO 

 

 19.1. O candidato poderá interpor pedido de reconsideração: 

 

a) dos gabaritos e das expectativas de respostas da prova escrita; 

b) do resultado das notas conferidas nas provas escrita, didática, Memorial e Projeto de Atu-

ação Profissional e de títulos e produção intelectual; 

c) do resultado final do concurso homologado pelo Conselho de Centro ou Unidade Acadê-

mica Especializada e publicado no Diário Oficial da União. 

 

 19.2. Os pedidos de reconsideração especificados nas alíneas “a” e “b” do subitem 19.1 de-

verão ser dirigidos à Comissão Examinadora e protocolados eletronicamente no sistema SI-

GRH (www.sigrh.ufrn.br), por meio da área do candidato, no prazo de 24 (vinte e quatro) 

horas, contados da divulgação do resultado preliminar de cada etapa no sistema SIGRH, con-

forme Anexo VII deste edital. 

 

 19.2.1. No pedido de reconsideração da prova escrita, o candidato deverá se identificar uni-

camente pelo código. Qualquer identificação nominal implicará na eliminação do candidato. 

 

 19.2.2. Caberá à Comissão Examinadora responder, via sistema SIGRH (www.sigrh.ufrn.br), 

aos pedidos de reconsideração. O deferimento ou indeferimento do pedido de reconsideração 

deverá ser motivado pela Comissão Examinadora em ato próprio, com a indicação dos fatos 

e dos fundamentos da decisão. 

 

 19.2.3. A etapa de prova subsequente somente será realizada após apreciação pela Comissão 

Examinadora dos eventuais pedidos de reconsideração interpostos. Caso seja constatada a não 

apreciação do pedido de reconsideração, a etapa subsequente ficará sobrestada até o pronun-

ciamento definitivo da comissão examinadora. 

 

 19.2.4. Será respeitado o prazo mínimo de 4h (quatro horas) entre o resultado definitivo de 

cada etapa do concurso e o início da etapa subsequente. 

 

 19.3. O pedido de reconsideração especificado na alínea “c” do subitem 19.1 deste edital 

deverá ser dirigido ao Plenário do Conselho de Centro ou Unidade Acadêmica Especializada 
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e protocolado eletronicamente no sistema SIGRH (www.sigrh.ufrn.br), por meio da área do 

candidato, no prazo de 10 (dez) dias, a contar da data de publicação do resultado final no 

Diário Oficial da União. 

 

 19.3.1. A Coordenadoria de Concursos fará a juntada do pedido de reconsideração no pro-

cesso eletrônico de homologação da área e o encaminhará para apreciação no respectivo Ple-

nário do CONSEC/UAE. 

 

 19.4. Não será aceito pedido de reconsideração via postal, via fax, via correio eletrônico, fora 

do prazo, ou por outro meio não especificado em edital. 

 

 19.5. Em nenhuma hipótese serão aceitos pedidos de revisão do pedido de reconsideração já 

apreciados pela Comissão Examinadora ou pelo plenário do CONSEC/UAE. 

 

 19.6.  O candidato terá direito de requerer cópia das decisões a respeito dos pedidos de re-

consideração porventura protocolados por ele. 

 

 19.6.1. O requerimento previsto no item 19.6 deverá ser protocolado eletronicamente no sis-

tema SIGRH (www.sigrh.ufrn.br), por meio da área do candidato. 

  

 

20. DOS RECURSOS 

 

 20.1. Caberá recurso ao Conselho de Ensino, Pesquisa e Extensão (CONSEPE), no prazo de 

10 (dez) dias: 

 

a) Da homologação final do concurso pelo Conselho de Centro/Unidade Acadêmica Especi-

alizada, contados da publicação da homologação no Diário Oficial da União; ou 

b) Do indeferimento ou deferimento parcial de pedido de reconsideração especificado no item 

19.1, alínea “c” deste Edital, eventualmente interposto, contados da ciência do interessado do 

resultado encaminhado por e-mail pela Coordenadoria de Concursos. 

 

 20.2. O recurso deverá ser encaminhado ao plenário do CONSEPE e protocolado eletronica-

mente no sistema SIGRH (www.sigrh.ufrn.br), por meio da área do candidato, conforme 

Anexo VIII deste edital. 

 

 20.2.1. Não será aceito recurso via postal, via fax, via correio eletrônico, fora do prazo, ou 

por outro meio não especificado em edital, salvo na hipótese de indisponibilidade do sistema 

SIGRH, situação em que, excepcionalmente, será permitido o envio do recurso para o e-mail 

da Coordenadoria de Concursos (concursos@progesp.ufrn.br). 

  

 

21. DA INVESTIDURA NO CARGO 

 

 21.1. Documentos necessários para a investidura no cargo: 

 

a) cópia do diploma de conclusão de Graduação e/ou Pós-Graduação, conforme exigências 

contidas no Anexo I deste Edital. Os diplomas obtidos em instituições de ensino superior 

estrangeiras deverão estar revalidados/reconhecidos por instituição de ensino superior creden-

ciada pelo Ministério da Educação e devidamente traduzidos por tradutor juramentado; 

b) prova de quitação com as obrigações eleitorais, para brasileiros; 

c) prova de quitação com o serviço militar, para brasileiros, se do sexo masculino; 

d) prova de situação regular no país, para estrangeiros; 

e) exames médicos de caráter pré-admissional informados por ocasião da nomeação. 

 

 21.2. Na ocorrência de dúvidas quanto ao atendimento de requisitos de titulação, a Diretoria 

de Administração de Pessoal colherá parecer de Comissão Especial, designada pelo Reitor da 
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UFRN e composta por, no mínimo, 03 (três) professores da área, detentores de titulação igual 

ou superior àquela objeto do concurso. 

 

 21.2.1. A supracitada Comissão terá o prazo de 05 (cinco) dias para emitir parecer e encami-

nhá-lo à Diretoria de Administração de Pessoal. 

 

 21.3. A posse nos cargos fica condicionada ao atendimento das condições constitucionais e 

legais, bem como à aprovação em avaliação biopsicossocial a ser realizada pela Perícia Oficial 

em Saúde da UFRN/SIASS ou de outro órgão público federal, momento em que deverão ser 

apresentados pelo candidato os exames e documentos abaixo relacionados: 

 

a) tipo sanguíneo + Fator RH; 

b) FTA-ABS (IGM); 

c) glicemia em jejum; 

d) atestado médico de sanidade mental (emitido por um Psiquiatra); 

e) exame oftalmológico completo (acuidade visual / fundoscopia / tonometria / biomicrosco-

pia / campimetria); 

f) hemograma completo c/ contagem de plaquetas, colesterol total e triglicerídeos; 

g) dosagem de TGO e TGP; GAMA GT; Ureia e creatinina sanguínea; 

h) sumário de urina. 

 

 21.4. A posse dos candidatos, perante a Diretoria de Administração de Pessoal da UFRN, 

será condicionada à apresentação dos documentos abaixo relacionados: 

 

a) laudo médico, emitido pela Perícia Oficial em Saúde da UFRN/SIASS ou de outro órgão 

público federal, atestando aptidão física e mental do candidato, conforme item 21.3; 

b) uma foto 3x4 (recente); 

c) carteira de identidade (cópia e original); 

d) Cadastro de Pessoas Físicas – CPF (cópia e original); 

e) título de eleitor (cópia e original) e certidão de quitação eleitoral; 

f) certificado de reservista, quando do sexo masculino (cópia e original); 

g) certificado de escolaridade devidamente registrado no órgão competente (cópia e original); 

h) certidão de nascimento ou casamento (cópia e original), e se for o caso, certidão de nasci-

mento dos dependentes (cópia e original); 

i) cartão de inscrição PIS/PASEP, caso tenha (cópia e original); 

j) declaração de bens e valores (a ser preenchida na Diretoria de Administração de Pessoal – 

DAP); 

k) declaração de acumulação de cargos (a ser preenchida no DAP); 

l) comprovação dos pré-requisitos exigidos no Edital de Abertura de Inscrições. 

  

 

22. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

 22.1. Somente prestará concurso o candidato cuja inscrição tenha sido deferida pela Coorde-

nadoria de Concursos da Pró-Reitoria de Gestão de Pessoas e/ou outras instâncias próprias. 

 

 22.2. Incorporar-se-ão ao presente Edital, para todos os efeitos, o programa, a relação de 

temas da prova didática, a expectativa de atuação profissional, o resultado da homologação 

das inscrições, a composição da Comissão Examinadora e o cronograma do concurso, todos 

a serem divulgados nas páginas eletrônicas www.sigrh.ufrn.br e www.progesp.ufrn.br por 

meio de Notas Informativas. 

 

 22.3. Os candidatos aprovados no concurso público regido por este Edital poderão ser apro-

veitados por outros órgãos da administração pública federal, respeitados os interesses da 

UFRN e a ordem de classificação. 

 

 22.4. Será facultado ao candidato aprovado no concurso a possibilidade de, mediante reque-

rimento irretratável (Anexo XXVII da Resolução no 004/2022-CONSEPE), renunciar à sua 
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classificação original, de modo a ser posicionado em último lugar na lista de classificados 

(final de fila) e, então, aguardar nomeação, que poderá ou não vir a efetivar-se durante o 

período de vigência do certame. 

 

 22.4.1. O candidato, caso já tenha sido nomeado, deverá protocolar o requerimento de final 

de fila antes do término do prazo legal para a posse.   

 

 22.5. Ao servidor público é proibido atuar como procurador junto a repartições públicas, 

conforme o disposto no item XI do Artigo 117, da Lei no 8.112/90. 

 

 22.6. Os candidatos aprovados neste certame ficam, desde já, cientes das seguintes disposi-

ções: 

 

a) a participação no Programa de Atualização Pedagógica – PAP é obrigatória; 

b) somente será permitida a redistribuição para outra instituição de ensino depois de cumprido 

o período do estágio probatório 

 

 22.7. O prazo de validade do concurso público será de dois anos, prorrogável uma vez, por 

igual período, conforme Capítulo VII, seção 1, art. 37-III da Constituição da República Fede-

rativa do Brasil de 1988. 

 

 22.8. É de inteira responsabilidade do candidato acompanhar a publicação de todos os atos, 

editais e comunicados referentes a este concurso público no Diário Oficial da União e nos 

sítios www.sigrh.ufrn.br e www.progesp.ufrn.br. 

 

 22.9. O candidato deverá manter atualizado o seu endereço na Coordenadoria de Concursos, 

enquanto estiver participando do concurso e caso seja aprovado. 

 

 22.9.1. Serão de exclusiva responsabilidade do candidato os prejuízos advindos da não atua-

lização de seu endereço. 

 

 22.10. Prescreve em 1 (um) ano, a contar da data em que for publicada a homologação do 

resultado final em Diário Oficial da União, o direito de ação contra quaisquer atos relativos 

ao concurso, nos termos da Lei no 7.144, de 23 de novembro de 1983. 

 

(a) Mirian Dantas dos Santos - Pró-Reitora 

 

 

ANEXO I - QUADRO DE VAGAS 

 

(Edital nº 055/2024-PROGESP) 

 

CENTRO DE TECNOLOGIA - CT 

UNIDADE 

DE LOTA-

ÇÃO 

DISCI-

PLINA/ÁR

EA CO-

NHECI-

MENTO 

(***) 

CLASS

E 

DE-

NOMI-

NA-

ÇÃO/R

T 

VA-

GA

S 

(Am

pla 

Con

cor-

rên-

cia) 

VA-

GAS – 

Cotas 

(Lei nº 

12.990/

2014) 

VA-

GAS 

– 

Can-

dida-

tos 

com 

Defi-

ciên-

cia 

TO-

TA

L 

DE 

VA

GA

S 

TITU-

LAÇÃO 

/ RE-

QUISI-

TOS 

CÓ-

DI-

GOS 

DE 

VAG

A 
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Departa-

mento de 

Engenharia 

Mecânica – 

Campus de 

Natal/RN 

Mecânica 

dos Sólidos, 

Teoria da 

Elasticidade 

e Dinâmica 

de Estrutu-

ras 

A 

Ad-

junto-

A/ 

Dedi-

cação 

Exclu-

siva 

01 (*) (**) 01 

Gradua-

ção em 

Engenha-

ria Me-

cânica ou 

Engenha-

ria Aero-

náutica 

ou Enge-

nharia 

Naval ou 

Engenha-

ria Auto-

motiva 

ou Enge-

nharia 

Aeroes-

pacial e 

Douto-

rado em 

Engenha-

ria 

26889

1 

Projeto Me-

cânico As-

sistido por 

Computador 

e Manuten-

ção Indus-

trial 

A 

Ad-

junto-

A/ 

Dedi-

cação 

Exclu-

siva 

01 (*) (**) 01 

Gradua-

ção em 

Engenha-

ria Me-

cânica ou 

em En-

genharia 

Aeronáu-

tica ou 

em En-

genharia 

Naval ou 

em En-

genharia 

Automo-

tiva ou 

em En-

genharia 

Aeroes-

pacial e 

Douto-

rado em 

Engenha-

ria 

02680

93 

Departa-

mento de 

Engenharia 

Elétrica– 

Campus de 

Natal/RN 

Circuitos 

para Comu-

nicação e 

Redes Inte-

ligentes 

A 

Ad-

junto-

A/ 

Dedi-

cação 

Exclu-

siva 

01 (*) (**) 01 

Gradua-

ção em 

Engenha-

ria Elé-

trica ou 

Engenha-

ria de 

Compu-

tação ou 

Engenha-

26829

0 
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ria Ele-

trônica 

ou Enge-

nharia 

de Tele-

comuni-

cações e 

Douto-

rado 

em En-

genharia 

Elétrica 

ou 

Engenha-

ria de 

Compu-

tação ou 

Engenha-

ria Ele-

trônica 

ou Enge-

nharia 

de Tele-

comuni-

cações 

ou em 

áreas 

correla-

tas 

CENTRO DE CIÊNCIAS EXATAS E DA TERRA - CCET 

UNIDADE 

DE LOTA-

ÇÃO 

DISCI-

PLINA/ÁR

EA CO-

NHECI-

MENTO 

(***) 

CLASS

E 

DE-

NOMI-

NA-

ÇÃO/R

T 

VA-

GA

S 

(Am

pla 

Con

cor-

rên-

cia) 

VA-

GAS – 

Cotas 

(Lei nº 

12.990/

2014) 

VA-

GAS 

– 

Can-

dida-

tos 

com 

Defi-

ciên-

cia 

TO-

TA

L 

DE 

VA

GA

S 

TITU-

LAÇÃO 

/ RE-

QUISI-

TOS 

CÓ-

DI-

GOS 

DE 

VAG

A 

Departa-

mento de Es-

tatística – 

Campus de 

Natal/RN 

Probabili-

dade e esta-

tística 

A 

Ad-

junto-

A/ 

Dedi-

cação 

Exclu-

siva 

01 (*) (**) 01 

Douto-

rado em 

Estatís-

tica ou 

em 

Estatís-

tica e Ex-

perimen-

tação 

Agronô-

mica ou 

em Bio-

metria 

26864

1 

CENTRO DE CIÊNCIAS DA SAÚDE - CCS 
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UNIDADE 

DE LOTA-

ÇÃO 

DISCI-

PLINA/ÁR

EA CO-

NHECI-

MENTO 

(***) 

CLASS

E 

DE-

NOMI-

NA-

ÇÃO/R

T 

VA-

GA

S 

(Am

pla 

Con

cor-

rên-

cia) 

VA-

GAS – 

Cotas 

(Lei nº 

12.990/

2014) 

VA-

GAS 

– 

Can-

dida-

tos 

com 

Defi-

ciên-

cia 

TO-

TA

L 

DE 

VA

GA

S 

TITU-

LAÇÃO 

/ RE-

QUISI-

TOS 

CÓ-

DI-

GOS 

DE 

VAG

A 

Departa-

mento de 

Farmácia – 

Campus de 

Natal/RN 

Biotecnolo-

gia Farma-

cêutica 

A 

Ad-

junto-

A/ 

Dedi-

cação 

Exclu-

siva 

01 (*) (**) 01 

Gradua-

ção em 

Farmácia 

e Douto-

rado em 

Ciências 

Farma-

cêuticas, 

Biotec-

nologia e 

áreas 

afins 

70827

6 

Departa-

mento de 

Enfermagem 

– Campus de 

Natal/RN 

Enferma-

gem na Sa-

úde da Cri-

ança e do 

Adoles-

cente  

A 

Ad-

junto-

A/ 

Dedi-

cação 

Exclu-

siva 

01 (*) (**) 01 

Gradua-

ção em 

Enferma-

gem e 

Douto-

rado em 

Enferma-

gem, Ci-

ências da 

Saúde ou 

área cor-

relata 

02397

59 

CENTRO DE CIÊNCIAS SOCIAIS APLICADAS - CCSA 

UNIDADE 

DE LOTA-

ÇÃO 

DISCI-

PLINA/ÁR

EA CO-

NHECI-

MENTO 

(***) 

CLASS

E 

DE-

NOMI-

NA-

ÇÃO/R

T 

VA-

GA

S 

(Am

pla 

Con

cor-

rên-

cia) 

VA-

GAS – 

Cotas 

(Lei nº 

12.990/

2014) 

VA-

GAS 

– 

Can-

dida-

tos 

com 

Defi-

ciên-

cia 

TO-

TA

L 

DE 

VA

GA

S 

TITU-

LAÇÃO 

/ RE-

QUISI-

TOS 

CÓ-

DI-

GOS 

DE 

VAG

A 

Departa-

mento de Di-

reito Proces-

sual e Prope-

dêutica – 

Campus de 

Natal/RN 

Filosofia do 

Direito 
A 

Ad-

junto-

A/ 

Dedi-

cação 

Exclu-

siva 

01 (*) (**) 01 

Gradua-

ção em 

Direito e 

Douto-

rado em 

Filosofia 

75524

7 
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CENTRO DE ENSINO SUPERIOR DO SERIDÓ - CERES 

UNIDADE 

DE LOTA-

ÇÃO 

DISCI-

PLINA/ÁR

EA CO-

NHECI-

MENTO 

(***) 

CLASS

E 

DE-

NOMI-

NA-

ÇÃO/R

T 

VA-

GA

S 

(Am

pla 

Con

cor-

rên-

cia) 

VA-

GAS – 

Cotas 

(Lei nº 

12.990/

2014) 

VA-

GAS 

– 

Can-

dida-

tos 

com 

Defi-

ciên-

cia 

TO-

TA

L 

DE 

VA

GA

S 

TITU-

LAÇÃO 

/ RE-

QUISI-

TOS 

CÓ-

DI-

GOS 

DE 

VAG

A 

Departa-

mento de Di-

reito – Cam-

pus de 

Caicó/RN 

Direito Pú-

blico 
A 

Ad-

junto-

A/ 

Dedi-

cação 

Exclu-

siva 

01 (*) (**) 01 

Gradua-

ção em 

Direito  e 

Douto-

rado em 

Direito 

ou em 

áreas 

afins 

70454

3 

UNIDADES ACADÊMICAS ESPECIALIZADAS 

UNIDADE 

DE LOTA-

ÇÃO 

DISCI-

PLINA/ÁR

EA CO-

NHECI-

MENTO 

(***) 

CLASS

E 

DE-

NOMI-

NA-

ÇÃO/R

T 

VA-

GA

S 

(Am

pla 

Con

cor-

rên-

cia) 

VA-

GAS – 

Cotas 

(Lei nº 

12.990/

2014) 

VA-

GAS 

– 

Can-

dida-

tos 

com 

Defi-

ciên-

cia 

TO-

TA

L 

DE 

VA

GA

S 

TITU-

LAÇÃO 

/ RE-

QUISI-

TOS 

CÓ-

DI-

GOS 

DE 

VAG

A 

Escola Mul-

ticampi de 

Ciências 

Médicas do 

RN (Caicó/R

N) 

Medicina de 

Família e 

Comuni-

dade / Se-

miologia e 

prática mé-

dica / En-

sino tuto-

rial, ensino 

de habilida-

des e educa-

ção na co-

munidade / 

Internato e 

Vivência In-

tegrada na 

Comuni-

dade / Resi-

dência Mé-

dica 

A 

Auxi-

liar / 

40h 

02 (*) (**) 02 

Gradua-

ção em 

Medicina 

+ Resi-

dência 

Médica 

em Me-

dicina de 

Família e 

Comuni-

dade 

26848

7 

93397

0 
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Ética Mé-

dica / Medi-

cina de Fa-

mília e Co-

munidade / 

Semiologia 

e prática 

médica / 

Ensino tuto-

rial, ensino 

de habilida-

des e educa-

ção na co-

munidade / 

Internato e 

Vivência In-

tegrada na 

Comuni-

dade / Resi-

dência Mé-

dica 

A 

Assis-

tente-A 

/ 40h 

01 (*) (**) 01 

Gradua-

ção em 

Medicina 

+ Resi-

dência 

Médica 

em Me-

dicina de 

Família e 

Comuni-

dade + 

Mestrado 

em Ciên-

cias da 

Saúde, 

Ensino 

na Saúde 

ou área 

correlata 

93192

3 

Ginecologia 

e Obstetrí-

cia / Semio-

logia e prá-

tica médica 

/ Ensino tu-

torial, en-

sino de ha-

bilidades e 

educação na 

comunidade 

/ Internato e 

Vivência In-

tegrada na 

Comuni-

dade / Resi-

dência Mé-

dica 

A 

Auxi-

liar / 

20h 

01 (*) (**) 01 

Gradua-

ção em 

Medicina 

e Resi-

dência 

Médica 

em Gine-

cologia e 

Obstetrí-

cia 

93396

3 

Clínica Ci-

rúrgica / 

Medicina de 

Urgência / 

Semiologia 

e prática 

médica / 

Ensino tuto-

rial, ensino 

de habilida-

des e educa-

ção na co-

munidade / 

Internato e 

Vivência In-

tegrada na 

Comuni-

A 

Auxi-

liar / 

20h 

01 (*) (**) 01 

Gradua-

ção em 

Medicina 

+ Resi-

dência 

Médica 

em Ci-

rurgia 

Geral ou 

em espe-

cialidade 

cirúrgica 

93397

6 
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dade / Resi-

dência Mé-

dica 

Escola Mul-

ticampi de 

Ciências 

Médicas do 

RN (Caicó/R

N) 

Oncologia 

clínica / He-

matologia / 

Semiologia 

e prática 

médica / 

Ensino tuto-

rial, ensino 

de habilida-

des e educa-

ção na co-

munidade / 

Internato e 

Vivência In-

tegrada na 

Comuni-

dade / Resi-

dência Mé-

dica 

A 

Auxi-

liar / 

20h 

01 (*) (**) 01 

Gradua-

ção em 

Medicina 

+ Resi-

dência 

Médica 

em On-

cologia 

Clínica 

ou He-

matolo-

gia 

93191

9 

Dermatolo-

gia / Semio-

logia e prá-

tica médica 

/ Ensino tu-

torial, en-

sino de ha-

bilidades e 

educação na 

comunidade 

/ Internato e 

Vivência In-

tegrada na 

Comuni-

dade / Resi-

dência Mé-

dica 

A 

Auxi-

liar / 

20h 

01 (*) (**) 01 

Gradua-

ção em 

Medicina 

+ Resi-

dência 

Médica 

em Der-

matolo-

gia 

93397

7 

Doenças do 

sistema res-

piratório / 

Semiologia 

e prática 

médica / 

Ensino tuto-

rial, ensino 

de habilida-

des e educa-

ção na co-

munidade / 

Internato e 

Vivência In-

tegrada na 

Comuni-

A 

Auxi-

liar / 

20h 

01 (*) (**) 01 

Gradua-

ção em 

Medicina 

+ Resi-

dência 

Médica 

em Pneu-

mologia 

ou em 

Cirurgia 

Torácica 

93192

1 
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dade / Resi-

dência Mé-

dica 

Oftalmolo-

gia / Semio-

logia e prá-

tica médica 

/ Ensino tu-

torial, en-

sino de ha-

bilidades e 

educação na 

comunidade 

/ Internato e 

Vivência In-

tegrada na 

Comuni-

dade / Resi-

dência Mé-

dica 

A 

Auxi-

liar / 

20h 

01 (*) (**) 01 

Gradua-

ção em 

Medicina 

+ Resi-

dência 

Médica 

em Of-

talmolo-

gia 

92472

8 

Escola de 

Ciências e 

Tecnologia 

- Campus de 

Natal/RN 

Ciência, 

Tecnologia 

e Sociedade 

A 

Ad-

junto-

A/ 

Dedi-

cação 

Exclu-

siva 

01 (*) (**) 01 

Douto-

rado em 

Ciência, 

Tecnolo-

gia e So-

ciedade 

ou em 

Política 

Cientí-

fica e 

Tecnoló-

gica ou 

em Edu-

cação Ci-

entífica e 

Tecnoló-

gica ou 

em De-

senvolvi-

mento e 

Meio 

Ambi-

ente ou 

em Ciên-

cias So-

ciais 

70449

4 

Hipersônica 

e Matemá-

tica 

A 

Ad-

junto-

A/ 

Dedi-

cação 

Exclu-

siva 

01 (*) (**) 01 

Douto-

rado em 

Engenha-

rias ou 

Ciências 

Exatas 

93290

7 
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Faculdade de 

Engenharia, 

Letras e Ci-

ências Soci-

ais do Seridó 

- Campus de 

Currais No-

vos/RN 

Língua Por-

tuguesa e 

Ensino 

A 

Ad-

junto-

A/ 

Dedi-

cação 

Exclu-

siva 

01 (*) (**) 01 

Licencia-

tura em 

Letras 

e Douto-

rado em 

Letras ou 

em Lin-

guística 

ou em 

Estudos 

da Lin-

guagem 

ou em 

Língua 

Portu-

guesa ou 

em Lin-

guística 

Aplicada 

70466

6 

Escola de 

Música - 

Campus de 

Natal/RN 

Canto, 

Canto Cole-

tivo e 

Preparação 

Vocal 

A 

Ad-

junto-

A/ 

Dedi-

cação 

Exclu-

siva 

01 (*) (**) 01 

Gradua-

ção em 

qualquer 

área e 

Douto-

rado em 

Música 

70453

3 

Instituto do 

Cérebro – 

Campus de 

Natal/RN 

Neurobiolo-

gia Celular 

e Molecular 

A 

Ad-

junto-

A/ 

Dedi-

cação 

Exclu-

siva 

01 (*) (**) 01 

Douto-

rado em 

Neuroci-

ências ou 

em áreas 

correla-

tas 

09339

91 

Escola Agrí-

cola de Jun-

diaí – Cam-

pus de Ma-

caíba/RN 

Recupera-

ção de áreas 

degradadas, 

manejo de 

bacias hi-

drográficas 

e manejo 

florestal 

  

A 

Ad-

junto-

A/ 

Dedi-

cação 

Exclu-

siva 

01 (*) (**) 01 

Gradua-

ção em 

Engenha-

ria Flo-

restal e 

Douto-

rado em 

Engenha-

ria Flo-

restal ou 

Ciências 

Flores-

tais (nas 

áreas 

de recu-

peração 

de áreas 

degrada-

das, ma-

nejo de 

bacias 

25978

0 
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hidrográ-

ficas ou 

manejo 

florestal) 

 

(*) Não haverá reserva de vagas para cotas para provimento imediato em razão do quantitativo 

oferecido, sendo mantido cadastro de reserva. 

 

(**) Não haverá reserva de vagas para provimento imediato em razão do quantitativo ofere-

cido, sendo mantido cadastro de reserva. 

 

(***) As áreas do conhecimento correlatas às definidas em edital deverão obedecer às áreas e 

subáreas do conhecimento do CNPq ou da CAPES vigentes na data da publicação do edital 

do concurso. 

 

 

ANEXO II - CRONOGRAMA RESUMIDO 

 

(Edital nº 055/2024-PROGESP)  

EVENTOS PERÍODO 

Publicação do edital em DOU 31/07/2024 

Período de impugnação do edital por qualquer interessado 
10 dias após a publicação em 

DOU 

Divulgação dos Programas, Relações de Temas e 

Expectativa de Atuação Profissional 
31/07/2024 (previsão) 

Inscrições 12/08/2024 a 30/08/2024 

Anexação eletrônica do laudo médico na ficha de inscrição 

para os candidatos com deficiência que necessitarem de 

tempo adicional na prova escrita ou para os candidatos que 

requererem condições especiais (lactante) 

12/08/2024 a 30/08/2024 

Pagamento da taxa de inscrição 14/08/2024 a 04/09/2024 

Isenção da taxa de inscrição 12/08/2024 a 29/08/2024 

Divulgação das inscrições isentas 30/08/2024 (previsão) 

Divulgação da relação preliminar de inscritos (ampla 

concorrência, deficientes, negros e condições especiais) 
10/09/2024 (previsão) 

Prazo de recurso para os candidatos que se declararam 

erroneamente na condição de negros 

3 dias úteis contados da 

divulgação da relação 

preliminar de inscritos 

Prazo de recurso para o candidato que não teve a inscrição 

deferida (pagamento não identificado) 

3 dias úteis contados da 

divulgação da relação 

preliminar de inscritos 

Divulgação da relação definitiva de inscritos (ampla 

concorrência, deficientes, negros e condições especiais) 
16/09/2024 (previsão) 

Prazo para que os candidatos com inscrições deferidas 

anexem eletronicamente o MPAP e documento de 

identificação com foto (Etapa Eliminatória) 

18/09/2024 a 02/10/2024 
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Divulgação da relação de candidatos que anexaram 

eletronicamente a documentação na área do candidato 
03/10/2024 (previsão) 

Sorteio público para distribuição do quantitativo de vagas 

reservadas às pessoas com deficiência e negros 
04/10/2024 (previsão) 

Divulgação de nota informativa com o quantitativo 

máximo de aprovados por cargo após sorteio e 

distribuição vagas reservadas às pessoas com deficiência 

e negros 

07/10/2024 (previsão) 

Divulgação das Comissões Examinadoras e respectivos 

Calendários 
A partir de 14/10/2024 

Prazo de impugnação dos membros da Comissão 

Examinadora 

3 dias úteis a partir da 

divulgação 

APLICAÇÃO DA PROVA ESCRITA – PARA TODAS 

AS ÁREAS DE CONHECIMENTO 
24/11/2024 (Domingo) 

APLICAÇÃO DAS DEMAIS ETAPAS 25/11/2024 a 13/12/2024 

  
 

Gabinete do Reitor – GR 

Secretaria de Inclusão e Acessibilidade – SIA 

Portaria n° 06/2024 - SIA, de 15 de julho de 2024 

 

 O SECRETÁRIO DE INCLUSÃO E ACESSIBILIDADE DA UNIVERSIDADE 

FEDERAL DO RIO GRANDE DO NORTE, usando das atribuições estatutárias e regimentais 

que confere a Resolução n°. 064/2019-CONSAD, de 19 de junho de 2019; 

 

Considerando o disposto no Art. 3º da Resolução nº. 008/06-CONSAD/UFRN;  

 

RESOLVE: 

 

 Art. 1° Designar os membros abaixo mencionados para comporem o Comitê de 

Serviços de Tradução e Interpretação de Língua Brasileira de Sinais (LIBRAS), vinculado à 

Secretaria de Inclusão e Acessibilidade (SIA/UFRN), criado pela Portaria n.º 1.517/17-R, de 

12.06.2017, publicada no Boletim de Serviço n.º 109, de 13.06.2017, considerando A IN 

01/2021 - SIA/UFRN, de 25.06.2021: 

 

Renata Nogueira Machado, Professora Assistente, Matrícula: 1046881 (Coordenadora) 

Gisele Oliveira da Silva Paiva, Professora Assistente, Matrícula: 1997204 (Vice-

coordenadora) 

Henne Caroline Souza de Andrade Gollo, Tradutora e intérprete de Libras, Matrícula: 

2068624 

Fabíola Macêdo Dias, Tradutora e intérprete de Libras, Matrícula: 2103647 

 

 Art. 2° Ao Comitê de Serviços de Tradução e Interpretação de Língua Brasileira de 

Sinais compete organizar a logística necessária para promover a mediação linguística junto à 

comunidade acadêmica, obedecendo-se às normas referentes à prestação do serviço de 

tradução e interpretação de Língua Brasileira de Sinais/Língua Portuguesa na UFRN, 

regulamentadas pela IN n.º 01/2021, de 25.06.2021. 

 

 Art. 3° Revogar a Portaria n.º 1764/2022-Reitoria, publicada no Boletim de Serviço 

n.º 207/2022, de 08.11.2022, convalidando todos os atos praticados pelo Comitê por ela 

designado. 

 

 Art. 4° Publicar esta Portaria em Boletim de Serviço. 
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(a) Francisco Ricardo Lins Vieira De Melo - Secretario  

  
 

Pró-Reitorias – PR 

Pró-Reitoria de Administração – PROAD 

Divisão de Fiscalização de Contratos – DFIS/CONTRATOS 

Portaria n° 38/2024 - DFIS/CONTRATOS, de 29 de julho de 2024 

 

 A PRÓ-REITORA DE ADMINISTRAÇÃO DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO 

RIO GRANDE DO NORTE, usando das atribuições conferidas pelo art. 22 do estatuto desta 

Universidade, e pela Portaria nº 480/2019-R, de 29/05/2019, e em observância ao disposto no 

Artigo 37 da Constituição Federal,  resolve: 

 

 Art. 1º Designar o servidor abaixo relacionado, pertencente ao quadro desta 

Universidade, como responsável pela gestão do Contrato nº 22/2024, com a empresa 

ALERTA SERVICOS EIRELI - ME, que tem como objeto CONTRATAÇÃO DE 

EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS CONTINUADOS DE 

AGROPECUÁRIA COM DEDICAÇÃO EXCLUSIVA DE MÃO DE OBRA PARA 

ATENDER ÀS DEMANDAS DA UFRN PELO PERÍODO DE 12 (DOZE) MESES.  

 

UNIDADE SERVIDOR TIPO 
MATRÍ-

CULA 

FUN-

ÇÃO 
DECLARAÇÃO 

SETPES-

SOAL 

(11.22.07) 

RODOLFO AN-

DRE DE ARA-

UJO SANTOS 

GES-

TOR 

1791924 

 

COOR-

DENA-

DOR 

 

DECLARAÇÃO Nº 

9199 / 2024 - 

DFisc/CONTRATOS 

 

 

 Art. 2º Designar os servidores abaixo relacionados, pertencentes ao quadro desta 

Universidade, como responsáveis pela fiscalização técnica e acompanhamento do contrato 

citado no artigo 1º 

 

UNI-

DADE 
SERVIDOR TIPO 

MATRÍ-

CULA 
FUNÇÃO DECLARAÇÃO 

EAJ 

(11.22) 

ANDERSON PA-

TRICIO FER-

NANDES DOS 

SANTOS 

TITU-

LAR 
1856740 

ENGENHEIRO 

AGRONOMO 

DECLARAÇÃO Nº 

8478 / 2024 - 

DFisc/CONTRATOS 

EAJ 

(11.22) 

FELIPE PONTES 

TEIXEIRA DAS 

CHAGAS 

SU-

PLENTE 
1791924 

TECNICO DE 

LABORATO-

RIO AREA 

DECLARAÇÃO Nº 

10333 / 2024 - 

DFisc/CONTRATOS 

 

 Art. 3° Fazer publicar esta Portaria em Boletim de Serviço da UFRN. 

 

(a) Izabel De Medeiros Coelho - Pro-Reitor (A) 

 

 

Coordenadoria de Transportes – TRANSP 

Portaria n° 104/2024 - TRANSP, de 30 de julho de 2024 

 

 O(A) CHEFE DE SETOR (SUBSTITUTO) DO(A) PROAD - COORDENADORIA 

DE TRANSPORTES DO(A) UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO GRANDE DO NORTE, 

no uso de suas atribuições legais e estatutárias, 

 

RESOLVE: 
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 Autorizar o afastamento no país de JOSE FERNANDES DA SILVA, Matrícula: 

348646, MOTORISTA DO(A) PROAD - COORDENADORIA DE TRANSPORTES, para 

Viagem a serviço, no país, em MACAU / RN / RN, no período de 31 de Julho de 2024 a 01 

de Agosto de 2024, conforme solicitação de afastamento nº 2636/2024. 

 

(a) Anderson Giulliano Silva Gomes - Chefe (Substituto) 

 

Portaria n° 105/2024 - TRANSP, de 31 de julho de 2024 

 

 O COORDENADOR DO(A) PROAD - COORDENADORIA DE TRANSPORTES 

DO(A) UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO GRANDE DO NORTE, no uso de suas 

atribuições legais e estatutárias, 

 

RESOLVE: 

 

 Tornar sem efeito a autorização de afastamento no país de HELENO TRAJANO DA 

CRUZ, Matrícula: 350460, conforme solicitação de afastamento nº 2388/2024, publicada no 

Boletim de Serviço número 134/2024. 

 

(a) Clenilson Bandeira Bezerra – Coordenador 

 

Portaria n° 106/2024 - TRANSP, de 31 de julho de 2024 

 

 O(A) COORDENADOR DO(A) PROAD - COORDENADORIA DE 

TRANSPORTES DO(A) UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO GRANDE DO NORTE, no 

uso de suas atribuições legais e estatutárias, 

 

RESOLVE: 

 

 Autorizar o afastamento no país de HELENO TRAJANO DA CRUZ, Matrícula: 

350460, MOTORISTA DO(A) PROAD - COORDENADORIA DE TRANSPORTES, para 

Viagem a serviço, no país, em ASSU / RN / RN, no período de 10 de Agosto de 2024 a 10 de 

Agosto de 2024, conforme solicitação de afastamento nº 2659/2024. 

 

(a) Clenilson Bandeira Bezerra - Coordenador 

 

 

Pró-Reitoria de Gestão de Pessoas – PROGESP 

Divisão de Planejamento de Gestão de Pessoas – DPGP 

Portaria n° 08/2024 - DPGP, de 30 de julho de 2024 

 

 A DIRETORA DE DESENVOLVIMENTO DE PESSOAS, no uso das suas 

atribuições que lhe confere a Portaria de nº 1271/95-R, de 23 de outubro de 1995, 

considerando o art. 3º, inciso III, alínea "b", e art. 47, inciso II da Resolução nº 056/2018-

CONSAD, considerando ainda o art. 36, inciso III, alínea "b" da Lei 8.112/90, e o que consta 

do processo n.º 23077.133208/2023-11, 

 

RESOLVE: 

 

 Remover a servidora RENATA ALMEIDA DE PAIVA, cargo de Enfermeiro-Área, 

matrícula SIAPE nº 3140401, do Quadro de Pessoal da Universidade, da Escola Multicampi 

de Ciências Médicas do Rio Grande do Norte (EMCM) para a Escola de Saúde da UFRN 

(ESUFRN). 

 

(a) Michelle Paiva Cruz - Diretor (A) 
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Centros Acadêmicos – CA 

Centro de Tecnologia – CT 

Departamento de Engenharia de Elétrica – DEE 

Portaria n° 12/2024 - DEE, de 11 de junho de 2024 

 

 O Chefe do Departamento de Engenharia Elétrica da Universidade Federal do Rio 

Grande do Norte, no uso de suas atribuições legais, 

  

RESOLVE: 

 

 Designar os professores Arrhenius Vinícius da Costa Oliveira, matrícula 1637588; 

Crisluci Karina Souza Santos Cândido, matrícula 3524391; e Max Chianca Pimentel Filho, 

matricula 1045672; para, sob a presidência do primeiro, comporem Banca de Defesa do 

Trabalho de Conclusão de Curso - Nível 2 (TCC-2) de Alexandre Andrade Souza, matrícula 

20180045276, com o título: Estudo de Viabilidade Técnica sobre o uso de Transformadores 

Baseados em Supercondutores de Alta Temperatura. 

 

(a) Victor Araujo Ferraz – Chefe 

 

Portaria n° 13/2024 - DEE, de 11 de junho de 2024 

 

 O Chefe do Departamento de Engenharia Elétrica da Universidade Federal do Rio 

Grande do Norte, no uso de suas atribuições legais, 

 

RESOLVE: 

 

 Designar os professores Arrhenius Vinícius da Costa Oliveira, matrícula 1637588; 

Crisluci Karina Souza Santos Cândido, matrícula 3524391; e Max Chianca Pimentel Filho, 

matricula 1045672; para, sob a presidência do primeiro, comporem Banca de Defesa do 

Trabalho de Conclusão de Curso - Nível 2 (TCC-2) de Victor Igor Maia da Silva, matrícula 

2018011656, com o título: O Processo de Definição dos Limites de Continuidade do 

Fornecimento de Energia Elétrica de uma Distribuidora de Energia e os Impactos Econômicos 

e Sociais. 

 

(a) Victor Araujo Ferraz – Chefe 

 

Portaria de Comissão n° 03/2024 - DEE, de 30 de julho de 2024 

 

 A chefe do Departamento Engenharia Elétrica da Universidade Federal do Rio 

Grande do Norte, no uso de suas atribuições legais e estatutárias, 

 

RESOLVE: 

 

 Designar os servidores SAMAHERNI MORAIS DIAS, Siape nº 2566657; KARLA 

CRISTINA TAVARES COSTA, Siape nº 1466559, e JOAO MARIA DE MELO, Siape nº 

349299, sob a presidência da primeira, para constituÍrem a Comissão de Inventário Local do 

Departamento de Engenharia Elétrica. 

 

(a) Victor Araujo Ferraz – Chefe 

 

Departamento de Engenharia Civil e Ambiental – DECAM 

Portaria n° 24/2024 - DECAM, de 30 de julho de 2024 

 

 O(A) CHEFE DE DEPARTAMENTO DO(A) DEPARTAMENTO DE 

ENGENHARIA CIVIL E AMBIENTAL DO(A) UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO 

GRANDE DO NORTE, no uso de suas atribuições legais e estatutárias, 

 

RESOLVE: 
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 Autorizar o afastamento no país de CARLOS WILMER COSTA, Matrícula: 

3060504, PROFESSOR DO MAGISTERIO SUPERIOR DO(A) DEPARTAMENTO DE 

ENGENHARIA CIVIL E AMBIENTAL, para Viagem a serviço, no país, em CERRO CORÁ 

/ RN, no período de 03 de Agosto de 2024 a 03 de Agosto de 2024, conforme solicitação de 

afastamento nº 2630/2024. 

 

(a) Paulo Eduardo Vieira Cunha – Chefe 

 

Departamento de Engenharia de Petróleo – DPET 

Portaria n° 20/2024 - DPET, de 30 de julho de 2024 

 

 O(A) CHEFE DE DEPARTAMENTO DO(A) DEPARTAMENTO DE 

ENGENHARIA DE PETROLEO DO(A) UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO GRANDE 

DO NORTE, no uso de suas atribuições legais e estatutárias, 

 

RESOLVE: 

 

 Autorizar o afastamento no país de MARIA CLARA DE MENESES LOURENÇO, 

Matrícula: 1979239, TECNICO DE LABORATORIO AREA DO(A) DEPARTAMENTO 

DE ENGENHARIA DE PETROLEO, para Para participar de eventos, no país, em RIO DE 

JANEIRO / RJ, no período de 22 de Setembro de 2024 a 27 de Setembro de 2024, conforme 

solicitação de afastamento nº 2635/2024. 

 

(a) Rodrigo Cesar Santiago – Chefe 

 

Portaria n° 21/2024 - DPET, de 30 de julho de 2024 

 

 O(A) CHEFE DE DEPARTAMENTO DO(A) DEPARTAMENTO DE 

ENGENHARIA DE PETROLEO DO(A) UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO GRANDE 

DO NORTE, no uso de suas atribuições legais e estatutárias, 

 

RESOLVE: 

 

 Autorizar o afastamento no país de LUAN VINICIUS LUNA DOS SANTOS, 

Matrícula: 3349486, TECNICO DE LABORATORIO AREA DO(A) DEPARTAMENTO 

DE ENGENHARIA DE PETROLEO, para Para desenvolver projetos de cooperação 

científica, cultural ou tecnológica, no país, em RECIFE / PE, no período de 06 de Agosto de 

2024 a 09 de Agosto de 2024, conforme solicitação de afastamento nº 2619/2024. 

 

(a) Rodrigo Cesar Santiago – Chefe 

 

Portaria n° 22/2024 - DPET, de 30 de julho de 2024 

 

 O(A) CHEFE DE DEPARTAMENTO DO(A) DEPARTAMENTO DE 

ENGENHARIA DE PETROLEO DO(A) UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO GRANDE 

DO NORTE, no uso de suas atribuições legais e estatutárias, 

 

RESOLVE: 

 

 Autorizar o afastamento no país de MARCOS ALLYSON FELIPE RODRIGUES, 

Matrícula: 1754344, PROFESSOR DO MAGISTERIO SUPERIOR DO(A) 

DEPARTAMENTO DE ENGENHARIA DE PETROLEO, para Para desenvolver projetos de 

cooperação científica, cultural ou tecnológica, no país, em SÃO PAULO / SP, no período de 

26 de Agosto de 2024 a 29 de Agosto de 2024, conforme solicitação de afastamento nº 

2639/2024. 

 

(a) Rodrigo Cesar Santiago - Chefe 
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Centro de Ciências Exatas e da Terra – CCET 

Departamento de Física Teórica e Experimental – DFTE 

Portaria n° 18/2024 - DFTE, de 30 de julho de 2024 

 

 O(A) CHEFE DE DEPARTAMENTO DO(A) DEPARTAMENTO DE FÍSICA 

TEÓRICA E EXPERIMENTAL DO(A) UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO GRANDE 

DO NORTE, no uso de suas atribuições legais e estatutárias, 

 

RESOLVE: 

 

 Autorizar o afastamento no país de FARINALDO DA SILVA QUEIROZ, Matrícula: 

1043096, PROFESSOR DO MAGISTERIO SUPERIOR DO(A) DEPARTAMENTO DE 

FÍSICA TEÓRICA E EXPERIMENTAL, para Para participar de eventos, no país, em PATOS 

/ PB, no período de 12 de Agosto de 2024 a 13 de Agosto de 2024, conforme solicitação de 

afastamento nº 2614/2024. 

 

(a) Dory Helio Aires De Lima Anselmo – Chefe 

 

Programa de Pós-Graduação em Demografia – PPGDEM 

Portaria Eletrônica n° 05/2024 - PPGDEM, de 30 de julho de 2024 

 

 A Coordenadora do Programa de Pós-Graduação em Demografia da Universidade 

Federal do Rio Grande do Norte, no uso de suas atribuições legais e estatutárias, que lhe 

confere a portaria nº 1.735/2022-R, de 07 de novembro de 2022, 

 

RESOLVE: 

 

 Designar LUCIANA CONCEICAO DE LIMA (matrícula: 2081758), JOSE 

VILTON COSTA (matrícula: 1016026), JÁRVIS CAMPOS (matrícula: 1422122), KARINA 

CARDOSO MEIRA (CPF: 326.***.***-47), LUANA JUNQUEIRA DIAS MYRRHA 

(matrícula: 1715284), MARCOS ROBERTO GONZAGA (matrícula: 2002253), MOISES 

ALBERTO CALLE AGUIRRE (matrícula: 1688188), RICARDO OJIMA 

(matrícula:1880578), SILV ANA NUNES DE QUEIROZ (CPF: 167.***.***-05), VICTOR 

HUGO DIÓGENES (matrícula:1045286), WILSON FUSCO (CPF:102.***.***-25), FLA 

VIO HENRIQUE MIRANDA DE ARAUJO FREIRE (matrícula: 1346605) (SUPLENTE), 

JORDANA CRISTINA DE JESUS (matrícula: 1225734) (SUPLENTE), para, sob a 

presidência da primeira, formarem a Comissão para os Processos Seletivos do PPGDEM, 

turmas de 2025.1, nível Mestrado (Edital 05/2024-PPGdem) e Doutorado (Edital 06/2024-

PPGdem). 

 

 Os docentes JOSE VILTON COSTA (matrícula: 1016026), WILSON FUSCO 

(CPF:102.***.***-25) e RICARDO OJIMA (matrícula:1880578) serão consultores Ad hoc 

na etapa 2 do Edital 05/2024-PPGdem e Edital 06/2024-PPGdem. 

 

 Os docentes JÁRVIS CAMPOS (matrícula: 1422122), MARCOS ROBERTO 

GONZAGA (matrícula: 2002253 e VICTOR HUGO DIÓGENES (matrícula:1045286) serão 

consultores Ad hoc na etapa 3 do Edital 05/2024-PPGdem e do Edital 06/2024-PPGdem. 

 

(a) Profª. Drª Luciana Conceição de Lima - Coordenador (A) 

 

Departamento de Geologia – GEO 

Portaria n° 54/2024 - GEO, de 30 de julho de 2024 

 

 O(A) CHEFE DE DEPARTAMENTO DO(A) DEPARTAMENTO DE GEOLOGIA 

DO(A) UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO GRANDE DO NORTE, no uso de suas 

atribuições legais e estatutárias, 

 

RESOLVE: 
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 Autorizar o afastamento no país de MARCOS ANTONIO LEITE DO 

NASCIMENTO, Matrícula: 1513243, PROFESSOR DO MAGISTERIO SUPERIOR DO(A) 

DEPARTAMENTO DE GEOLOGIA, para Para desenvolver projetos de cooperação 

científica, cultural ou tecnológica, no país, em MARINGÁ / PR, no período de 03 de Agosto 

de 2024 a 07 de Agosto de 2024, conforme solicitação de afastamento nº 2632/2024. 

 

(a) Laecio Cunha De Souza – Chefe 

 

Portaria n° 55/2024 - GEO, de 30 de julho de 2024 

 

 O(A) CHEFE DE DEPARTAMENTO DO(A) DEPARTAMENTO DE GEOLOGIA 

DO(A) UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO GRANDE DO NORTE, no uso de suas 

atribuições legais e estatutárias, 

 

RESOLVE: 

 

 Autorizar o afastamento no país de DAVID LOPES DE CASTRO, Matrícula: 

1315614, PROFESSOR DO MAGISTERIO SUPERIOR DO(A) DEPARTAMENTO DE 

GEOLOGIA, para Para desenvolver projetos de cooperação científica, cultural ou tecnológica, 

no país, em JANDAÍRA / RN, no período de 09 de Agosto de 2024 a 10 de Agosto de 2024, 

conforme solicitação de afastamento nº 2629/2024.  

 

(a) Laecio Cunha De Souza – Chefe 

 

Portaria n° 56/2024 - GEO, de 30 de julho de 2024 

 

 O(A) CHEFE DE DEPARTAMENTO DO(A) DEPARTAMENTO DE GEOLOGIA 

DO(A) UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO GRANDE DO NORTE, no uso de suas 

atribuições legais e estatutárias, 

 

RESOLVE: 

 

 Autorizar o afastamento no país de FRANCISCO HILARIO REGO BEZERRA, 

Matrícula: 350640, PROFESSOR DO MAGISTERIO SUPERIOR DO(A) 

DEPARTAMENTO DE GEOLOGIA, para Viagem a serviço, no país, em ASSU / RN, no 

período de 10 de Agosto de 2024 a 10 de Agosto de 2024, conforme solicitação de afastamento 

nº 2615/2024.  

 

(a) Laecio Cunha De Souza – Chefe 

 

Instituto de Química – IQ 

Portaria n° 51/2024 - IQ, de 31 de julho de 2024 

 

 O(A) DIRETOR (SUBSTITUTO) DO(A) INSTITUTO DE QUÍMICA DO(A) 

UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO GRANDE DO NORTE, no uso de suas atribuições 

legais e estatutárias, 

 

RESOLVE: 

 

 Autorizar o afastamento no país de AMANDA DUARTE GONDIM, Matrícula: 

2140818, PROFESSOR DO MAGISTERIO SUPERIOR DO(A) INSTITUTO DE QUÍMICA, 

para Para participar de eventos, no país, em BRASILIA / DF, no período de 07 de Agosto de 

2024 a 09 de Agosto de 2024, conforme solicitação de afastamento nº 2652/2024. 

 

(a) Fabricio Gava Menezes - Diretor 
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Centro de Ciências Sociais Aplicadas – CCSA 

Portaria n° 31/2024 - CCSA, de 31 de julho de 2024 

 

 A Vice-Diretora do Centro de Ciências Sociais Aplicadas da Universidade Federal 

do Rio Grande do Norte, no uso das atribuições conferidas pela Portaria nº 1.022/2023-R, de 

15 de junho de 2023; 

 

RESOLVE: 

 

 Art. 1º - Designar   os professores  ALINE VIRGINIA MEDEIROS NELSON, 

SIAPE 1064645; ANTONIO ALVES FILHO, SIAPE 2290876; HIRONOBU SANO, SIAPE 

1754953; e MARCONI NEVES MACEDO, SIAPE 2669247 (suplente), para, sob a 

presidência da primeira, constituir Processo Seletivo Simplificado para Professor 

Substituto/Temporário do Departamento de Administração Pública e Gestão Social, regido 

pelo Edital Nº 053/2024-PROGESP, de 28 fevereiro de 2024, na Disciplina/Área do 

Conhecimento "Administração Pública e Gestão Social. 

 

PUBLIQUE-SE. 

CUMPRA-SE. 

 

(a) Pamela de Medeiros Brandão - Diretora 

 

 

Centro de Educação – CE 

Portaria n° 10/2024 - CE, de 31 de julho de 2024 

 

 O(A) DIRETOR DO(A) CENTRO DE EDUCAÇÃO DO(A) UNIVERSIDADE 

FEDERAL DO RIO GRANDE DO NORTE, no uso de suas atribuições legais e estatutárias, 

 

RESOLVE: 

 

 Autorizar o afastamento no país de GERARDO FELIPE SILVA DE SOUSA, 

Matrícula: 348590, TECNICO EM CONTABILIDADE DO(A) ADMINISTRAÇÃO DO 

CENTRO DE EDUCAÇÃO, para Viagem a serviço, no país, em JOÃO PESSOA / PB, 

no período de 10 de Agosto de 2024 a 10 de Agosto de 2024, conforme solicitação de 

afastamento nº 2564/2024. 

 

(a) Cynara Teixeira Ribeiro – Diretor (A) 

 

Portaria n° 11/2024 - CE, de 31 de julho de 2024 

 

 O(A) DIRETOR DO(A) CENTRO DE EDUCAÇÃO DO(A) UNIVERSIDADE 

FEDERAL DO RIO GRANDE DO NORTE, no uso de suas atribuições legais e estatutárias, 

 

RESOLVE: 

 

 Autorizar o afastamento no país de GERARDO FELIPE SILVA DE SOUSA, 

Matrícula: 348590, TECNICO EM CONTABILIDADE DO(A) ADMINISTRAÇÃO DO 

CENTRO DE EDUCAÇÃO, para Viagem a serviço, no país, em JOÃO PESSOA / PB, no 

período de 09 de Agosto de 2024 a 09 de Agosto de 2024, conforme solicitação de afastamento 

nº 2563/2024. 

 

(a) Cynara Teixeira Ribeiro – Diretor (A) 
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Núcleo de Educação da Infância – NEI 

Portaria n° 27/2024 - NEI, de 30 de julho de 2024 

 

 O(A) DIRETOR (SUBSTITUTO) DO(A) NÚCLEO DE EDUCAÇÃO DA 

INFÂNCIA DO(A) UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO GRANDE DO NORTE, no uso 

de suas atribuições legais e estatutárias, 

 

RESOLVE: 

 

 Autorizar o afastamento no país de BARBARA RAQUEL COUTINHO TOSCANO 

AZEVEDO, Matrícula: 3012291, PROFESSOR DE ENSINO BASICO TECNICO E 

TECNOLOGICO DO(A) NÚCLEO DE EDUCAÇÃO DA INFÂNCIA, para Para 

desenvolver projetos de cooperação científica, cultural ou tecnológica, no país, em SÃO 

MIGUEL DO GOSTOSO / RN, no período de 02 de Agosto de 2024 a 02 de Agosto de 2024, 

conforme solicitação de afastamento nº 2622/2024. 

 

(a) Denise Bortoletto - Diretor (Substituto) 

 

Departamento de Práticas Educacionais e Currículo – DPEC 

Portaria n° 62/2024 - DPEC, de 30 de julho de 2024 

 

 O(A) CHEFE DE DEPARTAMENTO DO(A) DEPARTAMENTO DE PRÁTICAS 

EDUCACIONAIS E CURRÍCULO DO(A) UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO 

GRANDE DO NORTE, no uso de suas atribuições legais e estatutárias, 

 

RESOLVE: 

 

 Autorizar o afastamento no país de AZEMAR DOS SANTOS SOARES JUNIOR, 

Matrícula: 2310142, PROFESSOR DO MAGISTERIO SUPERIOR DO(A) 

DEPARTAMENTO DE PRÁTICAS EDUCACIONAIS E CURRÍCULO, para Para 

participação em Banca, em CAMPINA GRANDE / PB, no período de 02 de Agosto de 2024 

a 03 de Agosto de 2024, conforme solicitação de afastamento nº 2608/2024. 

 

(a) Danielle Grace Rego De Almeida – Chefe 

 

Portaria n° 63/2024 - DPEC, de 30 de julho de 2024 

 

 O(A) CHEFE DE DEPARTAMENTO DO(A) DEPARTAMENTO DE PRÁTICAS 

EDUCACIONAIS E CURRÍCULO DO(A) UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO 

GRANDE DO NORTE, no uso de suas atribuições legais e estatutárias, 

 

RESOLVE: 

 

 Autorizar o afastamento no país de JOSIVANIA MARISA DANTAS, Matrícula: 

1630751, PROFESSOR DO MAGISTERIO SUPERIOR DO(A) DEPARTAMENTO DE 

PRÁTICAS EDUCACIONAIS E CURRÍCULO, para Para desenvolver projetos de 

cooperação científica, cultural ou tecnológica, no país, em RECIFE / PE, no período de 31 de 

Julho de 2024 a 03 de Agosto de 2024, conforme solicitação de afastamento nº 2337/2024.

  

 

(a) Danielle Grace Rego De Almeida - Chefe 

 

Portaria n° 64/2024 - DPEC, de 30 de julho de 2024 

 

 O(A) CHEFE DE DEPARTAMENTO DO(A) DEPARTAMENTO DE PRÁTICAS 

EDUCACIONAIS E CURRÍCULO DO(A) UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO 

GRANDE DO NORTE, no uso de suas atribuições legais e estatutárias, 
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RESOLVE: 

 

 Autorizar o afastamento no país de MARCOS SAIANDE CASADO, Matrícula: 

1305892, PROFESSOR DO MAGISTERIO SUPERIOR DO(A) DEPARTAMENTO DE 

PRÁTICAS EDUCACIONAIS E CURRÍCULO, para Viagem a serviço, no país, em 

MACAU / RN, no período de 16 de Julho de 2024 a 16 de Julho de 2024, conforme solicitação 

de afastamento nº 2269/2024.  

 

(a) Danielle Grace Rego De Almeida - Chefe 

 

Portaria n° 65/2024 - DPEC, de 30 de julho de 2024 

 

 O(A) CHEFE DE DEPARTAMENTO DO(A) DEPARTAMENTO DE PRÁTICAS 

EDUCACIONAIS E CURRÍCULO DO(A) UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO 

GRANDE DO NORTE, no uso de suas atribuições legais e estatutárias, 

 

RESOLVE: 

 

 Autorizar o afastamento no país de JEFFERSON FERNANDES ALVES, Matrícula: 

1149574, PROFESSOR DO MAGISTERIO SUPERIOR DO(A) CENTRO DE EDUCAÇÃO, 

para Para participar de eventos, no país, em MACAPÁ / AP, no período de 23 de Abril de 

2024 a 29 de Abril de 2024, conforme solicitação de afastamento nº 838/2024.  

 

(a) Danielle Grace Rego De Almeida - Chefe 

 

 

Centro de Ciências da Saúde – CCS 

Departamento de Farmácia – DFARM 

Portaria Eletrônica n° 02/2024 - DFARM, de 18 de julho de 2024 

 

 O Chefe do Departamento de Farmácia do Centro de Ciências da Saúde da 

Universidade Federal do Rio Grande do Norte, usando das atribuições que lhe confere a 

Portaria nº 189/2023- R de 30 de janeiro de 2023. 

 

RESOLVE: 

 

 Designar RAQUEL BRANDT GIORDANI, Mat. SIAPE 1871916, Professor 

Associado para responder pela Chefia do Laboratório de Farmacognosia (15.13.11), em 

substituição a Silvana Maria Zucolotto Langassner, Mat. SIAPE 1490222, Professor 

associado que assumiu o cargo de Pró-reitora de Pesquisa, conforme Portaria Eletrônica Nº 

912, de 30 de maio de 2023, publicada no DOU Nº 103, de 31 de maio de 2023. Com efeito 

retroativo a 01 de junho de 2023. 

 

(a) Arnobio Antonio Da Silva Junior – Chefe 

 

Departamento de Odontologia – DOD 

Portaria n° 39/2024 - DOD, de 31 de julho de 2024 

 

 O(A) CHEFE DE DEPARTAMENTO DO(A) DEPARTAMENTO DE 

ODONTOLOGIA DO(A) UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO GRANDE DO NORTE, 

no uso de suas atribuições legais e estatutárias, 

 

RESOLVE: 

 

 Autorizar o afastamento no país de ANGELO GIUSEPPE RONCALLI DA COSTA 

OLIVEIRA, Matrícula: 1149540, PROFESSOR DO MAGISTERIO SUPERIOR DO(A) 

DEPARTAMENTO DE ODONTOLOGIA, para Para participar de eventos, no país, em 
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BRASILIA / DF, no período de 23 de Agosto de 2024 a 24 de Agosto de 2024, conforme 

solicitação de afastamento nº 2637/2024. 

 

(a) Fabio Roberto Dametto – Chefe 

 

Programa de Pós-Graduação em Nutrição – PPGNUT 

Portaria Eletrônica n° 04/2024 - PPGNUT, de 10 de julho de 2024 

 

 A COORDENADORA DO PROGRAMA DE PÓS-GRADUAÇÃO EM 

NUTRIÇÃO DO CENTRO DE CIÊNCIAS DA SAÚDE DA UNIVERSIDADE FEDERAL 

DO RIO GRANDE DO NORTE, no uso de suas atribuições legais e estatutárias, que lhe 

confere a Portaria Nº 1.861/2022, de 23 de novembro de 2022, 

 

 CONSIDERANDO deliberação do Colegiado do Programa de Pós-Graduação em 

Nutrição, aprovada na 2ª Reunião Ordinária realizada em 08 de março de 2024, 

 

RESOLVE: 

 

 Designar Karine Cavalcanti Maurício de Sena Evangelista – Mat. 2306763, Karla 

Suzanne Florentino da Silva Chaves Damasceno – Mat. 3211846, Ana Paula Trussardi Fahy 

- 1879430 e os discentes José Douglas Bernardino Domingos – Mat. 20231016157 e Rayane 

Felipe de França – Mat. 20231016228, para que, sob a presidência da primeira, constituam a 

Comissão de proposta de seleção de mestrado do PPgNut. 

 

(a) Prof.ª Ana Heloneida de Araújo Morais - Coordenadora 

 

 

Centro de Biociências – CB 

Departamento de Fisiologia e Comportamento – DFS 

Portaria n° 27/2024 - DFS, de 31 de julho de 2024 

 

 O(A) CHEFE DE DEPARTAMENTO DO(A) DEPARTAMENTO DE 

FISIOLOGIA E COMPORTAMENTO DO(A) UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO 

GRANDE DO NORTE, no uso de suas atribuições legais e estatutárias, 

 

RESOLVE: 

 

 Autorizar o afastamento no país de EROTILDES MARIA DA SILVA, Matrícula: 

1856448, SECRETARIO EXECUTIVO DO(A) DEPARTAMENTO DE FISIOLOGIA E 

COMPORTAMENTO, para Para participar de eventos, no país, em RIO DE JANEIRO / RJ, 

no período de 08 de Agosto de 2024 a 09 de Agosto de 2024, conforme solicitação de 

afastamento nº 2662/2024. 

 

(a) Carolina Virginia Macedo De Azevedo – Chefe 

 

Portaria n° 28/2024 - DFS, de 31 de julho de 2024 

 

 O(A) CHEFE DE DEPARTAMENTO DO(A) DEPARTAMENTO DE 

FISIOLOGIA E COMPORTAMENTO DO(A) UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO 

GRANDE DO NORTE, no uso de suas atribuições legais e estatutárias, 

 

RESOLVE: 

 

 Autorizar o afastamento no país de EROTILDES MARIA DA SILVA, Matrícula: 

1856448, SECRETARIO EXECUTIVO DO(A) DEPARTAMENTO DE FISIOLOGIA E 

COMPORTAMENTO, para Para participar de eventos, no país, em SÃO PAULO / SP, no 

período de 05 de Agosto de 2024 a 07 de Agosto de 2024, conforme solicitação de afastamento 

nº 2660/2024. 
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(a) Carolina Virginia Macedo De Azevedo - Chefe 

 

 

Centro de Ensino Superior do Seridó – CERES 

Portaria n° 44/2024 - CERES, de 30 de julho de 2024 

 

 O(A) VICE DIRETOR (SUBSTITUTO) DO(A) CENTRO DE ENSINO 

SUPERIOR DO SERIDÓ DO(A) UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO GRANDE DO 

NORTE, no uso de suas atribuições legais e estatutárias, 

 

RESOLVE: 

 

 Autorizar o afastamento no país de DIEGO SALOMAO CANDIDO DE OLIVEIRA 

SALVADOR, Matrícula: 1804177, PROFESSOR DO MAGISTERIO SUPERIOR DO(A) 

CENTRO DE ENSINO SUPERIOR DO SERIDÓ, para Viagem a serviço, no país, em 

NATAL / RN, no período de 01 de Agosto de 2024 a 02 de Agosto de 2024, conforme 

solicitação de afastamento nº 2650/2024. 

 

(a) Rogerio De Araujo Lima - Vice-Diretor (Substituto) 

 

Portaria Eletrônica n° 20/2024 - CERES, de 31 de julho de 2024 

 

 O Diretor do Centro de Ensino Superior do Seridó (CERES) da Universidade Federal 

do Rio Grande do Norte (UFRN), no uso das atribuições que lhe confere a Portaria 961/2023-

R, de 06/06/2023 - publicada no DOU 109, de 12/06/2023 - Seção 2, 

 

RESOLVE: 

 

 Art. 1º Designar a comissão de organização da proposta pedagógica de criação no 

CERES do curso de Bacharelado em Web Comunicação, constituída pelos seguintes docentes:  

Arthur Cássio de Oliveira Vieira, matrícula Siape 2286085; Arthur Emanoel Cássio da Silva 

e Souza, matrícula Siape 2669476; Fabrício Vale de Azevedo Guerra, matrícula Siape 

1543250; Fillipe Azevedo Rodrigues, matrícula Siape 3655205; Flavius da Luz e Gorgônio, 

matrícula Siape 1687186; Maria Aparecida Vieira de Melo, matrícula Siape 1368812; 

Karliane Medeiros Ovídio Vale, matrícula Siape 2720574; Sebastian Faustino Pereira, 

matrícula Siape 4579763; Taciano de Morais Silva, matrícula Siape 1721652; e Vanessa 

Spinosa, matrícula Siape 2527334. 

 

 Art. 2º Fazer publicar essa portaria em boletim de serviços da UFRN. 

 

(a) Diego Salomão Candido de Oliveira Salvador – Diretor 

 

Departamento de História – DHC 

Portaria n° 19/2024 - DHC, de 30 de julho de 2024 

 

 O(A) CHEFE DE DEPARTAMENTO DO(A) CERES - DEPARTAMENTO DE 

HISTÓRIA DO(A) UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO GRANDE DO NORTE, no uso 

de suas atribuições legais e estatutárias, 

 

RESOLVE: 

 

 Autorizar o afastamento no país de ANE LUISE SILVA MECENAS SANTOS, 

Matrícula: 3214358, PROFESSOR DO MAGISTERIO SUPERIOR DO(A) CERES - 

DEPARTAMENTO DE HISTÓRIA, para Viagem a serviço, no país, em JUAZEIRO DO 

NORTE / CE, no período de 08 de Agosto de 2024 a 09 de Agosto de 2024, conforme 

solicitação de afastamento nº 2617/2024. 
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(a) Jailma Maria De Lima – Chefe 

 

Portaria n° 20/2024 - DHC, de 30 de julho de 2024 

 

O(A) CHEFE DE DEPARTAMENTO DO(A) CERES - DEPARTAMENTO DE HISTÓRIA 

DO(A) UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO GRANDE DO NORTE, no uso de suas 

atribuições legais e estatutárias, 

 

RESOLVE: 

 

 Autorizar o afastamento no país de JOEL CARLOS DE SOUZA ANDRADE, 

Matrícula: 1414328, PROFESSOR DO MAGISTERIO SUPERIOR DO(A) CERES - 

DEPARTAMENTO DE HISTÓRIA, para Viagem a serviço, no país, em SÃO JOSÉ DO 

SERIDÓ / RN, no período de 01 de Agosto de 2024 a 01 de Agosto de 2024, conforme 

solicitação de afastamento nº 2642/2024. 

 

(a) Jailma Maria De Lima – Chefe 

 

Departamento de Educação – EDU 

Portaria n° 05/2024 - EDU, de 31 de julho de 2024 

 

 A Chefe do Departamento de Educação (DEDUC) do Centro de Ensino Superior do 

Seridó (CERES), no uso de suas atribuições legais e estatutárias, que lhe confere a Portaria 

Nº 2.076/2023-REITORIA, de 10 de novembro de 2023, publicada no Diário Oficial da União 

em 13/11/2023, edição 215, seção 2, página 28. Conforme a Resolução nº 016/2023-

CONSEPE, de 04 de julho de 2023, que dispõe sobre o Regulamento dos Cursos de 

Graduação da Universidade Federal do Rio Grande do Norte - UFRN. 

  

RESOLVE: 

  

 Art. 1º Designar as docentes Dra. Flávia Renata Silva Souza, matrícula SIAPE 

3330845, Dra. Maria Aparecida Vieira de Melo, matrícula SIAPE 1368812, e Dra. Jacicleide 

Ferreira Targino da Cruz Melo, matrícula SIAPE 2278067, para, sob a presidência da primeira, 

comporem a Comissão de Avaliação das solicitações de dispensa para o componente 

curricular DED0052 - ESTÁGIO NA EDUCAÇÃO INFANTIL, no período letivo 2024.1. 

  

 Art. 2º Fazer publicar esta portaria em Boletim de Serviço. 

 

(a) Etienne Lautenschlager - Chefe 

 

 

Unidades Suplementares Acadêmicas – USA 

Escola Agrícola de Jundiaí – EAJ 

Portaria n° 1106/2024 - EAJ, de 31 de julho de 2024 

 

 O(A) DIRETOR DO(A) ESCOLA AGRÍCOLA DE JUNDIAÍ DO(A) 

UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO GRANDE DO NORTE, no uso de suas atribuições 

legais e estatutárias, 

 

RESOLVE: 

 

 Autorizar o afastamento no país de CLÁUDIA DA COSTA LOPES, Matrícula: 

1408673, PROFESSOR DO MAGISTERIO SUPERIOR DO(A) ESCOLA AGRÍCOLA DE 

JUNDIAÍ, para Para participar de eventos, no país, em SÃO PAULO / SP, no período de 05 

de Agosto de 2024 a 10 de Agosto de 2024, conforme solicitação de afastamento nº 2649/2024. 

 

(a) Ivan Max Freire De Lacerda – Diretor 
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Portaria n° 1107/2024 - EAJ, de 31 de julho de 2024 

 

 O(A) DIRETOR DO(A) ESCOLA AGRÍCOLA DE JUNDIAÍ DO(A) 

UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO GRANDE DO NORTE, no uso de suas atribuições 

legais e estatutárias, 

 

RESOLVE: 

 

 Autorizar o afastamento no país de NIVALDO KARVATTE JUNIOR, Matrícula: 

1249434, PROFESSOR DO MAGISTERIO SUPERIOR DO(A) ESCOLA AGRÍCOLA DE 

JUNDIAÍ, para Para participar de eventos, no país, em JABOTICABAL / SP, no período de 

14 de Outubro de 2024 a 25 de Outubro de 2024, conforme solicitação de afastamento nº 

2657/2024.  

 

(a) Ivan Max Freire De Lacerda – Diretor 

 

Instituto Metrópole Digital – IMD 

Portaria n° 75/2024 - IMD, de 31 de julho de 2024 

 

 O(A) DIRETOR DO(A) INSTITUTO METROPOLE DIGITAL DO(A) 

UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO GRANDE DO NORTE, no uso de suas atribuições 

legais e estatutárias, 

 

RESOLVE: 

 

 Autorizar o afastamento no país de CHARLES ANDRYE GALVAO MADEIRA, 

Matrícula: 2978747, PROFESSOR DO MAGISTERIO SUPERIOR DO(A) INSTITUTO 

METROPOLE DIGITAL, para Para participar de eventos, no país, em MANAUS / AM, no 

período de 29 de Setembro de 2024 a 05 de Outubro de 2024, conforme solicitação de 

afastamento nº 2648/2024. 

 

(a) Jose Ivonildo Do Rego - Diretor 

 

Superintendência de Infraestrutura – INFRA 

Portaria de Comissão n° 01/2024 - INFRA, de 30 de julho de 2024 

 

 O Superintendente de Infraestrutura, da Universidade Federal do Rio Grande do 

Norte, no uso de suas atribuições legais e estatutárias que lhe confere a Portaria de nº 

303/2017-R, de 21 de fevereiro de 2017,                                         

 

RESOLVE: 

 

 Prorrogar por mais (60) sessenta dias, a partir da data da publicação, o prazo da 

comissão constituída por HÉRBETE HÁLAMO RODRIGUES CAETANO DAVI, 

Engenheiro Civil, Mat. 1466550, ALEX SANDRO FERREIRA DA SILVA, Técnico em 

Edificações, Mat. 1856406, JOÃO FRANCISCO DE SOUZA FERREIRA, Engenheiro Civil, 

Mat. 1159522 e SILENO CIRNE TRINDADE, Arquiteto, Mat.1466217, para sob a 

presidência do primeiro,  realizar o levantamento e análise detalhados de todas as alterações 

que foram necessárias ao longo da execução da obra de CONSTRUÇÃO DO PRÉDIO DE 

MEDICINA MULTICAMPI, NO CERES, EM CAICÓ/RN - Contrato Nº 045/2018-UFRN, 

incluindo os eventuais reequilíbrios (reajustes, realinhamento etc.) a fim de apurar a 

regularidade da contratação e colaborar com subsídios necessários à recomendação do item 

66 do Parecer nº 00015/2024/GAB/PFUFRN/AGU (Proc. 23077.093471/2023-60).                                                                                                        

Obs.: Prorrogação da Portaria nº26/2024 - INFRA (1108) 

 

(a) Eng. Luiz Pedro de Araújo – Superintendente 
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Faculdade de Engenharia, Letras e Ciências Sociais do Seridó – FELCS 

Portaria n° 46/2024 - FELCS, de 31 de julho de 2024 

 

 O VICE-DIRETOR DA FACULDADE DE ENGENHARIA, LETRAS E 

CIÊNCIAS SOCIAIS DO SERIDÓ - FELCS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO 

GRANDE DO NORTE, no uso de suas atribuições legais e estatutárias, 

 

RESOLVE: 

 

 Autorizar o afastamento no país de ALEXANDRO TEIXEIRA GOMES, Matrícula: 

1451653, PROFESSOR DO MAGISTERIO SUPERIOR DA FACULDADE DE 

ENGENHARIA, LETRAS E CIÊNCIAS SOCIAIS DO SERIDÓ - FELCS, para Viagem a 

serviço, no país, em NATAL / RN, no período de 31 de Julho de 2024 a 02 de Agosto de 2024, 

conforme solicitação de afastamento nº 2667/2024. 

 

(a) Marcio Sales Santiago - Vice-Diretor 

 

 

Anexos 

Extrato de Termo Aditivo - PROPLAN 

 

Primeiro Termo Aditivo ao Contrato nº 9987.21.1322; PROCESSO Nº 23077.079754/2024-

80. UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO GRANDE DO NORTE. CNPJ: 24.365.710/0001-

83. FUNDAÇÃO NORTE-RIO- GRANDENSE DE PESQUISA E CULTURA. CNPJ: 

08.469.280/0001-93. OBJETO: Constitui objeto do presente Termo Aditivo ao Contrato nº 

9987.21.1322 - UFRN /FUNPEC, prorrogar o final da vigência para 15/12/2024 e alterar a 

Cláusula Terceira do Contrato, conforme Plano de Trabalho. Data de assinatura: 30/07/2024. 

Fundamento Legal: Lei 8.666/93, Lei nº 8.958/94, Decreto 7.423/2010, Decreto 8.241/2014, 

Resolução Conjunta nº 001/2022-CONSEPE/CONSAD. ASSINAM pela UFRN: José Daniel 

Diniz Melo (Reitor), pela FUNPEC: Aldo Aloísio Dantas da Silva (Diretor Geral). 

 

Extrato de Termo Aditivo - PROPLAN 

 

Sexto Termo Aditivo ao Contrato nº 8449.21.1420; PROCESSO Nº 23077.066509/2024-11; 

UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO GRANDE DO NORTE. CNPJ: 24.365.710/0001-83. 

FUNDAÇÃO NORTE-RIO- GRANDENSE DE PESQUISA E CULTURA. CNPJ: 

08.469.280/0001-93. OBJETO: Constitui objeto do presente Termo Aditivo ao Contrato nº 

8449.21.1420 - UFRN /FUNPEC, prorrogar o final da vigência para 31/05/2025, conforme 

Plano de Trabalho. Data de assinatura: 30/07/2024. Fundamento Legal: Lei 8.666/93, Lei nº 

8.958/94, Decreto 7.423/2010, Decreto 8.241/2014, Resolução Conjunta nº 001/202-

CONSEPE/CONSAD. ASSINAM pela UFRN: José Daniel Diniz Melo (Reitor), pela 

FUNPEC: Aldo Aloisio Dantas da Silva (Diretor Geral). 
 

Extrato de Convênios - PROPLAN 

 

ACORDO DE PARCERIA. PROCESSO Nº 23077.055619/2024-49. UNIVERSIDADE 

FEDERAL DO RIO GRANDE DO NORTE. CNPJ: 24.365.710/0001-83. 3R PETROLEUM 

ÓLEO E GÁS S.A. CNPJ Nº 12.091.809/0001-55. FUNDAÇÃO NORTE-RIO- 

GRANDENSE DE PESQUISA E CULTURA. CNPJ: 08.469.280/0001-93. OBJETO: a 

cooperação técnica e científica entre os PARCEIROS para desenvolver o projeto de pesquisa 

intitulado: “Interpretação Geofísica (Gravimetria, Magnetometria e Sísmica de Reflexão) 

Integrada do Arcabouço Estrutural da Bacia Potiguar Emersa (NE do Brasil)”, a ser executado 

nos termos do Plano de Trabalho. Valor: R$ 453.860,00 (quatrocentos e cinquenta e três mil 

e oitocentos e sessenta reais). Vigência: 30/07/2024 a 30/3/2025. Data de assinatura: 

30/07/2024. Fundamento Legal: Lei nº 8.958/94, Lei 10.973/2004, Lei nº 13.243/2016 e 

Decreto n.º 9.283/2018, a Lei n.º 8.958/94, o Decreto n.º 7.423/2010 e o Decreto n.º 

8.240/2014, a Lei n.º 9.279/96 Lei 8.248/1991 e suas alterações. Decreto n.º 5.906/2006. 

Decreto n.º 1.263/94. Resolução Conjunta nº 001/2022-CONSEPE/CONSAD, Resolução nº 
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005/2022-CONSEPE/UFRN. ASSINAM pela 3R: Maurício Antônio Costa Diniz (Diretor de 

Exploração e Produção) e Sidnei Pires Rostirolla (Gerente Geral de Reservatórios), pela 

UFRN: José Daniel Diniz Melo (Reitor), pela FUNPEC: Aldo Aloísio Dantas da Silva 

(Diretor Geral). 
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